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EB: 64278.021458/2024-19 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Termo de Abertura Nº 5-Aj Geral/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 5 de novembro de 2024.

Assunto: termo de abertura de processo de dispensa de licitação - CORREIOS

Anexos:
1) DFD35_2023.pdf

1.  Em conformidade com a  Legislação pertinente,  o  presente  processo foi  autuado,
conforme necessidades constante do documento de formaização da demanda (DFD) Nº 35/2023.

Adjunto da Ajudância Geral

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
 em 05/11/2024, às 14:25 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: 3Oo0-SnoO-DFHZ-7iux

Termo de Abertura Nº 5-Aj Geral/Cmdo 1Gpt E
Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 1 de 134

http://sped3.1gpte.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=5146a947-fc97-4edb-bdfb-c9bf712b7231
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 35/2023

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Ajudância Geral 15/03/2024 00:00 160176

Descrição sucinta do objeto

Serviços Postais do Cmdo 1º Gpt E.

2. Justificativa de Necessidade

Faz-se necessário para atender as demandas com documentações que necessitam de encaminhamento postal deste Grande Comando.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS POSTAL E DE CORREIO 1,00 30.000,00 30.000,00

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

 

 

5. Acompanhamento

Nenhum acompanhamento incluído.

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 2 de 134

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


EB: 64278.021458/2024-19 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 9-Fisc Adm/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 5 de novembro de 2024.

Assunto: despacho Fiscal Administrativo.

1. Concordo com a demanda apresentada.
2. Encaminho o processo para ciência e aprovação do Ordenador de Despesas.

Respondendo pelo Fiscal Administrativo

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
 em 05/11/2024, às 15:49 conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da Presidência da
República.

Código de verificação: f/75-MNVx-oyUD-JFLU

Despacho Nº 9-Fisc Adm/Cmdo 1Gpt E
Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 3 de 134



EB: 64278.021458/2024-19 Classificação: 018

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 10-OD/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 6 de novembro de 2024.

Assunto: DFD 35/2023 - aprovação do OD

1.  APROVO o  DFD 35/2023,  da  Aj  Geral,  cuja  finalidade  é  a  contratação  de  empresa  para
prestação de serviços de CORREIOS para o Cmdo 1º Gpt E.
2. Determino ao Chefe da SALC o prosseguimento do processo com as seguintes medidas:
a. confecção de NBI com a designação da Equipe de Planejamento da Contratação, conforme
inciso VII, do Art. 3º, da IN SEGES/MGI nº 58/2022;
b. confecção de NBI com a designação do Agente de Contratação (Pregoeiro) para atender o
previsto no Art. 3º, do Decreto nº 11.246, de 27 Out 2022, para cumprimento do que consta no
Art. 14, do mesmo decreto; e
c. confecção de NBI para designar a Equipe de Apoio para cumprimento do que consta no Art.
16, do Decreto nº 11.246, de 27 Out 2022.

Ordenador de Despesas do 1º Grupamento de Engenharia

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
, em 06/11/2024, às 11:16 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: qFYs-aEAa-SQhU-TH1a

Despacho Nº 10-OD/Cmdo 1Gpt E
Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 4 de 134
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:Continuação do BI Nr 130, de 12/07/2024, do(a) Cmdo 1° Gpt E) Pag n° 2

Comandante da Guarda

Sgt de Sobreaviso à Cia C/l° Gpt E
^abo da Guarda

Guarda do Quartel
Motorista

B ombeiro/Eletricista

Cabo de Dia

Operador PB/2 Sobreaviso
Permanência ao Rancho

AcargodaCiaC/l°GptE

c. PARA O DIA 15 JUL 24 (SEGUNDA-FEIRA)
l) SERVIÇO EXTERNO:
Superior-de-Dia à Gu de João Pessoa Cap JEAN do 15° BI Mtz
Guarda da Vila ST/Sgt/PA AcargodaCiaC/l°GptE

2) SERVIÇO INTERNO:
Oficial-de-Dia 1° Ten QCO MARINHO
Adjunto Of Dia/Sgt-de-Dia à Cia C/l° Gpt E
Comandante da Guarda

Sgt de Sobreaviso à Cia C/l° Gpt E
Cabo da Guarda

Guarda do Quartel
Cometeiro de Permanência

Motorista

Bombeiro/Eletricista

Cabo de Dia

Operador PB/2 (Manhã)
Operador PB/2 (Tarde)
Operador PB/2 Permanência
Permanência ao Rancho

AcargodaCiaC/l°GptE

2a PARTE
INSTRUÇÃO

Sem Alteração

3a PARTE
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

l. LICITAÇÕES E CONTRATOS

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - Designação

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica, conforme orientação contida
no DIEx n° 219-S1/CGCFEX - Circular, datado de 20 de março de 2024, do Chefe da 7a CGCFEX, de

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 5 de 134
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(Continuação do BI Nr 130, de 12/07/2024, do(a) Cmdo 1° Gpt E)

acordo com a nova Lei de Licitações n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Pag n° 3

Em consequência: os militares designados, o Ch SALC, a Cia C/ 1° Gpt E e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n° 59192, de 11 de junho de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de serviços de abastecimento de água tratada e coleta de esgoto sanitário,
conforme orientação contida no DIEx n° 219-S1/CGCFEX - Circular, datado de 20 de março de 2024,
do Chefe da 7a CGCFEX, de acordo com a nova Lei de Licitações n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Em consequência: os militares designados, o Ch SALC, a Cia C/ 1° Gpt E e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n° 59605, de 9 de julho de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de Produtos e Serviços por meio do pacote de serviços dos CORREIOS,
conforme orientação contida no DIEx n° 219-S1/CGCPEX - Circular, datado de 20 de março de 2024,
do Chefe da 7a CGCFEX, de acordo com a nova Lei de Licitações n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Em consequência: os militares designados, o Ch SALC, a Cia C/ 1° Gpt E e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n° 59609, de 9 de julho de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de serviço móvel pessoal (SMP) telefonia móvel, de acordo com a nova Lei de
Licitações n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Em consequência: os militares designados, o Ch SALC, a Cia C/ 1° Gpt E e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n° 59610, de 9 de julho de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de serviços de telecomunicações (telefonia fixa), de acordo com a nova Lei de

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 6 de 134



EB: 64278.021458/2024-19 Classificação: 051.3

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

Despacho Nº 9-SALC/Cmdo 1Gpt E

João Pessoa, PB, 8 de novembro de 2024.

Assunto: Dispensa Serviços Postais

Anexos:
1) Designação Equipe de Planejamento da contratação _BI 130 - 12 JUL 24.pdf

Providenciar  documentação  e  juntar  aos  autos  do  processo  digital,  a  fim  de  realizar  a
contratação de serviços postais para o Comando do 1° Grupamento de Engenharia, seguindo os
preceitos da Lei n° 14.133/21.
 

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
 em 08/11/2024, às 08:31 conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: xBYy-TAD6-KUo+-p5M/

Despacho Nº 9-SALC/Cmdo 1Gpt E
Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 7 de 134

http://sped3.1gpte.eb.mil.br/sigadexdocumento/api/componente-digital?uuid=662ab038-e887-4b5c-8310-6ac09d5e0e82


l^yJ(^

:Continuação do BI Nr 130, de 12/07/2024, do(a) Cmdo 1° Gpt E) Pag n° 2

Comandante da Guarda

Sgt de Sobreaviso à Cia C/l° Gpt E
^abo da Guarda

Guarda do Quartel
Motorista

B ombeiro/Eletricista

Cabo de Dia

Operador PB/2 Sobreaviso
Permanência ao Rancho

AcargodaCiaC/l°GptE

c. PARA O DIA 15 JUL 24 (SEGUNDA-FEIRA)
l) SERVIÇO EXTERNO:
Superior-de-Dia à Gu de João Pessoa Cap JEAN do 15° BI Mtz
Guarda da Vila ST/Sgt/PA AcargodaCiaC/l°GptE

2) SERVIÇO INTERNO:
Oficial-de-Dia 1° Ten QCO MARINHO
Adjunto Of Dia/Sgt-de-Dia à Cia C/l° Gpt E
Comandante da Guarda

Sgt de Sobreaviso à Cia C/l° Gpt E
Cabo da Guarda

Guarda do Quartel
Cometeiro de Permanência

Motorista

Bombeiro/Eletricista

Cabo de Dia

Operador PB/2 (Manhã)
Operador PB/2 (Tarde)
Operador PB/2 Permanência
Permanência ao Rancho

AcargodaCiaC/l°GptE

2a PARTE
INSTRUÇÃO

Sem Alteração

3a PARTE
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

l. LICITAÇÕES E CONTRATOS

a. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO - Designação

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica, conforme orientação contida
no DIEx n° 219-S1/CGCFEX - Circular, datado de 20 de março de 2024, do Chefe da 7a CGCFEX, de

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 8 de 134
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(Continuação do BI Nr 130, de 12/07/2024, do(a) Cmdo 1° Gpt E)

acordo com a nova Lei de Licitações n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Pag n° 3

Em consequência: os militares designados, o Ch SALC, a Cia C/ 1° Gpt E e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n° 59192, de 11 de junho de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de serviços de abastecimento de água tratada e coleta de esgoto sanitário,
conforme orientação contida no DIEx n° 219-S1/CGCFEX - Circular, datado de 20 de março de 2024,
do Chefe da 7a CGCFEX, de acordo com a nova Lei de Licitações n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Em consequência: os militares designados, o Ch SALC, a Cia C/ 1° Gpt E e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n° 59605, de 9 de julho de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de Produtos e Serviços por meio do pacote de serviços dos CORREIOS,
conforme orientação contida no DIEx n° 219-S1/CGCPEX - Circular, datado de 20 de março de 2024,
do Chefe da 7a CGCFEX, de acordo com a nova Lei de Licitações n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Em consequência: os militares designados, o Ch SALC, a Cia C/ 1° Gpt E e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n° 59609, de 9 de julho de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de serviço móvel pessoal (SMP) telefonia móvel, de acordo com a nova Lei de
Licitações n° 14.133, de 1° de abril de 2021:

Em consequência: os militares designados, o Ch SALC, a Cia C/ 1° Gpt E e os demais interessados
tomem conhecimento e as providências decorrentes.

(Nota n° 59610, de 9 de julho de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares a seguir nominados para compor a Equipe de Planejamento e Contratação,
objetivando a contratação de serviços de telecomunicações (telefonia fixa), de acordo com a nova Lei de

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 9 de 134
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Estudo Técnico Preliminar 73/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: 64278.021458/2024-19

2. Descrição da necessidade

2.1 O contrato atual com a empresa CORREIOS – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos –
ECT, constituída nos termos do Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969 na modalidade
dispensa de licitação, terá sua vigência encerrada no dia sem possibilidade de31/12/2024, 
prorrogação A contratação dos serviços propostos objetiva garantir serviços postais por meio de. 
Pacote de Serviços dos  para atender o Cmdo do 1º Grupamento de Engenharia, sendoCORREIOS
imprescindíveis ao bom andamento das atividades meio desta OM, em consonância com a Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
CMDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

CMDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 Contratação de produtos e prestações de serviços por meio de Pacote de Serviços dos
CORREIOS mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais, quando contratados serviços
específicos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos CORREIOS
por meio dos canais de atendimento disponibilizados.

5. Levantamento de Mercado

5.1 A presente contratação se dará por meio de dispensa de licitação, conforme os termos do art.
75, Caput da Lei 14.133/21, por tratar-se de aquisição de serviços prestados por órgão que integra
a Administração Pública, que foi criado para esse fim específico e o preço contratado é compatível
com o praticado no mercado.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A solução apontada pelo presente estudo é a contratação de empresa especializada nos
serviços postais por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS para o Cmdo do 1º Grupamento
de Engenharia, conforme especificações contidas no Termo de Referência, mediante dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, Caput, da lei 14.133/21.

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 10 de 134
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1 Quantidade de serviço a ser contratada será quantificada com base no histórico de consumo dos
serviços postais por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS, do Cmdo do 1º Grupamento de
Engenharia em João Pessoa/PB

7.2 Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em consideração o número de seções
existentes no 1º Grupamento de Engenharia.

7.3 A estimativa será condizente com os recursos recebido para atender as necessidade do serviço
a ser executado e com o Plano Interno I3DACSPCORR.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.500,00

8.1 A presente contratação tem valor estimado de R$ 7.500,00(sete mil e quinhentos reais).

8.2. Para os serviços objeto deste procedimento, estimou-se o valor a ser gasto mensal tendo como
referência o histórico de despesas nos últimos 24 (vinte e quatro) meses. Consultou-se a variação
do IPCA entre janeiro de 2022 a novembro de 2023, para correção monetária dos valores obtidos
para estimar as faturas futuras. A variação do IPCA no período foi de aproximadamente 10%.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 O parcelamento do objeto não se mostra vantajoso para esta Administração, tendo em vista
que a consolidação da contratação em um único contrato, otimiza os serviços prestados. Além
disso, a empresa a empresa CORREIOS – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, é
exclusiva na cidades de João Pessoa, criada para prestar serviços postais , ou seja, a licitação
deverá ocorrer por item, conforme disciplinado no art. 40, inciso V, alínea b, e art. 47, inciso II, da
Lei nº 14.133/21.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1 Não há no âmbito desta Unidade Gerenciadora e das Unidades Gestora Participantes
contratações correlatas e/ou interdependente com saldo para aquisição do objeto desta contratação
e, por este motivo, foi escolhido o processo de dispensa de licitação.

10.2 No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações
com empresas diversas para se atingir o fim almejado. Não verifica-se contratações correlatas nem
interdependentes para a viabilidade e contratação da demanda.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingimento do Objetivo Estratégico nº 04 -
Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público, em particular, nos planos de ação nº 01 e nº 05,
conforme o Plano de Gestão do 1º Gpt E 2022/2025, de 31 de março de 2022.
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11.2 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1 Não interromper a capacidade administrativa e de funcionamento do 1º Grupamento de
Engenharia.

12.2 A contratação visa à continuidade do fornecimento de serviços postais para o Cmdo 1º
Grupamento de engenharia.

13. Providências a serem Adotadas

13.1 Para a solução em comento não há necessidade de adequação da estrutura ou da
infraestrutura física para viabilizar a execução contratual.

13.2 Não há necessidade de providências para execução do contrato. 

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis,
elaborado pelo Núcleo Especializado em Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC),
integrante da Consultoria-Geral da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU).

14.2 Este órgão demanda que a empresa a ser contratada deve obedecer, no que for possível, as
disposições acerca dos critérios de sustentabilidade ambiental, registradas na Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, notadamente em seu art. 5º.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Pelo exposto, esta Equipe de Planejamento declara que a contratação pretendida é viável, uma vez que objetivará ao
fornecimento serviços postais ao Cmdo 1º Grupamento de Engenharia em João Pessoa - PB, e assim garantindo a Qualidade na
Gestão do Bem Público.
 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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Membro da comissão de contratação

 

 

 

 

 

 

Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 07/11/2024 às 10:56:14.
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Termo de Referência 111/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

111/2024 160176-COMANDO 1.GRUPAMENTO DE 
ENGENHARIA

07/11/2024 11:01 (v 
4.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

64278.021458
/2024-19

1. Condições gerais da contratação

1.1 Contratação direta, mediante dispensa de licitação, da Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos – ECT - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA PARAÍBA, inscrita no CNPJ sob o nº.
34.028.316/0019-32, empresa prestadora de serviços postais que integra a Administração Pública,
que foi criada para esse fim específico e o preço contratado é compatível com o praticado no
mercado, na forma do que dispõe a Lei 6.538/78 e o Decreto-Lei nº 509/69, visando atender às
necessidades do Comando do 1º Grupamento de Engenharia, por prazo indeterminado (conforme

, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo:art. 109 da Lei 14.133/2021)

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UND QTD

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

SERVIÇOS POSTAIS E PRODUTOS POR MEIO DE 
PACOTE DE SERVIÇOS, REGULADOS DE ACORDO COM 
TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS E PRATICADO 
PELA EMPRESA CORREIOS - EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT - SUPERINTENDÊNCIA 
ESTADUAL DA PARAÍBA

SV 1 R$ 
7.500,00

R$ 
7.500,00

TOTAL GLOBAL
R$ 

7.500,00
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1 A Fundamentação dos seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar nº 73/2024, apêndice deste Termo de Referência.

2.2 A efetivação da referida contratação viabilizará o atingimento do Objetivo Estratégico nº 04 -
Buscar a Qualidade na Gestão do Bem Público, em particular, nos planos de ação nº 01 e nº 05,
conforme o Plano de Gestão do 1º Gpt E 2022/2025, de 31 de março de 2022.

2.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025.

3. Descrição da solução como um todo

3.1 A solução apontada pelo presente estudo é a contratação de empresa especializada nos
serviços postais por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS para o Cmdo do 1º Grupamento
de Engenharia, conforme especificações contidas no Termo de Referência, mediante dispensa de
Licitação, nos termos do Art. 75, Caput, da lei 14.133/21.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis:

4.1.1 Este órgão demanda que a empresa a ser contratada deve obedecer, no que for possível, as
disposições acerca dos critérios de sustentabilidade ambiental, registradas na Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, notadamente em seu art. 5º.
 

4.1.2. No tocante ao manejo de resíduos sólidos, deve ser também observada a Política Nacional
de Resíduos Sólidos e, no
manejo de resíduos sólidos recicláveis, as previsões legais referentes à inclusão de associações e
cooperativas de catadores.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da Contratação

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
 

Vistoria

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: a contar da assinatura do contrato.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:

- Cliente: Comando do 1º Grupamento de Engenharia;

- Endereço: Av. Presidente Epitácio Pessoa, 2205 - Estados - João Pessoa - PB - CEP: 58040-000.
 

Materiais a serem disponibilizados
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
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regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
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6.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Do recebimento

7.1. O fiscal do contrato realizará o recebimento  do serviço do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.3. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

Liquidação

7.4. Recebida a Nota Fiscal, Fatura ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.6.  o prazo de validade;

7.7.  a data da emissão;

 7.8. os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.9. o período respectivo de execução do contrato;

 7.10. o valor a pagar; e

 7.11. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Prazo de pagamento

7.12. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME
nº 77, de 2022.
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7.13. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização.

Forma de pagamento

7.14. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso IX, da Lei nº 14.133/2021.

Exigências de habilitação

8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 19 de 134



UASG 160176 Termo de Referência 111/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

7 de 8

de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda ou   do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 7.500,00

9.1. A estimativa do Valor total da contratação tem valor estimado de R$ 7.500,00 (sete mil e
quinhentos reais), conforme estudo apresentado no Estudo Técnico Preliminar nº 73/2024.

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/ 1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

 DISPENSA E DE LICITAÇÃO
(Processo Administratvo nº 64278.021458/2024-19)

TERMO  DE  JUSTIFICATIVA  PARA  NECESSIDADE  DA  CONTRATAÇÃO  DIRETA  (Serviços  Postais
Regulados de acordo com Termo De Condições Comerciais e praticado pela empresa CORREIOS – Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT - SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DA PARAÍBA)

1. OBJETO
1.1 Contratação direta, mediante dispensa de licitação, da Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos  –  ECT  -  SUPERINTENDÊNCIA  ESTADUAL  DA  PARAÍBA,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº.
34.028.316/0019-32, Empresa prestadora de serviços postais que integra a Administração Pública,
que  foi  criada  para  esse  fim específico  e  o  preço  contratado é  compatível  com o  praticado no
mercado, na forma do que dispõe a Lei 6.538/78 e o Decreto-Lei nº 509/69,  visando atender às
necessidades do Comando do 1º  Grupamento de  Engenharia, por  prazo indeterminado (conforme
art. 109 da Lei 14.133/2021).

2. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1  Os  recursos  orçamentários  necessários  à  aquisição  do  serviço  solicitado  provêm  das
Notas de Créditos (NC) descentralizadas pela Diretoria de Gestão Orçamentária – DGO através do
Plano Interno(PI) exclusivo para atender despesas com serviços postais –  I3DACSPCORR.

2.2  Até  a presente data,  foi realizado o seguinte  empenho para  atender as despesas  no
corrente ano:

 - 2024NE000088 – Valor R$ 6.438,15 (saldo em 05/11/2024)

3. JUSTIFICATIVA

3.1  A  contratação  dos  serviços  propostos  objetiva  garantir  serviços  postais  por  meio  de
Pacote de Serviços dos  CORREIOS para atender o Cmdo do 1º Grupamento de Engenharia, sendo
imprescindíveis ao bom andamento das atividades meio desta OM,  em consonância com a  Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.

3.2 A contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, com fundamento na hipótese do Caput do Art. 75, da Lei n° 14.133/2021, por tratar-se de
aquisição de serviços prestados por órgão que integra a Administração Pública, que foi criado para
esse fim específico e o preço contratado é compatível com o praticado no mercado.

3.3 A contratada encontra-se regular com suas obrigações fiscais e trabalhista.

João Pessoa, PB, data e hora conforme assinatura digital.

Ordenador de Despesas do Comando do 1º Grupamento de Engenharia

Termo de Justificativa – Ordenador de Despesas ………………………………………………………………Página 1 de 1

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 24 de 134



12/07/2024,�15:24 SEI/CORREIOS�-�50600654�-�Declara�ão

https://sei.correios.com.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procediment� 1/2

EMPRESA�BRASILEIRA�DE�CORREIOS�E�TELÉGRAFOS
Contratos�Comerciais�da�SE�RS

Rua�Siqueira�Campos��Sala�������Bairro�Centro�Histórico��Brasília�DF��CEP����������
Telefone����h�p���www�correios�com�br

�
�

Declaração
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�

Processo�nº���������������������
�
Interessado����º�Grupo�de�Ar�lharia�de�Campanha

�
�
�

DECLARAÇÃO�DE�EXCLUSIVIDADE

�

Informamos�que�a�exclusividade�dos�Correios�está�amparada�pela�Lei�6.538/78,�Art.�9�,�cuja�transcri�ão
segue�abaixo,�o�que�permite�que�a�contrata�ão�dos�nossos�servi�os�prestados�em�regime�de�monop�lio�ocorra
sem�a�exig�ncia�da�licita�ão.��

�

Disp�e�sobre�os�Servi�os�Postais.

A��.�9��-�São�exploradas�pela�União,�em�regime�de�monop�lio,�as�seguintes�atividades�postais:

I�-�recebimento,�transporte�e�entrega,�no�territ�rio�nacional,�e�a�expedi�ão,�para�o�exterior,�de�carta�e�cartão-
postal;

II�-�recebimento,�transporte�e�entrega,�no�territ�rio�nacional,�e�a�expedi�ão,�para�o�exterior,�de
correspond�ncia�agrupada:

III�-�fabrica�ão,�emissão�de�selos�e�de�outras�f�rmulas�de�franqueamento�postal.

��1��-�Dependem�de�pr�via�e�expressa�autoriza�ão�da�empresa�exploradora�do�servi�o�postal;

a)�venda�de�selos�e�outras�f�rmulas�de�franqueamento�postal;

b)�fabrica�ão,�importa�ão�e�utiliza�ão�de�máquinas�de�franquear�correspond�ncia,�bem�como�de�matrizes
para�estampagem�de�selo�ou�carimbo�postal.

��2��-�Não�se�incluem�no�regime�de�monop�lio:

a)�transporte�de�carta�ou�cartão-postal,�efetuado�entre�depend�ncias�da�mesma�pessoa�jur�dica,�em�neg�cios
de�sua�economia,�por�meios�pr�prios,�sem�intermedia�ão�comercial;

b)�transporte�e�entrega�de�carta�e�cartão-postal;�executados�eventualmente�e�sem�fins�lucrativos,�na�forma
definida�em�regulamento.

�
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Presidência da República
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 14.744, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Regulamento
Dispõe  sobre  a  prestação  de  serviços  postais  e  de
comunicação  multimídia  da  administração  pública  federal
direta e indireta.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber
que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei dispõe sobre a prestação de serviços postais e de comunicação multimídia da administração
pública federal direta e indireta.

Art. 2º Os órgãos públicos federais da administração direta e as entidades da administração indireta federal, no
exercício de suas competências, devem, preferencialmente, nos termos do inciso IX do caput do art. 75 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), contratar diretamente:

I – a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para a prestação e a utilização de serviços postais não
exclusivos, definidos expressamente no Decreto-Lei nº 509, de 20 de março de 1969, e na Lei nº 6.538, de 22 de
junho de 1978; e

II – a Telecomunicações Brasileiras S.A., para utilização de serviços de comunicação multimídia regidos pela Lei
nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por serviço de comunicação multimídia o serviço fixo de
telecomunicações de interesse coletivo,  prestado em âmbito  nacional,  que possibilita  a  oferta  de capacidade de
transmissão, emissão e recepção de informações multimídia, inclusive o provimento de conexão à internet.

Art.  3º  O Poder  Executivo editará regulamento para disciplinar  as regras e as condições de prestação de
serviços postais e de comunicação multimídia de que trata esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

Este texto não substitui o publicado no DOU de 1º.12.2023 e retificado no DOU de 4.12.2023

*

L14744 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/l14744.htm
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Atos do Poder Legislativo
LEI Nº 14.741, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Cria cargos de provimento efetivo, cargos em comissão
e funções comissionadas nos Quadros Permanentes da
Secretaria do Superior Tribunal Militar e das Auditorias
da Justiça Militar da União.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados nos Quadros Permanentes da Secretaria do Superior Tribunal

Militar e das Auditorias da Justiça Militar da União os cargos efetivos, os cargos em comissão e
as funções comissionadas constantes dos Anexos I, II e III desta Lei, respectivamente.

Art. 2º O Superior Tribunal Militar editará as instruções necessárias à implementação
dos cargos e das funções criados por esta Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas à Justiça Militar da União no orçamento geral da União.

Art. 4º A eficácia do disposto nesta Lei fica condicionada à expressa autorização
em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação prévia, nos termos
do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, atendidas as limitações previstas na Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e demais
normas constitucionais e legais aplicáveis.

Parágrafo único. Se a autorização orçamentária for insuficiente para o provimento
integral dos cargos e das funções criados nesta Lei, novos provimentos deverão constar de
autorização específica da lei orçamentária do exercício em que ocorrerem.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

Flávio Dino de Castro e Costa

ANEXO I

Acréscimo de Cargos de Provimento Efetivo

Quadro Permanente da Secretaria do Superior Tribunal Militar
. Cargos de Provimento Efetivo Quantidade
. Analista Judiciário 86
. Técnico Judiciário 58
. Total 144

Quadro Permanente das Auditorias da Justiça Militar da União
. Cargos de Provimento Efetivo Quantidade
. Analista Judiciário 63
. Técnico Judiciário 33
. Total 96

Quadro Permanente da Justiça Militar da União - Consolidado
. Cargos de Provimento Efetivo Quantidade
. Analista Judiciário 149
. Técnico Judiciário 91
. Total 240

ANEXO II

Acréscimo de Cargos em Comissão

Quadro da Secretaria do Superior Tribunal Militar
. Cargos em Comissão Quantidade
. C J-3 6
. C J-2 28
. C J-1 21
. Total 55

Quadro das Auditorias da Justiça Militar da União
. Cargos em Comissão Quantidade
. C J-1 42
. Total 42

Quadro da Justiça Militar da União - Consolidado
. Cargos em Comissão Quantidade
. C J-3 6
. C J-2 28
. C J-1 63
. Total 97

ANEXO III

Acréscimo de Funções Comissionadas

Quadro da Secretaria do Superior Tribunal Militar
. Função Comissionada Quantidade
. FC - 6 39
. FC - 5 7
. FC - 4 104
. FC - 3 -
. FC - 2 100
. FC - 1 -
. Total 250

Quadro das Auditorias da Justiça Militar da União
. Função Comissionada Quantidade
. FC - 6 59
. FC - 5 -
. FC - 4 25
. FC - 3 -
. FC - 2 46
. FC - 1 23
. Total 153

Quadro da Justiça Militar da União - Consolidado
. Função Comissionada Quantidade
. FC - 6 98
. FC - 5 7
. FC - 4 129
. FC - 3 -
. FC - 2 146
. FC - 1 23
. Total 403

LEI Nº 14.742, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Reconhece como manifestação da cultura nacional as
obras do poeta, compositor, cineasta e jornalista
piauiense Torquato Pereira de Araújo Neto.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei reconhece como manifestação da cultura nacional as obras do

poeta, compositor, cineasta e jornalista piauiense Torquato Pereira de Araújo Neto.
Art. 2º Ficam reconhecidas como manifestação da cultura nacional as obras do

poeta, compositor, cineasta e jornalista piauiense Torquato Pereira de Araújo Neto.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

Flávio Dino de Castro e Costa

LEI Nº 14.743, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Inscreve o nome de Dulcina de Moraes no Livro dos
Heróis e Heroínas da Pátria.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica inscrito o nome de Dulcina de Moraes, atriz e diretora de teatro, no

Livro dos Heróis e Heroínas da Pátria, que se encontra no Panteão da Pátria e da Liberdade
Tancredo Neves, localizado na Praça dos Três Poderes, em Brasília.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

Flávio Dino de Castro e Costa

LEI Nº 14.744, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a prestação de serviços postais e de
comunicação multimídia da administração pública
federal direta e indireta.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a prestação de serviços postais e de comunicação

multimídia da administração pública federal direta e indireta.
Art. 2º Os órgãos públicos federais da administração direta e as entidades da

administração indireta federal, no exercício de suas competências, devem, preferencialmente,
nos termos do inciso IX do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratos Administrativos), contratar diretamente:

I - a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para a prestação e a utilização
de serviços postais não exclusivos, definidos expressamente no Decreto-Lei nº 509, de 20
de março de 1969, e na Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978; e

II - a Telecomunicações Brasileiras S.A., para utilização de serviços de comunicação
multimídia regidos pela Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, entende-se por serviço de comunicação
multimídia o serviço fixo de telecomunicações de interesse coletivo, prestado em âmbito
nacional, que possibilita a oferta de capacidade de transmissão, emissão e recepção de
informações multimídia, inclusive o provimento de conexão à internet.

Art. 3º O Poder Executivo editará regulamento para disciplinar as regras e as
condições de prestação de serviços postais e de comunicação multimídia de que trata esta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de novembro de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

Flávio Dino de Castro e Costa

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Lei nº 14.740, de 29 de novembro de 2023, publicada no Diário Oficial da
União nº 227, de 30 de novembro de 2023, Seção 1, página 1, nas assinaturas, leia-se:
GERALDO JOSÉ RODRIGUES ALCKMIN FILHO e Dario Carnevalli Durigan.

Presidência da República
DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA NO EXERCÍCIO

DO CARGO DE PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 647, de 30 de novembro de 2023. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
projeto de lei que "Autoriza o Poder Executivo federal a doar seis Viaturas Blindadas de Combate
Obuseiro Autopropulsado M108, do Comando do Exército, à República do Paraguai.".

Nº 648, de 30 de novembro de 2023. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com garantia da
República Federativa do Brasil, entre o Município de Itabuna, Estado da Bahia,
e o Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata (FONPLATA),
destinada a financiar o "Programa de Integração Urbana do Município de
Itabuna/BA - Itabuna 2030".

Nº 649, de 30 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.741, de 30 de novembro de 2023.

Nº 650, de 30 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.742, de 30 de novembro de 2023.

Nº 651, de 30 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.743, de 30 de novembro de 2023.

Nº 652, de 30 de novembro de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.744, de 30 de novembro de 2023.
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Lei nº 6.538, de 22 de junho de 1978 
 
 
Serviços Postais: Legislação  

LEI Nº 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978 

Dispõe sobre os Serviços Postais.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR  

Art. 1º - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes ao serviço postal 
e ao serviço de telegrama em todo o território do País, incluídos as águas 
territoriais e o espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e 
convenções internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade.  

Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama internacionais são 
regidos também pelas convenções e acordos internacionais ratificados ou 
aprovados pelo Brasil.  

TÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

Art. 2º - O serviço postal e o serviço de telegrama são explorados pela União, 
através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.  

§ 1º - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos serviços:  

a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de telegrama;  
b) explorar atividades correlatas;  
c) promover a formação e o treinamento de pessoal sério ao desempenho de 
suas atribuições;  
d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério das 
Comunicações.  

§ 2º - A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização do Poder 
Executivo, pode constituir subsidiárias para a prestação de serviços 
compreendidos no seu objeto.  

§ 3º - A empresa exploradora dos serviços, atendendo a conveniências 
técnicas e econômicas, e sem prejuízo de suas atribuições e 
responsabilidades, pode celebrar contratos e convênios objetivando assegurar 
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a prestação dos serviços, mediante autorização do Ministério das 
Comunicações.  

§ 4º - Os recursos da empresa exploradora dos serviços são constituídos:  

a) da receita proveniente da prestação dos serviços;  
b) da venda de bens compreendidos no seu objeto;  
c) dos rendimentos decorrentes da participação societária em outras empresas;  
d) do produto de operações de créditos;  
e) de dotações orçamentárias;  
f) de valores provenientes de outras fontes.  

§ 5º - A empresa exploradora dos serviços tem sede no Distrito Federal.  

§ 6º - A empresa exploradora dos serviços pode promover desapropriações de 
bens ou direitos, mediante ato declamatório de sua utilidade pública, pela 
autoridade federal.  

§ 7º - O Poder Executivo regulamentará a exploração de outros serviços 
compreendidos no objeto da empresa exploradora que vierem a ser criados.  

Art. 3º - A empresa exploradora é obrigada a assegurar a continuidade dos 
serviços, observados os índices de confiabilidade, qualidade, eficiência e 
outros requisitos fixados pelo Ministério das Comunicações .  

Art. 4º - É reconhecido a todos o direito de haver a prestação do serviço postal 
e do serviço de telegrama, observadas as disposições legais e regulamentares.  

Art. 5º - O sigilo da correspondência é inviolável. Parágrafo único - A ninguém é 
permitido intervir no serviço postal ou no serviço de telegrama, salvo nos casos 
e na forma previstos em lei.  

Art. 6º - As pessoas encarregadas do serviço postal ou do serviço de telegrama 
são obrigadas a manter segredo profissional sobre a existência de 
correspondência e do conteúdo de mensagem de que tenham conhecimento 
em razão de suas funções.  

Parágrafo único - Não se considera violação do segredo profissional, 
indispensável à manutenção do sigilo de correspondência a divulgação do 
nome do destinatário de objeto postal ou de telegrama que não tenha podido 
ser entregue por erro ou insuficiência de endereço.  

TÍTULO II  

DO SERVIÇO POSTAL  

Art. 7º - Constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega 
de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em 
regulamento.  
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§ 1º - São objetos de correspondência:  

a) carta;  
b) cartão-postal;  
c) impresso;  
d) cecograma;  
e) pequena-encomenda.  

§ 2º - Constitui serviço postal relativo a valores:  

a) remessa de dinheiro através de carta com valor declarado;  
b) remessa de ordem de pagamento por meio de vale-postal;  
c) recebimento de tributos, prestações, contribuições e obrigações pagáveis à 
vista, por via postal.  

§ 3º - Constitui serviço postal relativo a encomendas a remessa e entrega de 
objetos, com ou sem valor mercantil, por via postal.  

Art. 8º - São atividades correlatas ao serviço postal:  

I - venda de selos, peças filatélicas, cupões resposta internacionais, impressos 
e papéis para correspondência;  

II - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, listas de 
código de endereçamento e outros assuntos referentes ao serviço postal.  

III - exploração de publicidade comercial em objetos correspondência.  

Parágrafo único - A inserção de propaganda e a comercialização de 
publicidade nos formulários de uso no serviço postal, bem como nas listas de 
código de endereçamento postal, e privativa da empresa exploradora do 
serviço postal.  

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes 
atividades postais:  

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para 
o exterior, de carta e cartão-postal;  

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, 
para o exterior, de correspondência agrupada:  

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento 
postal.  

§ 1º - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do 
serviço postal;  

a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal;  
b) fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear 
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correspondência, bem como de matrizes para estampagem de selo ou carimbo 
postal.  

§ 2º - Não se incluem no regime de monopólio:  

a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da 
mesma pessoa jurídica, em negócios de sua economia, por meios próprios, 
sem intermediação comercial;  
b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente e 
sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento.  

Art. 10º - Não constitui violação de sigilo da correspondência postal a abertura 
de carta:  

I - endereçada a homônimo, no mesmo endereço;  

II - que apresente indícios de conter objeto sujeito a pagamento de tributos;  

III - que apresente indícios de conter valor não declarado, objeto ou substância 
de expedição, uso ou entrega proibidos;  

IV - que deva ser inutilizada, na forma prevista em regulamento, em virtude de 
impossibilidade de sua entrega e restituição. Parágrafo único - Nos casos dos 
incisos II e III a abertura será feita obrigatoriamente na presença do remetente 
ou do destinatário.  

Art. 11º - Os objetos postais pertencem ao remetente até a sua entrega a quem 
de direito.  

§ 1° - Quando a entrega não tenha sido possível em virtude de erro ou 
insuficiência de endereço, o objeto permanecerá à disposição do destinatário, 
na forma definida em regulamento.  

§ 2º - Quando nem a entrega, nem a restituição tenham sido possíveis, o objeto 
será inutilizado, conforme disposto em regulamento.  

§ 3º - Os impressos sem registro, cuja entrega não tenha sido possível, serão 
inutilizados, na forma prevista em regulamento.  

Art. 12º - O regulamento disporá sobre as condições de aceitação, 
encaminhamento e entrega dos objetos postais, compreendendo, entre outras, 
código de endereçamento, formato, limites de peso, valor e dimensões, 
acondicionamento, franqueamento e registro.  

§ l.º - Todo objeto postal deve conter, em caracteres latinos e algarismos 
arábicos e no sentido de sua maior dimensão, o nome do destinatário e seu 
endereço completo.  

§ 2º - Sem prejuízo do disposto neste artigo, podem ser usados caracteres e 
algarismos do idioma do país de destino.  
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Art. 13º - Não é aceito nem entregue:  

I - objeto com peso, dimensões, volume, formato, endereçamento, 
franqueamento ou acondicionamento em desacordo com as normas 
regulamentares ou com as previstas em convenções e acordos internacionais 
aprovados pelo Brasil;  

II - substância explosiva, deteriorável, fétida, corrosiva ou facilmente inflamável, 
cujo transporte constitua perigo ou possa danificar outro objeto;  

III - cocaína, ópio, morfina, demais estupefacientes e outras substâncias de uso 
proibido;  

IV - objeto com endereço, dizeres ou desenho injuriosos, Ameaçadores, 
ofensivos a moral ou ainda contrários a ordem pública ou aos interesses do 
País;  

V - animal vivo, exceto os admitidos em convenção internacional ratificada pelo 
Brasil;  

VI - planta viva;  

VII - animal morto;  

VIII - objeto cujas indicações de endereçamento não permitam assegurar a 
correta entrega ao destinatário;  

IX - objeto cuja circulação no País, exportação ou importação, estejam 
proibidos por ato de autoridade competente.  

§ 1º - A infringência a qualquer dos dispositivos de que trata este artigo 
acarretará a apreensão ou retenção do objeto, conforme disposto em 
regulamento, sem prejuízo das sanções penais cabíveis.  

§ 2º - O remetente de qualquer objeto postal é responsável, perante a empresa 
exploradora do serviço postal, pela danificação produzida em outro objeto em 
virtude de inobservância de dispositivos legais e regulamentares, desde que 
não tenha havido erro ou negligência da empresa exploradora do serviço postal 
ou do transporte.  

Art. 14º - O objeto postal, além de outras distinções que venham a ser 
estabelecidas em regulamento, se classifica:  

I - quanto ao âmbito:  

a) nacional -postado no território brasileiro e a ele destinado.  
b) internacional - quando em seu curso intervier unidade postal fora da 
jurisdição nacional.  

II - quanto à postagem:  
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a) simples - quando postado em condições ordinárias,  
b) qualificado - quando sujeito a condição especial de tratamento, quer por 
solicitação do remetente, quer por exigência de dispositivo regulamentar.  

III - quanto ao local de entrega:  

a) de entrega interna - quando deva ser procurado e entregue em unidade de 
atendimento da empresa exploradora.  
b) de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo 
remetente.  

Art. 15º - A empresa exploradora do serviço postal é obrigada a manter, em 
suas unidades de atendimento, à disposição dos usuários, a lista dos códigos 
de endereçamento postal.  

§ 1º - A edição de listas dos códigos de endereçamento postal é da 
competência exclusiva da empresa exploradora do serviço postal, que pode 
contratá-la com terceiros, bem como autorizar sua reprodução total ou parcial.  

§ 2º - A edição ou reprodução total ou parcial da lista de endereçamento postal 
fora das condições regulamentares, sem expressa autorização da empresa 
exploradora do serviço postal, sujeita quem a efetue à busca e apreensão, dos 
exemplares e documentos a eles pertinentes, além da indenização 
correspondente ao valor da publicidade neles inserta.  

§ 3º - É facultada a edição de lista de endereçamento postal sem finalidade 
comercial e de distribuição gratuita, conforme disposto em regulamento.  

Art. 16º - Compete à empresa exploradora do serviço postal definir o tema ou 
motivo dos selos postais, e programar sua emissão, conservadas as 
disposições do regulamento.  

Art. 17º - A empresa exploradora ao serviço postal responde, na forma prevista 
em regulamento, pela perda ou danificação de objeto postal, devidamente 
registrado, salvo nos casos de:  

I - força maior;  

II - confisco ou destruição por autoridade competente;  

III - não reclamação nos prazos previstos em regulamento.  

Art. 18º - A condução de malas postais é obrigatória em veículos, embarcações 
e aeronaves em todas as empresas de transporte, ressalvados os motivos de 
segurança, sempre que solicitada por autoridade competente, mediante justa 
remuneração, na forma da lei.  

§ 1º - O transporte de mala postal tem prioridade logo após o passageiro e 
respectiva bagagem.  
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§ 2º - No transporte de malas postais e malotes de correspondência agrupada, 
não incide o imposto sobre Transporte Rodoviário.  

Art. 19º - Para embarque e desembarque de malas postais, coleta e entrega de 
objetos postais, é permitido o estacionamento de viatura próximo às unidades 
postais e caixas de coleta, bem como nas plataformas de embarque e 
desembarque e terminais de carga, nas condições estabelecidas em 
regulamento.  

Art. 20º - Nos edifícios residenciais, com mais de um pavimento e que não 
disponham de portaria, é obrigatória a instalação de caixas individuais para 
depósito de objetos de correspondência.  

Art. 21º - Nos estabelecimentos bancários, hospitalares e de ensino, empresas 
industriais e comerciais, escritórios, repartições públicas, associações e outros 
edifícios não residenciais de ocupação coletivo, deve ser instalado, 
obrigatoriamente, no recinto de entrada, em pavimento térreo, local destinado 
ao recebimento de objetos de correspondência.  

Art. 22º - Os responsáveis pelos edifícios, sejam os administradores, os 
gerentes, os porteiros, zeladores ou empregados são credenciados a receber 
objetos de correspondência endereçados a qualquer de suas unidades, 
respondendo pelo seu extravio ou violação.  

Art. 23º - As autoridades competentes farão constar dos códigos de obras 
disposições referentes às condições previstas nos artigos 20 e 21 para entrega 
de objetos de correspondência, como condição de "habite-se".  

Art. 24º - Na construção de terminais rodoviários, ferroviários, marítimos e 
aéreos, a empresa exploradora do serviço postal deve ser consultada quanto à 
reserva de área para embarque, desembarque e triagem de malas postais.  

TÍTULO III  

DO SERVIÇO DE TELEGRAMA  

Art. 25º - Constitui serviço de telegrama o recebimento, transmissão e entrega 
de mensagens escritas, conforme definido em regulamento.  

Art. 26º - São atividades correlatas ao serviço de telegrama:  

I - venda de publicações divulgando regulamentos, normas, tarifas, e outros 
assuntos referentes ao serviço de telegrama;  

II - exploração de publicidade comercial em formulários de telegrama.  

Parágrafo único - A inserção de propaganda e a comercialização de 
publicidade nos formulários de uso no serviço de telegrama é privativa da 
empresa exploradora do serviço de telegrama.  
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Art. 27º - O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de 
monopólio.  

Art. 28º - Não constitui violação do sigilo de correspondência o conhecimento 
do texto de telegrama endereçado a homônimo, no mesmo endereço.  

Art. 29º - Não é aceito nem entregue telegrama que:  

I - seja anônimo;  

II - contenha dizeres injuriosos, ameaçadores, ofensivos à moral, ou ainda, 
contrários à ordem pública e aos interesses do País;  

III - possa contribuir para a perpetração de crime ou contravenção ou 
embaraçar ação da justiça ou da administração;  

IV - contenha notícia alarmante, reconhecidamente falsa;  

V - Esteja em desacordo com disposições legais ou convenções e acordos 
internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil.  

§ 1º - Não se considera anônimo o telegrama transmitido sem assinatura, por 
permissão regulamentar.  

§ 2º - Podem ser exigidas identificação e assinatura do expedidor do 
telegrama, não se responsabilizando, em qualquer caso, a empresa expedidora 
pelo conteúdo da mensagem.  

§ 3º - O telegrama que, por infração de dispositivo legal, não deva ser 
transmitido ou entregue será considerado apreendido.  

§ 4º - O telegrama que, por indício de infração de dispositivo legal, ou por 
mandado judicial, deva ser entregue depois de satisfeitos formalidades 
exigíveis será considerado retido.  

§ 5º - Quando o telegrama não puder ser entregue, o ato será comunicado ao 
expedidor.  

Art. 30º - O telegrama, além de outras categorias que venham a ser 
estabelecidas em regulamento, se classifica:  

I - Quanto ao âmbito:  

a) nacional - expedido no território brasileiro e a ele destinado;  
b) internacional - quando, em seu curso, intervier estação fora da jurisdição 
nacional  

II - Quanto a linguagem:  
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a) corrente - texto compreensível pelo sentido que apresenta;  
b) cifrada - texto redigido em linguagem codificada, com chave previamente 
registrada.  

III - Quanto à apresentação:  

a) simples - que deva ter curso e entrega sem condições especiais de 
tratamento;  
b) urgente - que deva ter prioridade de transmissão e entrega, quer a pedido do 
expedidor, quer por exigência de dispositivo regulamentar.  

IV - Quanto à entrega:  

a) de entrega interna - quando deve ser procurado e entregue em unidade de 
atendimento da empresa exploradora do serviço;  
b) de entrega externa - quando deva ser entregue no endereço indicado pelo 
expedidor.  

§ 1º - Na redação de telegrama em linguagem corrente podem ser utilizados, 
além do português, os idiomas especificados quando deva ser procurado e 
entregue em unidade de atendimento da empresa exploradora do serviço;  

§ 2º - Para expedição de telegrama em linguagem cifrada, salvo nos casos 
previstos em regulamento, e obrigatória a indicação do código, previamente 
registrado, utilizado na sua redação, podendo seu trafego ser suspenso pelo 
Ministro das Comunicações, quando o interesse público o exigir.  

§ 3º - A empresa exploradora do serviço de telegrama responde pelos atrasos 
ocorridos na transmissão ou entrega de telegrama, nas condições definidas em 
regulamento.  

Art. 31º - Para a constituição da rede de transmissão de telegrama, é 
assegurada à empresa exploradora do serviço de telegrama, a utilização dos 
meios de telecomunicações das empresas exploradoras de serviços públicos 
de telecomunicações, bem como suas conexões internacionais, mediante justa 
remuneração.  

TÍTULO IV  

DA REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Art. 32º - O serviço postal e o serviço de telegrama são remunerados através 
de tarifas, de preços, além de prêmios "ad valorem" com relação ao primeiro, 
aprovados pelo Ministério das Comunicações.  

Art. 33º - Na fixação das tarifas, preços e prêmios "ad valorem", são levados 
em consideração natureza, âmbito, tratamento e demais condições de 
prestação dos serviços.  

§ 1º - As tarifas e os preços devem proporcionar:  
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a) cobertura dos custos operacionais;  
b) expansão e melhoramento dos serviços.  

§ 2º - Os prêmios "ad valorem" são fixados em função do valor declarado nos 
objetos postais.  

Art. 34º - É vedada a concessão de isenção ou redução subjetiva das tarifas, 
preços e prêmios "ad valorem", ressalvados os casos de calamidade pública e 
os previstos nos atos internacionais devidamente ratificados, na forma do 
disposto em regulamento  

Art. 35º - A empresa exploradora do serviço postal aplicará a pena de multa, 
em valor não superior a 2 (dois) valores padrão de referência, na forma prevista 
em regulamento, a quem omitir a declaração de valor de objeto postal sujeito a 
esta exigência.  

TÍTULO V  

DOS CRIMES CONTRA O SERVIÇO POSTAL  

E O SERVIÇO DE TELEGRAMA FALSIFICAÇÃO DE SELO,  

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALE POSTAL.  

Art. 36º - Falsificar, fabricando ou adulterando, selo, outra fórmula de 
franqueamento ou vale-postal: Pena: reclusão, até oito anos, e pagamento de 
cinco a quinze dias-multa.  

USO DE SELO,  

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU  

VALE-POSTAL FALSIFICADOS.  

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem importa ou exporta, 
adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda, fornece, utiliza ou restitui à 
circulação, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal falsificados.  

SUPRESSÃO DE SINAIS DE UTILIZAÇÃO  

Art. 37º - Suprimir, em selo, outra fórmula de franqueamento ou vale- postal, 
quando legítimos, com o fim de torná-los novamente utilizáveis; carimbo ou 
sinal indicativo de sua utilização: Pena: reclusão, até quatro anos, e pagamento 
de cinco a quinze dias-multa.  

FORMA ASSIMILADA  

§ 1º - Incorre nas mesmas penas quem usa, vende, fornece ou guarda, depois 
de alterado, selo, outra fórmula de franqueamento ou vale-postal.  
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§ 2º - Quem usa ou restitui a circulação, embora recebido de boa fé, selo, outra 
fórmula de franqueamento ou vale-postal, depois de conhecer a falsidade ou 
alteração, incorre na pena de detenção, de três meses a um ano, ou 
pagamento de três a dez dias-multa.  

APETRECHOS DE FALSIFICAÇAO DE SELO,  

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO OU VALE-POSTAL  

Art. 38º - Fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, possuir, guardar, 
ou colocar em circulação objeto especialmente destinado à falsificação de selo, 
outra fórmula de franqueamento ou vale-postal. Pena: reclusão, até três anos, 
e pagamento de cinco a quinze dias-multa.  

REPRODUÇÃO E ADULTERAÇÃO DE PEÇA FILATÉLICA  

Art. 39º - Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica de valor para coleção, 
salvo quando a reprodução ou a alteração estiver visivelmente anotada na face 
ou no verso do selo ou peça: Pena: detenção, até dois anos, e pagamento de 
três a dez dias-multa.  

FORMA ASSIMILADA  

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas, quem, para fins de comércio, faz 
uso de selo ou peça filatélica de valor para coleção, ilegalmente reproduzidos 
ou alterados.  

VIOLAÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA  

Art. 40º - Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência fechada 
dirigida a outrem: Pena: detenção, até seis meses, ou pagamento não 
excedente a vinte dias-multa.  

SONEGAÇÃO OU DESTRUIÇÃO DE CORRESPONDÊNCIA.  

§ 1º - Incorre nas mesmas penas quem se apossa indevidamente de 
correspondência alheia, embora não fechada, para sonegá-la ou destruí-la, no 
todo ou em parte.  

AUMENTO DE PENA  

§ 2º - As penas aumentam-se da metade se há dano para outrem.  

QUEBRA DO SEGREDO PROFISSIONAL  

Art. 41º - Violar segredo profissional, indispensável à manutenção do sigilo da 
correspondência mediante:  

I - divulgação de nomes de pessoas que mantenham, entre si, 
correspondência;  
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II - divulgação, no todo ou em parte, de assunto ou texto de correspondência 
de que, em razão ao oficio, se tenha conhecimento;  

III - revelação do nome de assinante de caixa postal ou o número desta, 
quando houver pedido em contrario do usuário;  

IV - revelação do modo pelo qual ou do local especial em que qualquer pessoa 
recebe correspondência ; Pena: detenção de três meses a um ano, ou 
pagamento não excedente a cinqüenta dias-multa.  

VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO  

Art. 42º - Coletar, transportar, transmitir ou distribuir, sem observância das 
condições legais, objetos de qualquer natureza sujeitos ao monopólio da União, 
ainda que pagas as tarifas postais ou de telegramas. Pena: detenção, até dois 
meses, ou pagamento não excedente a dez dias-multa.  

FORMA ASSIMILADA  

Parágrafo único - Incorre nas mesmas penas quem promova ou facilite o contra 
bando postal ou pratique qualquer ato que importe em violação do monopólio 
exercido pela União sobre os serviços postais e de telegramas.  

AGRAVAÇÃO DE PENA  

Art. 43º - Os crimes contra o serviço postal, ou serviço de telegrama quando 
praticados por pessoa prevalecendo-se do cargo, ou em abuso da função, 
terão pena agravada.  

PESSOA JURÍDICA  

Art. 44º - Sempre que ficar caracterizada a vinculação de pessoa jurídica em 
crimes contra o serviço postal ou serviço de telegrama, a responsabilidade 
penal incidirá também sobre o dirigente da empresa que, de qualquer modo 
tenha contribuído para a pratica do crime.  

REPRESENTAÇÃO  

Art. 45º - A autoridade administrativa, a partir da data em que tiver ciência da 
prática de crime relacionado com o serviço postal ou com o serviço de 
telegrama, é obrigada a representar, no prazo de 10 (dez) dias, ao Ministério 
Público Federal contra o autor ou autores do ilícito penal, sob pena de 
responsabilidade.  

PROVAS DOCUMENTAIS E PERICIAIS  

Art. 46º - O Ministério das Comunicações colaborará com a entidade policial, 
fornecendo provas que forem colhidas em inquéritos ou processos 
administrativos e, quando possível, indicando servidor para efetuar perícias e 
acompanhar os agentes policiais em suas diligências.  
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TÍTULO VI  

DAS DEFINIÇÕES  

Art. 47º - Para os efeitos desta Lei, são adotadas as seguintes definições:  

CARTA - objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de 
comunicação escrita, de natureza administrativa social, comercial, ou qualquer 
outra, que contenha informação de interesse específico do destinatário.  

CARTÃO-POSTAL - objeto de correspondência, de material consistente, sem 
envoltório, contendo mensagem e endereço.  

CECOGRAMA - objeto de correspondência impresso em relevo, para uso dos 
cegos. Considera-se também cecograma o material impresso para uso dos 
cegos.  

CÓDIGO DE ENDEREÇAMENTO POSTAL - conjunto de números, ou letras e 
números, gerados segundo determinada lógica, que identifiquem um local.  

CORRESPONDÊNCIA - toda comunicação de pessoa a pessoa, por meio de 
carta, através da via postal, ou por telegrama.  

CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA - reunião, em volume, de objetos da 
mesma ou de diversas naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao 
monopólio postal, remetidos a pessoas jurídicas de direito público ou privado 
e/ou suas agências, filiais ou representantes.  

CUPÃO-RESPOSTA INTERNACIONAL - título ou documento de valor postal 
permutável em todo país membro da União Postal Universal por um ou mais 
selos postais, destinados a permitir ao expedidor pagar para seu 
correspondente no estrangeiro o franqueamento de uma carta para resposta.  

ENCOMENDA - objeto com ou sem valor mercantil, para encaminhamento por 
via postal.  

ESTAÇÃO - um ou vários transmissores ou receptores, ou um conjunto de 
transmissores e receptores, incluindo os equipamentos acessórios necessários, 
para assegurar um serviço de telecomunicação em determinado local.  

FÓRMULA DE FRANQUEAMENTO - representação material de pagamento de 
prestação de um serviço postal.  

FRANQUEAMENTO POSTAL - pagamento de tarifa e, quando for o caso, do 
prêmio, relativos a objeto postal. diz-se também da representação da tarifa.  

IMPRESSO - reprodução obtida sobre material de uso corrente na imprensa, 
editado em vários exemplares idênticos.  
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OBJETO POSTAL - qualquer objeto de correspondência, valor ou encomenda 
encaminhado por via postal.  

PEQUENA ENCOMENDA - objeto de correspondência, com ou sem valor 
mercantil, com peso limitado, remetido sem fins comerciais.  

PREÇO - remuneração das atividades conotadas ao serviço postal ou ao 
serviço de telegrama.  

PRÊMIO - importância fixada percentualmente sobre o valor declarado dos 
objetos postais, a ser paga pelos usuários de determinados serviços para 
cobertura de riscos.  

REGISTRO - forma de postagem qualificada, na qual o objeto é confiado ao 
serviço postal contra emissão de certificado.  

SELO - estampilha postal, adesiva ou fixa, bem com a estampa produzida por 
meio de máquina de franquear correspondência, destinadas a comprovar o 
pagamento da prestação de um serviço postal.  

TARIFA - valor, fixado em base unitária, pelo qual se determina a importância a 
ser paga pelo usuário do serviço postal ou do serviço de telegramas.  

TELEGRAMA - mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, 
ou qualquer outra forma equivalente, a ser convertida em comunicação escrita, 
para entrega ao destinatário.  

VALE-POSTAL - título emitido por uma unidade postal à vista de um depósito 
de quantia para pagamento na mesma ou em outra unidade postal. Parágrafo 
único - São adotadas, no que couber, para os efeitos desta Lei, as definições 
estabelecidas em convenções e acordos internacionais.  

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 48º - O Poder Executivo baixará os decretos regulamentares decorrentes 
desta Lei em prazo não superior a 1 (um) ano, a contar da data de sua 
publicação, permanecendo em vigor as disposições constantes dos atuais e 
que não tenham sido, explícita ou implicitamente, revogados ou derrogados.  

Art. 49º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

Brasília, em 22 de junho de 1978; 157º da Independência e 90º da República.  

ERNESTO GEISEL  

Armando Falcão  

Euclides Quandt de Oliveira  
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TERMO DE CONDIÇÕES COMERCIAIS (SERVIÇOS EXCLUSIVOS) 

 

1. OBJETO 

1.1. Apresentar as condições para utilização dos serviços disponíveis para contratação por 

meio dos pacotes de serviços. 

2. PRODUTOS E SERVIÇOS 

2.1. Os produtos e serviços a seguir poderão compor o pacote de serviços: 

2.1.1. Aquisição de selos; 

2.1.2.  Correspondências: Carta; e-Carta; Franqueamento Autorizado de Cartas – FAC; 

Malote; Telegrama, V-Post; 

2.1.3. Encomendas Nacionais: SEDEX; SEDEX Hoje; SEDEX 10; SEDEX 12; 

2.1.4.  Serviços Internacionais de Exportação: Documento Internacional; Telegrama 

Internacional; 

2.1.5. Serviços Adicionais (adquiridos junto ao serviço principal): Aviso de Recebimento – AR; 

Armazenamento de Aviso de Recebimento - AR; Devolução; FAC Monitorado; Mão Própria 

– MP; Registro; Pedido de Confirmação de Entrega de Telegrama – PC; Cópia de 

Telegrama – CC; Pré-Postagem; Transcrição em Braille; Valor Declarado – VD; Entrega 

Protocolada. 

3. CATEGORIZAÇÃO DE CLIENTES COM CONTRATO 

3.1. A categorização ocorre inicialmente a partir do pacote de serviços contratado, que 

será concedido em função do cumprimento das contrapartidas acordadas entre as 

partes; 

3.2. A definição final da categorização do cliente considerará, também, a expectativa de 

geração de novos negócios com os Correios; 

4.  PACOTES DE SERVIÇOS 

4.1. Consiste em um combo de produtos e serviços dos CORREIOS, conforme, com 

benefícios a serem concedidos em função do cumprimento das contrapartidas. O pacote 

contratado será informado ao cliente; 

4.2. Todos os clientes poderão ter acesso aos pacotes de serviços dos CORREIOS, mediante 

celebração de contrato comercial; 

4.3. A manutenção do pacote está condicionada ao cumprimento pelo cliente das 

contrapartidas acordadas em período pré-determinado conforme pacote adquirido. 

5.  CONTRAPARTIDAS 

5.1. Contrapartidas são condições a serem negociadas e cumpridas pelo cliente para 

acesso aos benefícios previstos por pacote e categoria; 

5.2. Para contratar os Pacotes de Serviços dos CORREIOS os clientes deverão atender as 

regras para utilização dos serviços e as seguintes contrapartidas: 

5.2.1 Valor mínimo: valor pré-definido para a utilização dos produtos e serviços. 
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a) A cobrança do valor mínimo será de forma integral ou proporcional com base na data 

de início da vigência da periodicidade escolhida, levando em consideração o início de 

vigência do primeiro pacote no contrato, para fins do cálculo da proporcionalidade. Ao 

final da vigência da periodicidade do valor mínimo, se o valor utilizado for inferior ao 

mínimo definido, será realizada uma complementação financeira; 

 

b) Caso haja alteração dessa periodicidade, essa será a vigência considerada como data 

base para o cálculo da complementação financeira e a cobrança eventual será realizada 

quando da alteração, independente do ciclo de faturamento. 

5.2.2 Pré-postagem eletrônica para postagem em grande escala (industrial): postagem de 

grandes quantidades de objetos realizada em unidade habilitada dos CORREIOS, em 

conformidade com o mínimo estabelecido para os serviços a seguir: 

a) e-Carta: concentrar a quantidade mínima de 1.000 objetos simples ou 100 com registro. 

A diferenciação de preços será de acordo com o canal de acesso escolhido pelo cliente 

e o faturamento de acordo com as tabelas cadastradas no contrato de acordo com canal 

de acesso utilizado: 

Canal de Acesso Preços Correspondentes 

E-Carta Fácil (SMT) BRONZE 

Transmissão de arquivos Disponível até OURO 

Integração sistema e-Carta Conforme pacote contratado 

Nota: Quando o quantitativo mínimo não for atendido, o faturamento deverá ser realizado 

com as tabelas que não exigem a contrapartida pré-postagem eletrônica para postagem 

em grande escala (industrial) cadastrado no contrato; 

5.2.3 Pré-postagem eletrônica é a apresentação de arquivo eletrônico no padrão definido 

pelos CORREIOS, contendo os dados relativos aos objetos que estão sendo postados. Pode 

ser realizada por meio de mídia eletrônica em formato XML, sistema informatizado 

fornecido gratuitamente pelos CORREIOS para preparação da postagem (SIGEP WEB) ou 

por integração Web Services entre o sistema do cliente e os sistemas dos CORREIOS. 

6. BENEFÍCIOS 

6.1. São vantagens que podem ser obtidas na utilização dos serviços, podendo ser de 

relacionamento comercial, financeiro, operacional, tecnológico e de pós-venda, 

conforme a seguir: 

a) Preços diferenciados para alguns serviços, de acordo com o pacote contratado; 

b) Isenção de cobrança de complementação financeira do valor mínimo mensal, por 2 

(dois) ciclos de faturamento, independente da periodicidade de contrapartida 

contratada, compreendido a cada período de 12 (doze) meses, contado a partir da 

vigência inicial do contrato. A solicitação de isenção deverá ser formalizada com 

antecedência mínima de 5 (cinco) úteis do fechamento do ciclo de faturamento em que 

se deseja que ela ocorra; 

c) Periodicidade de cobrança de complementação financeira do valor mínimo como 

semestral ou anual. A definição do valor mínimo é obtida por meio da multiplicação do 

valor mínimo mensal por 6 (seis) ou 12 (doze) meses; 

d) Prioridade no atendimento das demandas financeiras; 
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e) Otimização da postagem: estrutura operacional dos CORREIOS instalada na unidade do 

cliente, para fins de expedição da carga; 

f) Relacionamento: consultoria por meio de especialistas das áreas comercial, 

operacional, tecnológica, internacional ou dos canais de atendimento. Além disso, 

divulgação da loja virtual do detentor do contrato no portal dos CORREIOS. 

g) Nível de Serviço: cumprimento dos níveis de performance e acompanhamento proativo 

das postagens a partir dos sistemas corporativos dos CORREIOS e regularização das não 

conformidades; 

h) Escalonamento da contrapartida financeira durante os cinco primeiros meses de início 

da vigência do pacote de serviços contratado, aplicável somente nos pedidos de troca 

de pacote de serviços (ascensão) ou para novos contratos. A solicitação deverá ser 

formalizada pelo cliente e a permanência no novo pacote obedecerá o período mínimo 

de 12 (doze) meses. Caso não seja cumprido o período mínimo estabelecido será aplicada 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à soma das contrapartidas dos 

meses restantes; 

i) Campanhas e/ou promoção de vendas, exclusivas aos clientes com contrato que 

comercializam seus produtos e serviços nos canais de vendas dos Correios, conforme 

regulamento definido pelos Correios. 

j) Pacote de serviços MASTER: exclusivo para pacotes específicos, conforme Apêndice A, 

corresponde a soluções criadas a partir da necessidade de personalização da oferta de 

produtos e serviços e/ou de oportunidades de negócios de cada cliente, considerando a 

singularidade na sua operacionalização. A partir da formalização da solicitação do 

benefício pelo cliente, as condições personalizadas serão acordadas entre as partes, por 

instrumento contratual específico (apostilamento, ficha técnica, etc), mediante análise 

prévia de viabilidade pelos Correios. 

6.2. A disponibilidade dos benefícios depende do pacote contratado, da adimplência do 

contrato e da viabilidade dos CORREIOS. 

7.  MATRIZ DE RELACIONAMENTO 

7.1. Estabelece o modelo de relacionamento comercial com os clientes de contrato dos 

Correios, correlacionando as categorias de clientes com seus benefícios e contrapartidas. 

A matriz de relacionamento está disponível por meio do Apêndice A. 

8. MATRIZ DE PACOTES 

8.1. Na matriz consta a relação de todos os pacotes e produtos/serviços disponibilizados 

de forma automática a partir da contratação do pacote, e que possuem preços 

diferenciados; 

8.2. De forma opcional, os CORREIOS poderão disponibilizar outros serviços que, para sua 

utilização, depende de negociação prévia entre as partes; 

8.3. Pacotes de Serviços: 
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CORRESPONDÊNCIAS 

PACOTE 

CONTRAPARTIDAS 
DIFERENCIAÇÃO DE PREÇOS 

VAREJO/INDUSTRIAL 

Valor Mínimo 

Mensal (R$) 

*Valor Mínimo 

Semestral (R$)  

Registro/AR  

(físico/híbrido) 
e-Carta 

Documento 

Internacional 

BRONZE - - -   
PRATA 1.000 -    
OURO 2.500 -    
PLATINUM 40.000 -    
DIAMANTE 1 - 280.000    
DIAMANTE 2 - 440.000    
DIAMANTE 3 - 800.000    

DIAMANTE 4 - 1.200.000    
INFINITE 1 - 1.600.000    
INFINITE 2 - 2.600.000    
INFINITE 3 - 5.000.000    
INFINITE 4 - 9.700.000    
INFINITE 5 - 20.000.000    
INFINITE 6 - 100.000.000    
INFINITE 7 - 300.000.000    
INFINITE 8 - 500.000.000    

*Valor mensal (referência) para o cálculo da cobrança de complementação financeira com periodicidade 

semestral 

DOCUMENTO EXPRESSO 

PACOTES 

CONTRAPARTIDAS 
Diferenciação de preços 

Varejo/Industrial 

Valor Mínimo 

Mensal (R$) 

*Valo Mínimo  

Semestral (R$)  
SEDEX 

SEDEX 

10/12 

SEDEX 

Hoje 

BRONZE - -    

PRATA 1.000 -    

OURO 2.500 -    

PLATINUM 40.000 -    

DIAMANTE 1 - 280.000    

DIAMANTE 2 - 440.000    

DIAMANTE 3 - 800.000    

DIAMANTE 4 - 1.200.000    

INFINITE 1 - 1.600.000    

INFINITE 2 - 2.600.000    

INFINITE 3 - 5.000.000    

INFINITE 4 - 9.700.000    

INFINITE 5 - 20.000.000    

INFINITE 6 - 100.000.000    

INFINITE 7 - 300.000.000    

INFINITE 8 - 500.000.000    
*Valor mensal (referência) para o cálculo da cobrança de complementação financeira com periodicidade 

semestral 
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8.4. Migração de Pacote de Serviços 

8.4.1. A migração do Pacote de Serviços dos CORREIOS poderá ocorrer a pedido do cliente 

ou a critério dos CORREIOS, conforme a seguir: 

8.4.2. A solicitação de migração por iniciativa do cliente deverá ser formalizada por meio 

de carta ou ofício ou diretamente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 

8.4.3. Recebido o pedido, os CORREIOS analisarão e, se deferido, atenderão à solicitação 

em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimento da solicitação.  

8.4.3.1 Enquanto a demanda de alteração de pacote estiver sob análise dos Correios, 

permanece vigente até a data da alteração, o respectivo pacote e valor mínimo ativos 

no contrato. 

8.4.4. A critério dos CORREIOS, a migração poderá ocorrer a qualquer tempo, mediante 

comunicação formal do novo pacote e com a justificativa da migração. 

9. PREPARAÇÃO DOS OBJETOS/CARGA PARA POSTAGEM – REGRAS GERAIS 

O detentor do contrato deverá observar os seguintes critérios: 

9.1. Conteúdo do Objeto: 

9.1.1. Verificar, antes da preparação dos objetos, os itens aceitos para postagem com 

restrições, bem como os proibidos relacionados no Artigo 13 da Lei nº 6.538, de 22/06/1978, 

na Lista de Objetos Proibidos da União Postal Universal – UPU ou como especificado em 

normas nacionais ou internacionais para transporte aéreo ou terrestre ou, ainda, os proibi-

dos conforme regra de negócio dos serviços prestados pelos CORREIOS; 

9.1.1.1. A constatação de objetos postados com itens proibidos ou cujas restrições não 

sejam observadas, ocasionará a sua apreensão em qualquer dependência dos CORREIOS, 

podendo os objetos serem confiscados, destruídos, refugados ou encaminhados para local 

designado a material apreendido, a critério da autoridade competente ou por força de 

lei; 

9.1.2. Não caberá qualquer indenização ao remetente ou ao destinatário, quando a pres-

tação do serviço sofrer ato de autoridade competente; 

9.1.3. Sempre que necessário, com o intento de verificar a conformidade do conteúdo do 

objeto, os CORREIOS se reservam o direito a abri-lo. O remetente será convidado a estar 

presente, podendo designar o destinatário ou seu proposto legal. 

Nota: As orientações sobre proibições/restrições estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

9.2. Endereçamento: 

9.2.1. Observar as instruções relativas ao correto endereçamento no Guia Técnico - Ende-

reçamento de Correspondências e Guia Técnico - Endereçamento de Encomendas, dis-

poníveis no portal dos CORREIOS; 

9.2.2. Utilizar o banco de dados do Diretório Nacional de Endereços – DNE, constituído de 

elementos de endereçamento e Códigos de Endereçamento Postal – CEP; 

9.2.3. Apresentar os objetos com endereçamento do remetente e do destinatário com 

dados corretos e completos, vedado o anonimato; 

9.2.4. No caso dos serviços internacionais, os objetos deverão estar com o endereço do 

remetente e do destinatário em caracteres arábicos. 
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9.3. Franqueamento: 

9.3.1.  Franquear os objetos conforme previsto pelas regras do serviço. Os objetos não serão 

postados sem o devido franqueamento; 

9.3.2. O franqueamento do objeto correspondente ao valor a ser pago pela prestação 

do serviço.  

9.4. CEPNet, Código 2D, Radiofrequência (RFID) e Código de Rastreamento: 

9.4.1. Quando previsto para o serviço, observar as regras dispostas nos guias a seguir, dis-

poníveis no portal dos CORREIOS: Guia Técnico – CEPNet (CEP em código de barras) e 

Código 2D para a Triagem e Endereçamento; Guia de Implementação de RFID; Guia Téc-

nico - Endereçamento de Correspondências; Guia Técnico - Endereçamento de Encomen-

das; 

9.4.2. Utilizar, opcionalmente, a ferramenta para gerenciamento (integração Web service) 

para a postagem de objetos com código de rastreamento, fornecida sem ônus pelos COR-

REIOS. 

9.5. Serviços Adicionais: 

9.5.1. Preparar o objeto de acordo com as regras específicas de cada serviço adicional. 

Nota: as informações relativas aos Serviços Adicionais constam no portal dos CORREIOS.  

9.6. Acondicionamento: 

9.6.1. Observar as instruções relativas ao correto acondicionamento no Guia Técnico – 

Embalagens Recomendadas, no Guia Técnico - Endereçamento de Correspondências e 

no Guia Técnico - Endereçamento de Encomendas, disponíveis no portal dos CORREIOS; 

9.6.2. Acondicionar, quando necessário, em uma única embalagem, encomendas aglu-

tinadas para um mesmo destinatário, devendo a embalagem resistir ao peso, à natureza 

do conteúdo e às condições de transporte. 

9.7. Fechamento do Objeto: 

9.7.1. Fechar o objeto de forma segura para postagem; 

9.7.2. No momento da postagem, bem como no trâmite postal, os CORREIOS poderão 

aplicar materiais de fechamento para aumentar a segurança da embalagem, mesmo 

quando se tratar de embalagens graficamente personalizadas.  

9.8. Separação dos objetos, Triagem, Blocagem e Unitização: 

9.8.1. Separar os objetos Carta, e-Carta, V-POST e FAC, por tipo de serviço, característica 

do objeto (simples ou registrado com os adicionais AR, MP ou VD), peso, âmbito de en-

trega, localidade de destino, faceados e encabeçados por ordem crescente de CEP, 

agrupados em amarrados e alocados em unitizadores, conforme plano de triagem/bloca-

gem/unitização, de acordo com as regras estabelecidas para cada serviço.  

9.9. Nota Fiscal: 

9.9.1. Consultar as regras sobre a afixação da Nota Fiscal nas Encomendas no portal dos 

CORREIOS. 

9.10. Arquivo de Postagem, Transmissão de Dados para Postagem e Lista de Postagem: 
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9.10.1. Disponibilizar, se previsto para o serviço, arquivo de postagem/transmissão de da-

dos/lista de postagem impressa, conforme modelos fornecidos pelos CORREIOS, sendo 

que: 

a) Não serão aceitos leiautes distintos; 

b) A carga não será aceita sem a disponibilização dos itens supracitados, observada a 

regra de negócio de cada serviço.  

9.10.2. Declarar os objetos que compõem a carga com exatidão no arquivo/lista de pos-

tagem/transmissão de dados. A veracidade das informações são de inteira responsabili-

dade do detentor do contrato, devendo as mesmas serem corrigidas em função de even-

tuais não-conformidades, quando solicitado pelos CORREIOS; 

9.10.3. Utilizar as ferramentas tecnológicas disponibilizadas sem ônus pelos CORREIOS para 

a geração do arquivo/transmissão de dados/lista de postagem, ou sistema próprio, desde 

que sua integração seja compatível com as ferramentas dos CORREIOS.  

9.11. Pré-Postagem e Gerenciamento da Carga: 

9.11.1. Quando previsto pelo serviço, utilizar as ferramentas disponibilizadas sem ônus pelos 

CORREIOS, por meio de integração Web service, ou fazer uso de sistema próprio, conforme 

especificações estabelecidas pelos CORREIOS.  

10. COLETA 

10.1. Modalidades de coleta disponibilizadas para os serviços: 

a) Malote: Coleta Programada e Coleta Programada Noturna, mediante viabilidade ope-

racional dos CORREIOS;  

b) Encomendas Nacionais: Agendada, Programada, No mesmo dia, Programada e no 

mesmo dia; 

c) Correspondência: Coleta Programada, observadas as especificidades de cada serviço: 

I) FAC: sem custo adicional e sem quantidade mínima de objetos por coleta; 

II) Carta: sem custo adicional e condicionada à quantidade mínima de 500 (quinhentos) 

objetos por coleta; 

10.2. As coletas serão realizadas em dias úteis, de segunda-feira à sexta-feira, nas datas e 

nos endereços indicados, havendo somente uma tentativa de coleta; 

10.2.1. No caso do Malote, a coleta será realizada entre 14h (quatorze horas) e 18h (dezoito 

horas), estando o horário sujeito à adequação em função das peculiaridades regionais e 

de transporte; 

10.2.1.1 Se o dia da coleta coincidir com feriado, a mesma será antecipada para o dia útil 

anterior. Se o feriado coincidir com a segunda-feira, a coleta será realizada na sexta-feira 

ou no sábado anterior (se houver programação de coleta para o cliente nestes dias); 

10.2.1.2 Na impossibilidade de realizar a coleta por fatores externos motivados por motivo 

de força maior, trânsito intenso ou delito em veículo operacional, será efetuada uma nova 

tentativa no dia útil posterior; 

10.3. Cabe ao detentor do contrato: 

10.3.1. Solicitar a coleta dos objetos, caso prevista para o serviço, de acordo com o dis-

posto no portal dos CORREIOS; 
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10.3.2. Apresentar os objetos preparados de acordo com as regras de cada serviço. 

11. POSTAGEM – REGRAS GERAIS 

11.1. Cabe ao detentor do contrato: 

11.1.1. Observar as regras de postagem específicas de cada serviço; 

11.1.2. Apresentar a carga somente nas unidades habilitadas pelos CORREIOS; 

11.1.3. Não apresentar para postagem objetos Carta e FAC aglutinados e endereçados 

ao porteiro, zelador, síndico ou a qualquer outra pessoa, a fim de que estes efetuem a 

redistribuição aos respectivos destinatários. Considerar como aglutinação o envio de mais 

de um objeto contidos em um mesmo envoltório, com destinatários diferentes; 

11.1.4. Informar, caso julgue necessário e se o serviço prever, os números de telefone do 

remetente e do destinatário para o envio de informações e eventuais contatos relativos à 

prestação do serviço por parte dos CORREIOS; 

11.1.5. Observar o horário limite de postagem das unidades dos CORREIOS; 

a) Cada unidade possui hora limite de postagem para encaminhamento dos objetos no 

mesmo dia; 

b) Poderá haver hora limite de postagem definida para determinados serviços;   

c) Objeto postado depois da hora limite, se previsto para o serviço, receberá a indicação 

“DH” (Depois da Hora), indicando o acréscimo de 01 (um) dia útil ao prazo previsto para a 

entrega. 

11.1.6. Será realizada pelos Correios, após a postagem ou a qualquer tempo, conferência 

de eventuais divergências de peso, dimensões e formato de objetos. Em caso de divergên-

cia entre o valor pago pelo cliente e o faturado pelos Correios haverá correção e lança-

mento dos valores devidos, em fatura, de forma automática. 

11.1.6.1 Serão considerados os seguintes critérios de tolerância: 

a) Dimensões: 

 2 cm em cada uma das dimensões do objeto (C, L, A); 

 50 gramas no peso final das encomendas; 

b) Valor: 

 Valor igual ou inferior a 1(um) PPC (Primeiro Porte da Carta) será desconsiderado;  

 

c) Prevalência do peso/cubagem: 

 Triagem automatizada em mais de um tipo de máquina - será considerada a menor 

pesagem;  

 Triagem em apenas uma máquina - divergência não será contabilizada. 

11.2 Recusa de postagem: 

a) Objetos não preparados conforme previsto para o serviço, bem como em desacordo 

com as normas regulamentares previstas em convenções e acordos internacionais apro-

vados pelo Brasil; 
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b) Objetos com o endereçamento que não permita assegurar a correta entrega ao desti-

natário; 

c) Objetos com o código de rastreamento ilegível ou com qualquer campo que impeça a 

leitura ótica; 

d) Objetos cuja embalagem coloque em risco o conteúdo da remessa, a integridade física 

dos empregados ou de prestadores de serviço, de dependência ou equipamento dos 

CORREIOS, ou, ainda, de outros objetos postais; 

e) Objetos para entrega contra pagamento de preços postais pelo destinatário. 

12. DISTRIBUIÇÃO/ENTREGA DOS OBJETOS POSTAIS 

12.1. Os CORREIOS usarão todos os recursos disponíveis e farão todo o esforço razoável 

para entregar os objetos postais conforme prazos previstos;   

12.2. A responsabilidade dos CORREIOS sobre o objeto postal cessa quando da entrega no 

endereço do destinatário; 

12.3. Modalidades de distribuição/entrega: 

12.3.1. Entrega Domiciliar: 

12.3.1.1 Em atendimento ao Art. 10º da Portaria nº 4.474/2018 do Ministério das Comunica-

ções, a entrega externa em domicílio será realizada desde que observadas as seguintes 

condições: 

a) Indicação completa e correta do endereço de entrega; 

b) Identificação visível das vias, logradouros, imóveis e demais elementos do endereço de 

entrega; 

c) Segurança e condições de acesso aos endereços de entrega pelos carteiros; 

d) Existência de caixa de correspondência ao alcance do carteiro ou presença de pessoa 

para recebimento da encomenda. 

12.3.1.2. Quando o endereço do destinatário pertencer a edifícios ou condomínios, repar-

tição pública ou qualquer outra organização coletiva que possua portaria central ou gui-

chê de protocolo, o objeto postal será entregue aos responsáveis, tais como administrado-

res, gerentes, porteiros, zeladores ou empregados credenciados, no andar térreo ou em 

local designado para recebê-las; 

12.3.1.3 Quando o objeto for postado com o serviço adicional Mão Própria - MP, será en-

tregue, exclusivamente, a um dos destinatários apostos no rótulo de endereçamento ou 

ao seu representante legal ou credenciado; 

12.3.1.4 O objeto ficará disponível para retirada na unidade mais próxima do endereço do 

destinatário, e por prazos específicos a depender do serviço contratado, nas seguintes si-

tuações: onde não houver viabilidade operacional, nas áreas rurais, nas áreas em que não 

for possível a entrega domiciliar, quando o objeto estiver endereçado para uma locali-

dade onde não há distribuição domiciliar ou quando as tentativas de entrega diretamente 

ao endereço do destinatário não lograrem êxito;  

12.3.1.5 Entrega domiciliar de objetos com código de rastreamento: 

a) A entrega do objeto será realizada mediante recibo a qualquer pessoa que se 

apresente no endereço do destinatário e que seja capaz de recebê-lo. No caso de 
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encomendas, quando expressamente autorizado pelo remetente no rótulo de 

endereçamento, poderá ser entregue no endereço vizinho indicado na autorização, 

conforme disposto no subitem 12.3.3; 

b) Não é necessário colher assinatura do recebedor na entrega dos seguintes objetos: 

Carta, FAC e Aviso de Chegada; 

c) Em nenhuma hipótese o objeto poderá ser aberto antes de recebido, seja pelo 

destinatário, seja por quem receba em seu nome. 

12.3.1.6 Entrega domiciliar do Malote: 

a) Modalidades de entrega (são serviços adicionais): Entrega Programada Diurna e En-

trega Programada Noturna, mediante viabilidade operacional dos CORREIOS; 

b) O malote será entregue no endereço de destino entre 08h (oito horas) e 12h (doze horas) 

do dia da chegada à localidade de destino. O horário poderá ser adequado conside-

rando a viabilidade operacional dos CORREIOS; 

c) Será programada nova tentativa de entrega no dia útil seguinte, na impossibilidade de 

entrega na frequência contratada e dentro do prazo previsto para o percurso, em decor-

rência de caso fortuito ou força maior, trânsito intenso ou delito em veículo operacional; 

d) A entrega poderá ocorrer aos sábados, exceto se destinado à empresa/órgão que não 

estiverem em atividade; houver declaração solicitando a entrega no próximo dia útil; tra-

tar-se de unidade dos CORREIOS fechada aos sábados. Será realizada uma nova tentativa 

de entrega no dia útil seguinte, se frustrada a entrega por ausência do destinatário ou 

empresa/órgão fechados. 

12.3.1.7 Entrega domiciliar dos objetos internacionais: 

a) Os objetos serão transportados pelos CORREIOS ou por seus contratados até o país de 

destino; 

b) Os objetos serão distribuídos no endereço do destinatário indicado no próprio objeto 

e/ou no formulário de postagem AWB no país de destino; 

c)  O objeto será entregue conforme legislação do país de destino e/ou normas internas 

dos CORREIOS no caso de restrição de entrega no endereço do destinatário; 

d) Os objetos aceitos no endereço do destinatário serão considerados entregues em per-

feitas condições. 

12.3.2. Entrega em Unidades dos CORREIOS: 

12.3.2.1. Os objetos serão direcionados à entrega interna em uma Agência, se contratado 

o serviço Posta Restante Pedida, ou no caso de Posta Restante Caída. As informações re-

lativas aos referidos serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

12.3.3. Entrega no Vizinho: 

12.3.3.1 Serviço Adicional previsto para Encomendas Nacionais - SEDEX, SEDEX Hoje, SEDEX 

10 e SEDEX 12, através do qual o remetente autoriza a entrega do objeto em endereço 

vizinho ao do destinatário; 

Nota: vizinho é qualquer uma das casas à direita ou à esquerda, e a imediatamente à 

frente do endereço do destinatário. Em prédios, poderá ser qualquer apartamento indi-

cado; 
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12.3.3.2. No caso de remessa agrupada, será entregue somente o objeto com a indicação 

de entrega no vizinho; 

12.3.3.3. O detentor do contrato deverá autorizar a entrega no vizinho, apondo a expres-

são “ENTREGA NO VIZINHO AUTORIZADA” no rótulo de endereçamento, bem como indicar 

o endereço vizinho para a realização da entrega, conforme orientações dos CORREIOS. 

12.3.4. Caixa Postal: 

12.3.4.1 Será fornecida 01 (uma) chave ao detentor do contrato, sem cobrança adicional; 

12.3.4.2. Os CORREIOS não revelarão os dados do assinante e da Caixa Postal caso este 

determinar, fazendo somente se solicitado formalmente por autoridade judiciária. 

12.3.4.3. Os objetos simples (sem o código de rastreamento) permanecerão em Caixa Pos-

tal enquanto durar a validade da assinatura. Os objetos com código de rastreamento fi-

carão pelo prazo definido em normas vigentes, e serão entregues mediante a devolução 

dos avisos depositados na Caixa Postal; 

12.3.4.4. Qualquer inobservância às regras previstas para o uso da Caixa Postal, acarretará 

no cancelamento da prestação do serviço, sem direito a qualquer tipo de ressarcimento 

ou reclamação. 

12.3.4.5. Cabe ao detentor do contrato: 

12.3.4.5.1. Utilizar a Caixa Postal exclusivamente para o recebimento de correspondências; 

12.3.4.5.2. Não reendereçar os objetos encaminhados para outros endereços para a Caixa 

Postal; 

12.3.4.5.3. Não transferir e nem ceder o direito de uso a terceiros; 

12.3.4.5.4. Custear as despesas relativas à substituição de fechadura e reparação da Caixa 

Postal quando realizadas por sua conveniência, devendo tais providências serem adota-

das exclusivamente pelos CORREIOS; 

12.3.4.5.5. Solicitar chave adicional por escrito, caso necessário, mediante precificação es-

pecífica. Contudo, é permitida a confecção de chaves a suas custas. 

12.4. Tentativas de Entrega: 

12.4.1 Será realizada 01 (uma) tentativa de entrega para objetos simples (sem código de 

rastreamento) e até 03 (três) tentativas para os objetos com código de rastreamento. 

12.5. Suspensão da Entrega a Pedido do Remetente: 

12.5.1. A solução está prevista para Carta registrada, SEDEX e PAC; 

12.5.2. A efetivação da suspensão da entrega no endereço de destino está condicionada 

à viabilidade dos CORREIOS; 

12.5.3. A solicitação poderá ser feita somente pelo detentor do contrato ou pessoa por ele 

autorizada, podendo ser registrada por meio do portal dos CORREIOS ou pelo método Web 

service, se a pré-postagem foi gerada via integração com os CORREIOS. Deverão ser 

observados os seguintes critérios: 

a) Somente para o objeto com evento de postagem no Sistema de Rastreamento de 

Objetos - SRO dos CORREIOS; 

12.5.6 A solicitação de suspensão de entrega de objeto é irreversível, não permitindo o 

cancelamento. 

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 54 de 134



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

31/08/2023                                                                                                                                                                                            12 

 

Nota: o guia com o passo a passo para a solicitação da suspensão da entrega está 

disponível no portal dos CORREIOS. 

12.6. Prazos de Entrega: 

12.6.1. Os prazos de entrega estão disponíveis no portal dos CORREIOS; 

12.6.2. O prazo é calculado em dias úteis, imediatamente subsequente ao da postagem, 

até a data da 1ª (primeira) tentativa de entrega para objeto com código de rastreamento; 

12.6.3. Os objetos internacionais estão sujeitos à retenção pelas autoridades aduaneiras ou 

governamentais para verificação de conteúdo ou aplicação de tributos de importação 

ou outros, de acordo com a legislação de cada país. Os atrasos decorrentes não serão 

considerados para cômputo dos prazos previstos para entrega. 

13. DEVOLUÇÃO DOS OBJETOS 

13.1 Regra Geral: os objetos cuja entrega não tenha sido possível serão devolvidos ao re-

metente ou encaminhados para entrega nas unidades dos CORREIOS, conforme previsto 

para cada serviço; 

13.1 Devolução de objetos internacionais: 

13.2.1 O remetente deverá indicar, no formulário AWB, se o objeto não entregue ao 

destinatário deverá ser devolvido ou tratado como abandonado; 

13.2.1.1 Se demandada a devolução, os custos de devolução serão repassados ao 

remetente, cujo pagamento será quando da retirada do objeto na Agência indicada no 

Aviso de Chegada. Serão inclusos nos custos despesas de transporte e armazenagem, 

taxas cobradas pelos correios de destino, despesas decorrentes da devolução em função 

de não aceitação do objeto por autoridade alfandegária, taxas aduaneiras, encargos 

governamentais e outras despesas atinentes. 

13.2 Devolução do Malote:  

13.3.1 O malote que não puder ser entregue no endereço previsto em contrato 

permanecerá à disposição do cliente pelo prazo de 30 (trinta) dias corridos na unidade de 

vinculação do percurso. Esgotadas todas as possibilidades de contato com o cliente e se o 

malote não for procurado no referido prazo, será encaminhado para refugo do conteúdo.  

13.3 Devolução Eletrônica 

13.3.1 Está disponível para o e-Carta, Carta, V-Post e FAC, sem ônus adicional; 

13.3.2 Os objetos serão refugados após o registro dos dados da não entrega;  

13.3.3 Os objetos que não forem devidamente identificados, ou que não apresentarem o 

código de barras para captação das informações, ou na impossibilidade de leitura do có-

digo, não serão aceitos para postagem; 

13.3.4 O serviço não poderá ser utilizado quando o conteúdo do objeto for CD, DVD e 

outras mídias físico/digital, talão de cheques, cartões diversos, procuração, certidão ou 

documentos pessoais; 

13.3.5 A devolução eletrônica pode ser de toda carga, parte dela ou por um período de-

terminado, conforme opção do detentor do contrato; 

13.3.6 Não há devolução mista dos objetos – física e eletrônica; 

13.3.7 Cabe ao detentor do contrato: 
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13.3.7.1 Apor, no envoltório do objeto: 

a) Chancela específica conforme tipo de objeto: simples ou com código de rastreamento; 

b) Nos dados do remetente, a expressão “Devolução Eletrônica – CEDO” em objetos sim-

ples, e a expressão “Devolução Eletrônica – SRO” em objetos registrados; 

c) O endereço do remetente abaixo das expressões supracitadas, para atender as situa-

ções cuja devolução não seja possível; 

d) Código de barras específico em objetos simples e etiqueta de registro em objetos regis-

trados. 

13.3.7.2 Informar os dados das pessoas autorizadas à acessar as ferramentas disponibiliza-

das pelos CORREIOS, para fins de consulta aos arquivos com os dados gerados; 

13.3.7.3 Acessar os arquivos, no caso de objetos simples por até 30 (trinta) dias corridos, e 

para os registrados por até 180 (cento e oitenta) dias após a data de postagem. Findo os 

referidos prazos, os arquivos poderão ser excluído pelos CORREIOS.  

13.4 Devolução Imediata: 

13.4.1 O objeto não será direcionado para entrega em unidade dos CORREIOS, sendo o 

mesmo restituído diretamente ao remetente após as tentativas de entrega; 

13.4.2 Para o FAC e Carta, o serviço é opcional e admitido somente para objetos com 

código de rastreamento; 

13.4.3 O serviço é obrigatório para o transporte de Material Biológico e Ovos Embrionários. 

13.4.4 Cabe ao detentor do contrato apor no rótulo de endereçamento ou em outro local 

previamente aprovado pelos CORREIOS a indicação “Após a(s) tentativa(s) de entrega, 

devolver imediatamente ao remetente”. 

14 PRAZOS DE GUARDA 

14.1 Varia de acordo com o serviço contratado. Estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

15 REGRAS DE NEGÓCIO PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1 ENCOMENDAS NACIONAIS 

15.1.1 As informações sobre os serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS; 

15.1.2 SEDEX Hoje 

15.1.2.1 A postagem e a entrega poderão ocorrer aos sábados, domingos e feriados; 

15.1.2.2 Para acesso às funcionalidades de interação e rastreamento em tempo real é 

necessário fornecer no arquivo de postagem o número do celular do destinatário. 

15.1.2.3 Confirmada a saída da encomenda para entrega, será enviado SMS para o 

celular do destinatário com um link de acesso ao rastreamento em tempo real da entrega 

do objeto e a possibilidade de interação com o empregado dos CORREIOS. 

15.2 SERVIÇOS INTERNACIONAIS – EXPORTAÇÃO 

15.2.1 As informações sobre os serviços estão disponíveis no portal dos CORREIOS, bem 

como os seguintes documentos. 

15.3 FRANQUEAMENTO AUTORIZADO DE CARTA - FAC 
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15.3.1 Os conceitos dos termos utilizados para o serviço constam no “Glossário de Termos 

do FAC”, disponível no portal dos CORREIOS; 

15.3.2 O serviço adicional Devolução Eletrônica da informação dos motivos da não en-

trega dos objetos é atributo inerente do FAC, sem ônus adicional; 

15.3.3 O Código de Informação de Franqueamento – CIF não atribui, ao FAC Simples, as 

características do serviço adicional “Registro”, inclusive para efeitos de indenização; 

15.3.4 Não se aplica o “DH” aos objetos FAC; 

15.3.5 É permitida a postagem de terceiros autorizados pelo detentor do contrato, exclusi-

vamente para bancos, financeiras, administradoras de cartão de crédito, empresas de co-

brança, Câmara\Clube dos Dirigentes Lojistas - CDL e Associações Comerciais. 

Nota: A indicação do remetente, bem como a logomarca no envoltório do objeto pode-

rão ser distintas do detentor do contrato;  

15.3.6 Na inobservância de pré-requisitos de postagem e/ou identificação de inconsis-

tências previstas para o FAC que resulte em alteração no preço da postagem prevista, os 

objetos, mesmo que descaracterizados, só poderão ser apresentados para postagem nas 

Unidades Operacionais autorizadas pelos Correios, sendo estritamente proibidas a sua pos-

tagem em Agência. 

15.3.7 Cabe ao detentor do contrato: 

15.3.7.1 Apresentar a carga para postagem somente após aprovação dos objetos na 

Avaliação Técnica Comercial - ATC e Avaliação Técnica Operacional – ATO, bem como 

validação do Código de barras CIF, CEPNet, código 2D, arquivo de postagem e o que 

mais for necessário para a execução do serviço;  

15.3.7.2 Cumprir os pré-requisitos de postagem obrigatórios para utilização do serviço: 

a) FAC Simples: 

I) Apor no objeto: Código CIF; Chancela de franqueamento ou símbolo de encaminha-

mento padrão; CEPNET do destinatário em objeto formato automatizável; Código 2D; da-

dos para Devolução Eletrônica; 

II) Entregar os objetos preparados, separados e unitizados de acordo com o plano de tria-

gem/blocagem/unitização; 

III) Disponibilizar o arquivo de postagem com antecedência à postagem, bem como a lista 

de postagem impressa no ato da postagem. 

b) FAC Registrado: 

I) Observar os pré-requisitos do FAC Simples, com exceção do Código CIF; 

II) Apor no objeto: o código de rastreamento; a data de postagem ou data de produção 

abaixo do símbolo de encaminhamento ou em outro local previamente validado pelos 

CORREIOS, precedida da expressão “Data de Postagem” ou “Data de Produção”. 

15.3.7.3 Observar os seguintes critérios para a postagem da carga: 

a) Adotar uma das seguintes formas de apresentação da carga: Lote Único, Carga Parce-

lada ou Carga Consolidada; 
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b) Disponibilizar a carga até a data de postagem ou de produção aposta no envoltório. 

Caso entregue em data posterior (data atrasada), apresentá-la em lote separado, acom-

panhado de carta com o motivo do atraso, para que a carga seja liberada para o fluxo 

postal. Caso contrário, a carga ficará retida, podendo a carta ser entregue até o dia útil 

posterior. O faturamento dos objetos será como “FAC com inconsistência”, independente 

do âmbito de entrega. 

15.3.8 Cabe aos CORREIOS: 

15.3.8.1 Realizar a ATC e ATO antes do início das postagens, bem como validar o Código 

CIF, o CEPNet, o código 2D, o arquivo de postagem e o que mais se fizer necessário;  

15.3.8.2 Conferir a carga considerando os seguintes critérios: 

a) Na ocorrência de problemas técnicos/esporádicos/extemporâneos no processo produ-

tivo do detentor do contrato, que inviabilizem o atendimento de um ou mais pré-requisitos 

(excetuando o arquivo de postagem, lista de postagem e o Símbolo de Encaminha-

mento/franqueamento), aceitar a carga em caráter excepcional, faturando pelos valores 

por cada pré-requisito atendido, independente do âmbito de entrega dos objetos; 

b) É prevista a margem de tolerância de 4% (quatro por cento) por âmbito de entrega, 

entre o peso total líquido da carga informado no arquivo de postagem/lista de postagem 

e o peso aferido pelos CORREIOS. Em caso de divergência em um ou mais âmbitos, con-

sultar, de imediato, o detentor do contrato, a fim de que este se posicione quanto à acei-

tação do peso aferido, devendo ser observado: 

I) Se aceita a aferição, solicitar novo arquivo/lista de postagem com os dados corretos 

até o dia útil posterior, e realizar os demais procedimentos operacionais; 

II) Se não aceita a aferição, ou não substituído o arquivo/lista de postagem dentro do 

prazo previsto, ou ainda mesmo que substituídos seja identificada nova divergência, o de-

tentor do contrato deverá retirar a carga da unidade. 

c) Coletar uma amostra de objetos da carga para conferência, observados os seguintes 

critérios: 

I) Constatadas as inconsistências a seguir, comunicar o detentor do contrato para fins de 

regularização até o dia útil posterior. Caso contrário, disponibilizar a carga para retirada. 

Se não houver a regularização ou retirada a carga, se esta estiver triada/unitizada, realizar 

a postagem e faturar os objetos como FAC com inconsistências, independente do âmbito 

de entrega: CEP de destino indicado no objeto diferente do âmbito de entrega; Objeto 

com peso divergente ao informado dentro da mesma faixa tarifária ou que ultrapasse a 

faixa tarifária; Inexistência de lote para o objeto (lote não informado); Objeto não decla-

rado no arquivo; Objeto duplicado na amostra; Postagem intempestiva (após a data im-

pressa no objeto); Lote repetido; Divergência de peso total da carga (acima do limite); 

II) No caso das inconsistências a seguir, faturar como FAC com inconsistência de forma 

integral ao lote: Postagem intempestiva; Lote repetido; Divergência de peso total da carga 

(acima do limite); 

III) Inobservado o pré-requisito “Endereçamento Correto e Completo”, faturar a carga con-

siderando a Tabela de Preços prevista para o FAC; 

IV) Recepcionar a carga apresentada conforme a seguir, e faturar com valores adequa-

dos à cada pré-requisito cumprido, independente do âmbito de entrega dos objetos: em 
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formato não automatizável ou sem aprovação prévia na ATO; em conformidade com o 

Plano de Triagem/Unitização. 

15.3.8.3 Realizar, nos pontos de controle, os procedimentos relativos à auditagem dos ob-

jetos postados. 

15.4 CARTA 

15.4.1 É permitida a postagem de terceiros autorizados pelo detentor do contrato, exclusi-

vamente para Bancos, administradores de Cartões de crédito/débito, empresas de co-

branças, financeiras, seguradoras, concessionárias água/luz/telecomunicações, órgãos 

do Governo, do Judiciário e de Trânsito, Câmara\Clube dos Dirigentes Lojistas – CDL e As-

sociações Comerciais. 

15.4.2  A indicação do remetente, bem como a logomarca no envoltório do objeto pode-

rão ser distintas do detentor do contrato; 

15.4.3   É admitida a postagem de carta cujo conteúdo seja cartão de plástico (débito, 

crédito, seguro, saúde, fidelidade, identificação pessoal e chip de telefonia 

15.4.4  É vedada a postagem de CDs, DVDs, Tokens, Pen Drives, cartões de memória e mí-

dia player portátil, tais como MP3 e similares; 

15.4.5 Deverá ser realizada a Avaliação Técnica Operacional – ATO Simplificada antes do 

início das postagens, quando se tratar de objeto automatizável e com o código 2D; 

15.4.6 Na conferência da carga pelos CORREIOS, é prevista uma margem de tolerância 

de 2% (dois por cento) entre o informado no arquivo e/ou lista de postagem e o peso lí-

quido da carga e a quantidade de objetos: 

15.4.6.1 Se iguais ou dentro da referida margem, serão realizados os demais procedimen-

tos operacionais; 

15.4.6.2 Se exceder a margem, o detentor do contrato será contatado a fim de que se 

posicione quanto à aceitação do aferido pelos CORREIOS. Se não aceito, deverá ser rea-

lizada conferência conjunta. Caso permaneça a discordância, a carga deverá ser retirada 

da unidade em até 01 (um) dia útil.  

15.4.7 Cabe ao detentor do contrato: 

15.4.7.1 Disponibilizar o arquivo de postagem com antecedência à apresentação da 

carga para postagem. Na impossibilidade de disponibilizar o arquivo, contingencialmente, 

apresentar a lista de postagem impressa; 

15.4.7.2 Disponibilizar a carga acompanhada da lista de postagem;  

15.4.7.3 Substituir o arquivo de postagem e/ou lista de postagem quando solicitado pelos 

CORREIOS; 

15.4.7.4 Apresentar o número do lote da pré-postagem fornecido pela plataforma de pré-

postagem, quando os objetos forem franqueados por meio de código 2D. 

15.5 e-CARTA e V-POST 

15.5.1 Cabe ao detentor do contrato: 

15.5.1.1 Preencher a Ficha Técnica a ser observada pelas partes na execução do serviço, 

podendo está ser alterada a qualquer tempo, mediante negociação prévia; 

15.5.1.2 Observar a Matriz de Regras sobre o serviço fornecida pelos CORREIOS; 
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15.5.1.3 Aprovar os leiautes dos objetos/formulários e arquivos desenvolvidos em conjunto 

com os CORREIOS, para a produção dos objetos postais e intercâmbio de informações; 

15.5.1.4 Fornecer, no caso do serviço V-Post, envelopes tamanho ofício para a postagem 

de objetos multipaginados; 

15.5.1.5 Disponibilizar os arquivos necessários para a prestação do serviço, conforme Matriz 

de Regras;  

15.5.1.6 Responder dentro do prazo estabelecido, quando do recebimento das notifica-

ções relativas à validação do arquivo. Caso não se manifeste no prazo, a execução do 

serviço será cancelada; 

15.5.1.7 Respeitar a faixa numérica de registro fornecida pelos CORREIOS, caso opte pelo 

recebimento de faixas antecipadamente; 

15.5.1.8 Observar o quantitativo de objetos acordado para fins de postagem. Na ocorrên-

cia de postagem com quantitativo superior à quantidade máxima prevista da Ficha Téc-

nica, os CORREIOS não garantem o cumprimento do prazo limite para a produção dos 

objetos da quantidade excedente. Na ocorrência de postagem inferior à quantidade mí-

nima acordada, os arquivos ou registros serão rejeitados; 

15.5.1.9 Solicitar, se for o caso, o cancelamento da postagem de lote se serviço, o que é 

possível somente se nenhum objeto do lote tenha sido postado. Neste caso, uma vez aceito 

o pedido de cancelamento, não serão disponibilizadas qualquer tipo de informação sobre 

o respectivo lote;  

15.5.1.10 Autorizar a destruição dos objetos das postagem cancelada, ou manifestar-se 

sobre o interesse em recebê-los, apresentando a opção desejada na Ficha Técnica do 

serviço. 

15.6 TELEGRAMA 

15.6.1 Previsto nos âmbitos Nacional e Internacional, podendo a captação ser por meio 

dos canais Internet (Sistema de Postagem Eletrônica – SPE), Mídia Eletrônica, Balcão de 

Agência ou Telefone; 

15.6.2 Não está previsto o rastreamento do Telegrama Internacional; 

15.6.3 Opcionalmente, poderão ser utilizados os seguintes serviços adicionais: 

a) Telegrama Nacional Via Internet: Cópia de Telegrama (CC) e Pedido de Confirmação 

de Entrega (PC), ambos com a opção de entrega física ou eletrônica ao remetente ou ao 

destinatário; 

b) Telegrama Nacional captado na Agência e para o Fonado: CC e PC, com entrega 

física ao remetente ou ao destinatário; 

c) Telegrama Internacional: CC, com entrega física ao remetente ou ao destinatário; 

d) Para todos os canais está prevista a solução de Telegrama Pré-datado, sem cobrança 

adicional. 

15.6.4 Estão disponíveis imagens para o canal internet, no âmbito nacional, sem ônus adi-

cional; 

15.6.5 Cabe ao detentor do contrato: 

15.6.5.1 Instalar o sistema SPE para utilização do Telegrama Via Internet; 
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15.6.5.2 Submeter para aprovação prévia imagens personalizadas no objeto; 

15.6.5.3 Fornecer arquivo de postagem no caso de Mídia Eletrônica, para fins de capta-

ção e transmissão do Telegrama; 

15.6.5.4 Utilizar a Central de Atendimento ao Cliente – CAC para a postagem do Tele-

grama Fonado e de Agências credenciadas para a postagens no Balcão. 

15.7 MALOTE 

15.7.1 O serviço poderá ser prestado dentro de uma mesma cidade ou entre localidades 

definidas pelo detentor do contrato; 

15.7.2 Os CORREIOS não se responsabilizam: pela inclusão, no malote, de valor, objeto 

frágil ou de natureza diversa à de correspondência; pela demora na execução dos servi-

ços, pela omissão/erro por parte do detentor do contrato; por prejuízos indiretos e benefí-

cios não-realizados; por objeto que, no todo ou em parte, seja confiscado/destruído por 

autoridade competente, desde que haja comprovação documental; por fraudes/danos 

decorrentes do uso indevido da ferramenta de gestão disponibilizada pelos CORREIOS; 

15.7.3 A responsabilidade da ECT cessa: quando da entrega do malote; findo o prazo de 

03 (três) meses para a reclamação, a contar da data da remessa; em caso fortuito ou de 

força maior; na paralisação da jornada de trabalho, independentemente de sua vontade; 

15.7.4 As partes responderão pelo cumprimento das exigências relativas à documenta-

ção fiscal, em decorrência direta ou indireta, na forma da legislação vigente, sendo os 

tributos de responsabilidade do contribuinte. Havendo imputação de responsabilidade tri-

butária em decorrência de fato, cuja responsabilidade originária seja do contribuinte, ca-

berá a este ressarcir os valores pagos à outra parte. O ressarcimento é obrigação conside-

rada direito líquido e certo, devendo ser realizado em 10 (dez) dias corridos, contados da 

comunicação oficial do seu pagamento; 

15.7.4 Não serão coletados os malotes que apresentarem mau fechamento, excesso de 

peso, cartão operacional virado, lacre de segurança danificado ou ausente, rasgo ou da-

nos que permita o acesso ao conteúdo e em caso de percurso suspenso ou cancelado; 

15.7.5 Os CORREIOS guardarão sigilo sobre os documentos, informações e programas en-

volvidos com os serviços prestados, nas condições do artigo 41, da lei nº 6.538, de 22 de 

junho de 1978. 

15.7.6 Cabe ao detentor do contrato: 

15.7.6.1 Definir as localidades e frequências para execução do serviço, caracterizando os 

percursos com ida e volta; 

15.7.6.2 Não incluir o relacionado no artigo 13 da lei nº 6.538, de 22.06.78 no malote; 

Nota: os CORREIOS se reservam o direito de abrir o malote para verificação do conteúdo, 

na presença do detentor do contrato; 

15.7.6.3 Utilizar, exclusivamente, os malotes fornecidos pelos CORREIOS, fechando-os de 

forma a manter em segurança o seu conteúdo, utilizando os modelos de lacres que aten-

dam às especificações recomendadas pelos CORREIOS; 

15.7.6.4 Inserir, em local apropriado, o cartão operacional no malote, com o endereça-

mento de destino visível; 
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15.7.6.5 Utilizar a ferramenta disponibilizada pelos CORREIOS para a gestão das posta-

gens. As transações efetuadas em nome do detentor do contrato serão de sua responsa-

bilidade, não sendo imputada nenhuma responsabilidade aos CORREIOS por eventuais 

danos advindos de uso indevido, seja por seus representantes ou de terceiros; 

15.7.6.6 Comunicar, sempre que necessário e de forma imediata, qualquer ocorrência 

que possa comprometer o sigilo ou causar uso indevido da ferramenta, para o imediato 

bloqueio de acesso; 

15.7.6.7 Solicitar, formalmente, e apor a menção “PORTARIA” no endereçamento do ma-

lote, quando da entrega em prédios comerciais/portaria de condomínio. Em prédios com 

mais de um pavimento, a entrega está condicionada ao uso de elevador ou outros meios 

que permitam a elevação do malote. Se desprovido de tal meio, o objeto será entregue 

no térreo, portaria, porteiro, administrador, zelador ou a pessoa indicada para esse fim; 

15.7.6.8 Entregar o malote na unidade de vinculação do contrato, caso queira antecipar 

ou postergar o horário definido para a coleta; 

15.7.6.9 A seu critério, aproveitar a presença do carteiro quando da coleta/entrega de 

malotes, para efetuar postagem avulsa de percurso e frequência em outros dias da se-

mana; 

15.7.6.10 Fazer a entrega/retirada do malote na unidade indicada pelos CORREIOS, em 

áreas não abrangidas pela distribuição domiciliária; 

15.7.6.11 Retirar, a seu critério, o malote na unidade de vinculação, ainda que seu ende-

reço seja atendido pela distribuição domiciliária; 

15.7.6.12 Solicitar, quando necessário: 

a) Com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos: a inclusão de novos percursos, a 

alteração de percurso, a suspensão temporária do percurso e eventuais alterações nos 

endereços de coleta/entrega; 

Nota: suspensão terá duração mínima de 15 (quinze) dias e máxima de 30 (trinta) dias cor-

ridos. Para nova suspensão, observar o interstício mínimo de 6 (seis) meses, contados da 

data de retorno do serviço; 

b) O cancelamento de percurso com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos, 

exceto quando se tratar de percurso único, caso em que se aplicará as condições para 

desabilitar o serviço; 

c) Fornecimento de novos malotes, por motivo de ampliação na frequência ou previsão 

de aumento de volume de objetos; 

d) Substituição do malote ou cartão operacional danificados alterações nos endereços de 

coleta/entrega. 

15.7.6.13 Alterar, se necessário: o endereço de origem e/ou destino, desde que não seja 

alterada a respectiva localidade; a razão social do detentor do contrato, desde que sem 

alteração do CNPJ; a frequência de percursos e fornecimento de novos malotes, por mo-

tivo de ampliação da frequência ou previsão de aumento de volume de objetos; 

15.7.6.14 Restituir os malotes aos CORREIOS, em caso de substituição destes, cancelamento 

de percurso ou rescisão do contrato em até 5 (cinco) dias corridos, caso contrário, serão 

considerados como extraviados, ficando sujeito ao pagamento das sacolas conforme pre-

ços vigentes; 
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15.7.6.15 Em caso de desgaste, dano, inutilização, extravio ou perda do malote, causado 

pelo detentor do contrato, o mesmo estará sujeito à cobrança conforme preços vigentes. 

15.8 AVISO DE RECEBIMENTO DIGITAL – AR DIGITAL 

15.8.1 A comprovação da entrega do objeto ao destinatário dar-se-á através de imagem 

digitalizada do formulário do Aviso de Recebimento; 

15.8.2 Os formulários estão disponíveis para download no portal dos CORREIOS, nos mode-

los Autoenvelopável, Integrado e Compacto; 

15.8.3 Cabe ao detentor do contrato: 

15.8.3.1 Utilizar um dos modelos de formulário disponibilizados pelos CORREIOS. Não será 

aceito leiaute diverso; 

15.8.3.2 Gerar uma amostra de formulários antes do início da utilização do serviço, para fins 

de validação por parte dos CORREIOS; 

15.8.3.3 Utilizar a faixa de etiquetas específica para o serviço, fornecida pelos CORREIOS. A 

utilização de faixa diferente impossibilitará a digitalização dos formulários; 

15.8.3.4 Fornecer a relação de pessoas autorizadas a acessar a ferramenta para fins de 

consulta das imagens dos ARs; 

15.8.3.5 Transmitir o arquivo de previsão de postagem antes da postagem e apresentar os 

objetos acompanhados das listas e resumo de postagem impressos. As listas/resumos po-

derão ser disponibilizados em meio magnético; 

15.8.3.6 Regularizar eventuais inconsistências nas informações do arquivo e/ou resumos e 

listas de postagem, sempre que solicitado, até o dia útil posterior ao da solicitação. Caso 

não regularizadas, retirar a carga da unidade; 

15.8.3.7 Formalizar eventuais solicitações para consulta dos formulários, desde que dentro 

do prazo de armazenamento. Durante o citado prazo, os formulários poderão ser devolvi-

dos para fins de armazenamento; 

15.8.3.8 Solicitar o refugo dos formulários a seu critério e a qualquer tempo; 

15.8.4 Cabe aos CORREIOS: 

15.8.4.1 Disponibilizar através da ferramenta de gestão do serviço as imagens dos formu-

lários digitalizados em até 10 (dez) dias úteis após a entrega do objeto. Excepcionalmente, 

se após a entrega houver a necessidade de confirmação dos dados do recebedor, o 

prazo passará a ser de até 15 (quinze) dias úteis. 

15.8.4.2 Disponibilizar, mensalmente, as imagens e dados dos ARs em mídia ou via inter-

câmbio de arquivos; 

15.8.4.3 Armazenar os formulários ARs por até 06 (seis) meses, contados da data de dispo-

nibilização das imagens. Quando o AR for utilizado com o serviço e-Carta, o referido prazo 

será de 30 (trinta) dias corridos, havendo a possibilidade de aumentá-lo mediante co-

brança por mês adicional; 

15.8.4.4 Recondicionar os formulários danificados (rasgados ou amassados), bem como 

emitir AR Digital subsidiário (segunda via) para regularização, sempre que necessário; 

15.8.4.5 Devolver os formulários armazenados, caso o detentor do contrato não opte pelo 

refugo após o prazo de armazenagem. Caso se recuse a recebê-los, refugar os objetos. 
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15.9 AVISO DE RECEBIMENTO ELETRÔNICO - AR ELETRÔNICO (e-AR) 

15.9.1 A comprovação de entrega do objeto será disponibilizada por meio da imagem do 

formulário Aviso de Recebimento assinado, captada no ato da entrega; 

15.9.2 Os formulários estão disponíveis para download no portal dos CORREIOS, nos mode-

los Autoenvelopável, Integrado e Compacto; 

15.9.3 Os formulários não serão devolvidos ao remetente após a entrega do objeto. A in-

formação de entrega e a imagem do formulário serão disponibilizados on-line pela internet 

(Website e Web service); 

15.9.4 Se o objeto com o e-AR tiver como destino localidades sem rede de celular ou for 

direcionado para entrega em uma unidade dos CORREIOS, ou se ocorrer intermitência ou 

outros problemas técnicos no aparelho, a comprovação de entrega será realizada por 

meio do envio do formulário; 

15.9.5 Cabe ao detentor do contrato: 

15.9.5.1 Utilizar um dos modelos de formulário disponibilizados pelos CORREIOS. Não será 

aceito leiaute diverso; 

15.9.5.2 Realizar cadastro no idCorreios para acesso ao e-AR via Website ou Web service; 

15.9.5.3 Registrar manifestação no Fale Conosco solicitando a emissão de 2ª (segunda) via 

do AR, no caso de inconformidades nas imagens disponibilizadas. Neste caso, os CORREIOS 

disponibilizarão o formulário AR Convencional. 

15.9.6 Cabe aos CORREIOS: 

15.9.6.1 Realizar as seguintes atividades: registrar a entrega em tempo real, com captura 

de imagem da etiqueta e assinatura do recebedor no próprio objeto; disponibilizar os da-

dos e imagens na internet no momento da entrega; disponibilizar consulta às imagens por 

até 6 (seis) meses; apresentar as imagens com clareza, identificando o local/data da en-

trega, a pessoa recebedora e a geolocalização; disponibilizar plataforma digital para con-

sulta (Website) e consumo (Webservice) de informações; 

15.9.6.2 Disponibilizar, excepcionalmente, os dados do recebedor após a entrega do ob-

jeto, em até 15 (quinze) dias úteis, caso necessária a sua confirmação; 

15.9.6.3 Emitir a 2ª (segunda) via do AR no caso de inconformidades nas imagem, se re-

gistrada manifestação no Fale Conosco, devendo ser disponibilizado o formulário do AR 

Convencional. 

15.10 PRÉ-POSTAGEM 

15.10.1 Conjunto de atividades para a preparação dos objetos, não contemplando servi-

ços e produtos adicionais; 

15.10.2 O serviço não se aplica ao FAC; 

15.10.3 Cabe ao detentor do contrato: 

15.10.3.1 Definir o serviço de remessa para a realização da pré-postagem; 

15.10.3.2 Informar as atividades de pré-postagem necessárias para definição de crono-

grama, solicitando, tempestivamente, eventuais alterações; 

15.10.3.3 Fornecer as informações e insumos necessários para a prestação do serviço. 
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16 PRODUTOS E SERVIÇOS ESPECÍFICOS 

16.1. Produtos e Serviços em Fase de Piloto 

16.1.1. Poderão ser incluídos produtos ou serviços no contrato que estejam em fase piloto 

para aquisição ou utilização em caráter temporário; 

16.1.2. As regras de aquisição dos produtos ou utilização dos serviços serão definidas em 

Anexo específico, a ser pactuado entre as partes. Os preços e as condições praticadas 

serão considerados temporários, conforme vigência do referido Anexo; 

16.1.3. Caso o produto ou o serviço seja incluído no portfólio dos CORREIOS, todas as regras 

e condições poderão ser revistas, inclusive a precificação. 

16.2. Material Biológico 

16.2.1. Amostras de material biológico humano ou animal, exclusivamente recolhidas para 

fins de análise, pesquisa, investigação, diagnóstico, tratamento, transplante ou prevenção, 

poderão ser encaminhados somente por meio de contrato, através do SEDEX, SEDEX 10, 

SEDEX 12 ou SEDEX Hoje; 

16.2.2. As embalagens utilizadas para fins de transporte deverão ser padronizadas con-

forme Regulamento de Materiais Perigosos da IATA – International Air Transport Association 

(Associação Internacional de Transporte Aéreo); 

16.2.2.1. Para transportar material biológico enquadrado na Classe 6, Divisão 6.2, Catego-

ria B, Atribuição ONU 3373, a embalagem tríplice deverá estar em conformidade com a 

Packing Instruction 650 (Instrução de Embalagem 650 da IATA). 

16.2.3. Somente serão encaminhadas encomendas contendo materiais biológicos quando 

estiverem sendo permutadas entre instituições/empresas que atuam no mercado em foco, 

como por exemplo, laboratórios, hospitais, clínicas, IML, etc., e desde que estejam acondi-

cionados e embalados em conformidade com os regulamentos da IATA; 

16.2.4. Não serão aceitas postagens: 

a) De objetos contendo corpos e suas partes ou órgãos inteiros; 

b) Aos sábados e vésperas de feriados; 

c) Destinadas à localidade que não realiza entrega domiciliar, à Caixa Postal e Posta Res-

tante Pedida. 

16.2.5. Cabe ao detentor do contrato: 

16.2.5.1. Preparar os objetos conforme orientações dos CORREIOS, específicas para a pos-

tagem de material biológico, sendo de total responsabilidade do profissional que irá pre-

parar o material a ser transportado o seu correto acondicionamento, o fechamento ade-

quado das embalagens, a inserção das marcações necessárias na Embalagem Externa e 

a preparação da documentação que acompanhará a remessa; 

16.2.5.2. Providenciar a documentação que acompanhará, obrigatoriamente, a remessa 

durante o transporte; 

16.2.5.3. Apor, obrigatoriamente, no envoltório do objeto, a indicação de Devolução Ime-

diata após as tentativas de entrega, haja vista que não está prevista a entrega em unida-

des dos CORREIOS; 
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16.2.5.4. Informar, obrigatoriamente, no ato da postagem, o telefone do remetente e do 

destinatário para contato em caso de necessidade por parte dos CORREIOS. 

16.3. Produtos Controlados pelo Exército Brasileiro 

16.3.1. Os produtos poderão ser encaminhados somente por meio de contrato, através de 

SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12 e com os serviços adicionais obrigatórios Valor Declarado - VD, 

Aviso de Recebimento – AR e Produto Controlado; 

16.3.2. A remessa deverá estar acompanhada da Guia de Tráfego ou Declaração da Fis-

calização Militar, devendo o documento ser acondicionado no interior da embalagem 

(Portaria nº 015 - COLOG de 05/10/2009); 

16.3.3. A importação de peças de armas de fogo poderá ser realizada somente por pes-

soas físicas e jurídicas autorizadas pelo Comando da Região Militar; 

16.3.4. Serão autorizadas as remessas: 

16.3.4.1. De fabricantes nacionais para: 

a) Organizações militares das Forças Armadas; 

b) Órgãos de segurança pública listados no Artigo 144 da Constituição Federal (Polícia Fe-

deral, Polícia Rodoviária Federal, Polícia Ferroviária Federal, Polícia Civil, Polícia Militar e 

Corpo de Bombeiro Militar); 

c) Órgãos públicos e instituições expressamente autorizadas; 

d) Lojista do comércio especializado, detentor de registro junto ao Exército. 

16.3.4.2. Do lojista do comércio especializado para os destinatários citados nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do subitem anterior; 

16.3.4.3. Dos órgãos, instituições e pessoas jurídicas citadas nos subitens 16.3.4.1 e 16.3.4.2 

para o fabricante ou lojista do comércio especializado em devolução, somente pelo ser-

viço de Logística Reversa em Agência; 

16.3.4.4. Após o desembaraço alfandegário de produto controlado pelo Exército. 

16.3.5. Não é permitida a postagem de munições, explosivos, armações e chassis de arma 

de fogo, produtos químicos de interesse militar e fogos de artificio, entre outros, conforme 

restrições previstas no Art. 13 da Lei 6538/78; 

16.3.6. O descumprimento de qualquer exigência implicará na retenção da Encomenda e 

o acionamento da organização do Exército mais próxima, que deverá enviar preposto à 

unidade dos CORREIOS para verificação e decisão sobre o destino da remessa, a qual 

poderá ser apreendida ou liberada para tramitação normal; 

16.3.7. Cabe ao detentor do contrato: 

16.3.7.1. Apresentar a encomenda fechada, em embalagem resistente (responsabilidade 

total do remetente) e sem nenhuma indicação externa quanto a seu conteúdo; 

16.3.7.2. Incluir somente 02 (duas) unidades por encomenda; 

16.3.7.3. Não realizar mais de uma postagem no mesmo dia; 

16.3.7.4. Não realizar a postagem de remessa agrupada; 

16.3.7.5. Apor, no interior da embalagem: Guia de Tráfego emitida pelo Exército ou decla-

ração da fiscalização militar e Nota Fiscal ou documento de liberação da alfândega. 
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16.4. Ovos Embrionários 

16.4.1. Ovos embrionados de aves poderão ser encaminhadas somente por meio de con-

trato, através de SEDEX, SEDEX 10, SEDEX 12 ou SEDEX Hoje; 

16.4.2. Cabe ao detentor do contrato: 

16.4.2.1. Apresentar, no momento da postagem e afixado em local visível na parte externa 

da embalagem, o Guia de Trânsito de Animal - GTA, conforme Instrução Normativa nº 18, 

de 18/07/2006, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

16.4.2.2. Apor, obrigatoriamente, no envoltório do objeto, a indicação de Devolução Ime-

diata. Não está prevista a entrega em unidades dos CORREIOS. 

17. NÍVEL DE SERVIÇO 

17.1. SEDEX: 

17.1.1. O nível de serviço tem como objetivo estabelecer a performance mínima de en-

trega nos prazos ofertados pelos CORREIOS, com previsão de pagamento de bônus em 

caso de não atingimento da meta; 

17.1.1.1. O bônus consiste em um percentual que incidirá sobre o somatório do valor de 

postagem SEDEX e PAC apuradas no cálculo do desempenho. A regra de bônus será apli-

cada quando o desempenho de entrega no prazo for inferior à meta ponderada; 

17.1.2. Os resultados finais da apuração do nível de performance são: 

a) O alcance ou superação da meta estabelecida de entrega no prazo não incidirá em 

bônus de performance para nenhuma das partes; 

b) Desempenho inferior à meta estabelecida de entrega no prazo incidirá em pagamento 

de bônus de performance pelos CORREIOS, na forma de lançamento de crédito na fatura 

subsequente. 

17.1.3. Os critérios para avaliação da performance são: 

a) O período de apuração compreende o primeiro e o último dia de cada mês; 

b) A apuração é feita pela checagem no Sistema de Rastreamento de Objetos - SRO de 

todas as postagens com previsão de entrega no período de apuração; 

c) Considera-se atraso quando a data da entrega no SRO, ou a primeira tentativa ou a 

disponibilização para retirada ou a alteração do endereço inicial de entrega ocorrer após 

o prazo previsto, de acordo com os prazos definidos no Sistema de Cálculo de Preços e 

Prazos – SCPP, disponível no portal dos CORREIOS. 

17.1.4. Considerar para definição das metas de nível de serviço: 

a) As metas são as estabelecidas na tabela a seguir, considerando a região de origem e 

destino (DE/PARA):  

DE/PARA Sudeste Sul Nordeste Centro-Oeste Norte 

Sudeste 96% 96% 93% 93% 90% 

Sul 96% 96% 93% 93% 90% 

Nordeste 93% 93% 93% 93% 90% 

Centro-Oeste 93% 93% 93% 93% 90% 

Norte 90% 90% 90% 90% 90% 

Este documento é peça do processo 64278.021458/2024-19 Pág 67 de 134



 EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 

 

31/08/2023                                                                                                                                                                                            25 

 

b) Para cálculo da meta de desempenho em âmbito nacional, será calculada a média 

considerando os percentuais regionais supramencionados, ponderados pelo volume de 

carga DE/PARA de cada cliente e de cada contrato vigente; 

c) Os quantitativos e demonstrativos do cálculo da meta nacional serão disponibilizados 

em sistema de apuração específico e de acesso restrito entre as partes. 

17.1.5. Considerar para fins de cálculos do bônus: 

17.1.5.1. O valor principal da postagem, sem os serviços adicionais; 

17.1.5.2. O percentual de bônus será estabelecido de acordo com o pacote contratado, 

com variação progressiva conforme o desvio em relação à meta, tabela a seguir: 

DESVIO 
PACOTE CONTRATADO 

BRONZE PRATA OURO PLATINUM DIAMANTE 1 a 4 INFINITE 1 a 8 

Até -0,5% 0,20% 0,15% 0,10% 0,05% - - 

Menor que -0,5% a -1% 0,25% 0,20% 0,15% 0,10% 0,05% - 

Menor que -1% a -2% 0,30% 0,25% 0,20% 0,15% 0,10% 0,05% 

Menor que -2% a -4% 0,45% 0,40% 0,35% 0,30% 0,25% 0,20% 

Menor que -4% a -6% 0,60% 0,55% 0,50% 0,45% 0,40% 0,35% 

Menor que -6% a -8% 0,75% 0,70% 0,65% 0,60% 0,55% 0,50% 

Menor que -8% a -10% 0,90% 0,85% 0,80% 0,75% 0,70% 0,65% 

Menor que -10% 1,65% 1,60% 1,55% 1,50% 1,45% 1,40% 

17.1.6. Serão considerados os prazos de entrega vigentes para a data definida para a 

aplicação do nível de serviço, sendo que esses poderão ser revistos em ciclos trimestrais 

(com datas fixadas em 01/01, 01/04, 01/07 e 01/10). Durante estes ciclos, os prazos e os 

níveis de serviço permanecerão fixos, salvo em casos fortuitos ou de força maior que 

deverão ser oportunamente informados, ao detentor do contrato, por meio de 

comunicação formal; 

17.1.8. Com a implantação do nível de serviço, não haverá pagamento de indenização 

pelo motivo “Remessa/Objeto postal entregue com atraso” por meio do processo padrão 

definido no Termo de uso do Fale Conosco; 

17.1.9. A aplicação das regras de nível de serviço para o SEDEX não altera as regras de 

pagamento de indenização pelos demais motivos geradores de indenizações; 

17.1.10. Os objetos para os quais foi aferido o nível de serviço, porém sua entrega ou 

disponibilização não tenha sido efetivada, terão o registro de Solicitação de Ressarcimento 

realizado pelos CORREIOS por meio de integração com o sistema Fale Conosco, com o 

motivo “Remessa/Objeto postal não entregue”. 

17.2. SEDEX: LINHA PREMIUM (SEDEX 10, 12 e Hoje) 

17.2.1. Os serviços da linha Premium (SEDEX 10, 12 e Hoje) terão a performance acompa-

nhada pelo Nível de Serviço, no entanto, não haverá contabilização desses objetos no 

cálculo de ônus;  

17.2.2. Haverá abertura proativa de manifestação dos serviços da linha Premium (SEDEX 10, 

12 e Hoje) pelo Nível de Serviço para encomendas não entregues no prazo acordado; 
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17.2.3. Os serviços da linha Premium para os quais foi aferido o nível de serviço, com entrega 

ao destinatário ou remetente efetivada com atraso, terão o registro de solicitação de res-

sarcimento realizado pelos CORREIOS por meio de integração com o sistema Fale Co-

nosco, com o motivo “Remessa/Objeto postal entregue com atraso”. Neste caso, será apli-

cada procedência para pagamento de indenização por atraso, em valor equivalente a 

100% do valor da postagem, exceto serviços adicionais, embalagens e Ad Valorem; 

17.2.4. A aplicação das regras de nível de serviço para os serviços da linha Premium não 

altera as regras de pagamento de indenização pelos demais motivos geradores de inde-

nizações;  

18. INDENIZAÇÃO 

18.1. Será cabível indenização ou restituição de valores postais dos serviços postados com 

código de rastreamento. Não cabe qualquer tipo de indenização relativa à não entrega 

de objetos simples, tendo em vista que as características de tratamento e distribuição 

impossibilitam o seu rastreamento; 

18.2. Para fins do disposto no Art. 3º do Decreto Nº 9.492, de 5 de setembro de 2018, 

considera-se como “Reclamação” a demonstração de insatisfação relativa à prestação 

de serviço público e à conduta de agentes públicos na prestação e na fiscalização desse 

serviço. No âmbito dos CORREIOS, “Reclamação” é a manifestação que deverá ser 

registrada para acusar falta, vício ou falha na prestação do serviço ou na entrega do 

objeto postal; 

18.3. O detentor do contrato que permite a utilização de produtos e serviços por seus 

autorizados deverá: receber as reclamações e se julgar procedente, registrá-las; 

responsabilizar-se pelo ressarcimento, aos seus autorizados, dos valores relativos a 

indenizações pagas e pela restituição, aos CORREIOS, de valores devidamente corrigidos, 

em decorrência de ações judiciais movidas por seus autorizados contra os CORREIOS; 

18.4. A entrega do objeto em local distinto ao endereço do destinatário, quando 

decorrente de erro operacional irreparável, poderá ensejar o pagamento da indenização 

automática ou do Valor Declarado, se houver, e a devolução dos valores pagos a título 

de postagem, exceto ad valorem; 

18.5. Sinistro ou delito praticado contra a operação postal capaz de inviabilizar a entrega 

íntegra do objeto poderá ensejar o pagamento da indenização automática ou do Valor 

Declarado, se houver, além da devolução dos valores pagos a título de postagem e dos 

serviços adicionais, exceto ad valorem, pela proporcionalidade do dano causado; 

18.6. Os CORREIOS não se responsabilizam por danos ocultos ou mal funcionamento do 

conteúdo do objeto postal decorrente de mal acondicionamento ou danificados por seus 

próprios componentes elétricos, magnéticos, gravações eletrônicas, fotográficas ou de 

filmagens, dentre outros; 

18.7.  Os CORREIOS avaliarão a possível indenização de objeto entregue com atraso, 

danificado ou extraviado em decorrência de situações de natureza fortuita ou de força 

maior, tais como tempestades, inundações, condições climáticas, queda de barreiras, 

fechamento de aeroportos, queda de aeronaves, embargo, terremotos, ciclones, guerra, 

greves, atos ou omissões de autoridades públicas, dentre outros; 

18.8. Quando os CORREIOS recuperarem uma encomenda, após a confirmação de 

ocorrência de sinistro ou delito praticado contra a operação postal, proceder-se-á a 
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devolução da encomenda e dos valores pagos a título de postagem ao remetente ou ao 

detentor do contrato; 

18.9. Não haverá qualquer tipo de indenização pelo motivo de suspensão de entrega 

solicitada e não realizada, pois a sua efetividade depende de viabilidade dos CORREIOS; 

18.10. O remetente, detentor de contrato ou destinatário podem formalizar uma 

manifestação por meio do portal ou Central de Atendimento dos CORREIOS, ou ainda por 

meio dos canais disponíveis aos clientes elegíveis, conforme Política Comercial; 

18.11. Não serão aceitas reclamações por atraso após a primeira tentativa de entrega no 

prazo ou na devolução ao remetente; 

18.12. Não serão acatadas solicitações de indenização por atraso nem haverá devolução 

de valores por serviços não prestados para objeto postal cuja suspensão da entrega tenha 

sido solicitada pelo remetente ou detentor do contrato; 

18.13. Não será considerado atraso, o objeto postal: 

a) Entregue após o prazo previsto por motivo de erro de endereçamento (incorreto ou in-

completo), inadequação do rótulo ou de embalagem, inconformidade de declaração de 

conteúdo ou em caso fortuito ou de força maior; 

b) Retido ou requisitado para fiscalização por autoridades competentes no prazo previsto 

de entrega, ou para pagamento de tributos pelas autoridades competentes no Brasil, em 

algum país de trânsito, ou no país de destino, cujas despesas fiquem a cargo do remetente; 

c) Encaminhado para localidade sem entrega domiciliar; ou disponibilizado, ao destinatá-

rio, para entrega em unidade dos CORREIOS no prazo previsto. 

18.14. A utilização de embalagem inadequada ou do mal acondicionado não é passível 

de indenização por avaria. Além disso, é vedada a reclamação baseada em dano oculto; 

18.15. As informações relativas à Indenização Automática constam no portal dos 

CORREIOS; 

18.16. O detalhamento sobre a necessidade de registro pelos canais de atendimento dos 

CORREIOS e os tipos de manifestações, critérios e motivos de solicitação de ressarcimento 

ou inconformidade na entrega, dos prazos para registro e resposta às manifestações, bem 

como as formas de pagamento de indenização estão dispostas no Termo de Uso do Fale 

Conosco no portal dos CORREIOS; 

18.17. Regras para indenização por serviço: 

 

Produto Motivo Indenização 

Encomendas 

Nacionais 
- As regras estão disponíveis no portal dos CORREIOS. 

Telegrama 

Furto, Roubo, 

Espoliação, 

Avaria e Ex-

travio 

Devolução do valor correspondente à tarifa do Telegrama 

e, se houver, acrescido do valor dos serviços adicionais, pa-

gos no ato da postagem. 
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Produto Motivo Indenização 

Atraso 

Indenização de 50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa 

do Telegrama paga, vigente na data de postagem, sem os 

serviços adicionais. 

Erros ortográ-

ficos da CAC 

Encaminhamento de outro Telegrama, com as mesmas ca-

racterísticas, sem custos para o cliente. 

Carta, FAC e  

e-Carta e V-

POST 

(com código 

de rastrea-

mento)        

Malote 

Furto, Roubo, 

Espoliação, 

Avaria e Ex-

travio 

 

- Sem Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-

viços adicionais pagos na postagem, acrescidos de indeni-

zação constante na Tabela de Preços e Tarifas de Serviços 

Nacionais, correspondente ao Primeiro Porte da Carta, vi-

gente na data da postagem. 

- Com Valor Declarado: devolução dos preços postais e ser-

viços adicionais pagos na postagem, acrescidos do valor 

declarado (exceto taxa de Ad Valorem). 

Atraso 

Indenização de 10% (dez por cento) sobre o preço cobrado 

pelo serviço principal na postagem, sem os serviços adicio-

nais. 

Extravio e 

Perda 

Devolução do preço da remessa acrescido do valor de in-

denização constante na tabela vigente na data da autori-

zação do pagamento da indenização. 

Documento In-

ternacional 

Avaria e Di-

vergência de 

Estoque 

- Indenização por Avaria durante o manuseio da carga no 

Centro de Logística Integrada - CLI: ressarcimento pelo valor 

contábil (valor de compra do bem), conforme documento 

fiscal de entrada do produto no CLI. 

- Indenização por divergência de estoque na armazena-

gem: será paga quando a divergência ultrapassar 1% (um 

por cento) do valor financeiro global referente aos itens ar-

mazenados. Para divergências até 1% (um por cento), não 

haverá indenização, somente o ajuste nos sistemas dos COR-

REIOS para regularização do saldo físico e escritural. 

Extravio 

O montante a ser pago corresponderá ao valor relativo à 

indenização automática e os preços postais da data em 

que ocorreu a postagem. 

 

19. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

19.1. A prestação do serviço postal está regulamentada pela Lei 6.538/1978 de 22 de junho 

de 1978, sendo observado todos os tratados e convênios que o Brasil faça parte, além dos 

regulamentos específicos inerentes à atividade postal. Conforme artigo 7º da referida Lei, 
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constitui serviço postal o recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de cor-

respondência, valores e Encomendas, conforme definido em regulamento;  

19.2. Verificado o uso da Base de Dados Comercial do Diretório Nacional de Endereços - 

DNE diretamente ou por meio de arquivos digitais, ou bancos de dados próprios para fina-

lidades distintas das previstas neste Termo, ou, ainda, se for constatada a prática de qual-

quer ato que importe violação dos direitos dos Correios, aplicar-se-ão as regras e as pena-

lidades previstas nas leis: Antipirataria, Lei 10.695, de 01/07/2003, Direito Autoral, Lei 9.610, 

de 19/02/1998, e de Propriedade Industrial, Lei 9.279, de 14/05/1996, em todas as suas ex-

tensões, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial; 

19.2.1. O DNE é considerado obra intelectual nova e original, nos termos da Lei Nº 

9.610/1998 – Lei de Direitos Autorais, e que a referida invenção se constitui em base de 

dados, cujos direitos patrimoniais de autor estão sob a titularidade exclusiva dos CORREIOS, 

inclusive por força dos artigos 2º, § 1º, “b”; 8º, inc. II e 15º, § 1º da Lei 6.538/78, podendo ser 

licenciado por meio de contratação direta, respaldada no caput do art. 25 da Lei nº 

8.666/93; 

19.2.2. Em 04/10/2002, os CORREIOS é o legítimo titular perante o Instituto Nacional da Pro-

priedade Industrial (INPI), do pedido de Patente de Invenção, sob o Nº PI 0.204.305-0, titu-

lado “Diretório Nacional de Endereços – DNE”; 

19.2.3. Em 07/10/2003, os CORREIOS depositaram e é legítima titular da extensão da pa-

tente de invenção, perante o German Patent Applicatations, sob nº 10.346.551.0. 

 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Os conceitos dos serviços e produtos poderão ser consultados no portal dos COR-

REIOS; 

20.2. As regras relativas à contratação dos demais serviços disponibilizados pelos CORREIOS 

constam em documentação específica; 

20.3. O detentor do contrato poderá permitir que seus autorizados utilizem os produtos e 

serviços por ele contratado, ficando sob sua responsabilidade: 

a) Orientar quanto às regras de negócio do(s) serviço(s) por eles utilizado(s); 

b) Responder pelas ações perante aos CORREIOS e órgãos fiscalizadores por qualquer 

dano ou prejuízo decorrente da utilização indevida dos serviços; 

c)  A seu critério, e condicionada à viabilidade dos CORREIOS, solicitar restrições para a 

aceitação ou recusa da postagem de objetos - limites de peso, dimensões e abrangência, 

dentre outros. 

20.4. É expressamente proibido realizar alterações nas ferramentas de propriedade dos 

CORREIOS, disponibilizadas para operacionalização dos serviços, bem como fornecê-las a 

terceiros; 

20.5. Os CORREIOS poderão contatar o detentor do contrato para pesquisas de mercado, 

de satisfação com produtos e/ou serviços, ferramentas, atendimento, distribuição e canais 

de atendimento, bem como informações dos sobre as melhorias implementadas;  
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20.6. Após análise de viabilidade, poderão ser transportados materiais sujeitos a legislação 

específica, mediante formalização de documento respectivo, com restrição daqueles 

proibidos pela legislação ou pelos CORREIOS; 

20.7. A contratação do Pacote de Serviços não isenta, em nenhuma hipótese, a obrigação 

de cumprimento das cláusulas dispostas no Contrato de Prestação de Serviço, seus Anexos 

e Termos; 

20.8. Em caso de conflito entre os instrumentos contratuais, prevalecem as condições 

comerciais previstas neste Termo, exceto nos casos de Anexos específicos, que possuem 

prevalência sobre os demais documentos; 

20.9. Os CORREIOS não se responsabilizam pelo conteúdo da remessa e nem por lucros 

cessantes, prejuízos indiretos ou benefícios não realizados em decorrência da não-confor-

midade da prestação dos serviços; 

20.10. Os procedimentos específicos dos serviços em fase de extinção são regulados por 

documentos próprios; 

20.11. O remetente, o detentor do contrato e seus autorizados, são responsáveis por danos 

causados a pessoas, bens, equipamentos e materiais dos CORREIOS ou a outros objetos 

postais em virtude da inobservância dos dispositivos legais e regulamentares; 

20.12. A aceitação da postagem pelos CORREIOS pressupõe a observância das condições 

estabelecidas neste Termo, e de todas as especificações e limites de cada produto ou 

serviço; 

20.13. A prestação dos serviços depende da viabilidade dos CORREIOS. 

 

***** 
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CLUBE 

CORREIOS
- Sim - - - - - Sim - - - - - - - Sim - - Sim Sim Sim - Sim Sim - - - -

BRONZE - - - - - - - Sim - - - - - - - Sim - - Sim Sim Sim - Sim Sim Sim - Sim Sim

PRATA 12.000 - Sim - - Sim Sim Sim Sim Sim Sim - - - - Sim - - Sim Sim Sim - Sim Sim Sim - Sim Sim

OURO 30.000 - Sim - - Sim Sim Sim Sim Sim Sim - - - - - Sim - Sim Sim Sim - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

PLATINUM 480.000 - Sim - - Sim Sim Sim Sim Sim Sim - - - - - Sim - Sim Sim Sim - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

DIAMANTE 3.360.000 - - Sim Sim Sim Sim Sim Sim - Sim Sim Sim Sim - - - Sim Sim Sim Sim - Sim Sim Sim Sim Sim Sim

INFINITE 19.200.000 - - Sim Sim Sim Sim Sim Sim - Sim Sim Sim Sim Sim - - Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim Sim

1 
Específicas para clientes e parceiros que comercializam seus produtos e serviços nas unidades de atendimento dos Correios, na modalidade à vista.

4  
Benefício inicialmente previsto para os clientes INIFINITE com Pacote de Serviço 5, podendo ser estendido para os demais pacotes de serviços da categoria.

5  
Nível de Serviço apenas para os serviços de encomendas nacionais.

6 
Não se aplicam as contrapartidas de "Valor mínimo mensal e/ou semestral) para os parceiros comerciais em operações exclusivas de Campanhas e/ou Promoções de Vendas.

8 
A quantidade de ofertas, bem como a atuação do Promotor de Vendas serão definidas pelo Departamento Gestor de Relacionamento.

TECNOLOGIA PÓS-VENDA
PARCEIROS 

COMERCIAIS (6)

V
a

lo
r 

m
ín

im
o

 m
e

n
s

a
l

D
iv

u
lg

a
ç

ã
o

 d
a

 l
o

ja
 v

ir
tu

a
l 
n

o

 P
o

rt
a

l 
d

o
s

 C
o

rr
e

io
s

(3
)

C
o

n
s

u
lt

o
ri

a
 d

e
 e

-c
o

m
m

e
rc

e

P
a

c
o

te
 d

e
 S

e
rv

iç
o

s
 M

A
S

T
E

R
(4

)

N
ív

e
l 
d

e
 S

e
rv

iç
o

  
(5

) 

(M
o

n
it

o
ra

m
e

n
to

 A
ti

v
o

 d
a

 C
a

rg
a

)

A
c

e
s

s
o

 a
o

 G
e

re
n

c
ia

d
o

r 
d

e
 C

o
rr

e
io

s

V
a

lo
r 

m
ín

im
o

 s
e

m
e

s
tr

a
l

V
a

lo
r 

m
ín

im
o

 a
n

u
a

l

7 
A quantidade de campanhas, em âmbio nacional e/ou regional, serão definida pelo Departamento Gestor de Relacionamento.
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MATRIZ DE RELACIONAMENTO – CLIENTES COM CONTRATO

2 
Exceto para os contratos que possuem regras específicas.

*Valor Mínimo (referência) - cobrança de complementação com periodicidade semestral

3 
Divulgação feita por meio de link ou banner no portal dos Correios, desde que o cliente tenha loja virtual própria.
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CONTRAPARTIDAS
FINANCEIROS OPERACIONAIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2024 - Processo 64278.021458/2024-19

Em 12/11/2024 às 09:57, faço anexar ao presente processo 64278.021458/2024-19, o(s)
documento(s): 1. ETP73_2024-4.pdf, 2. TR111_2024-4.pdf, 3. JUSTIFICATIVA DE ESCOLHA DA
CONTRATADA.pdf, 4 . JUSTIFICATIVA DE PREÇO DA CONTRATADA.pdf, 6. Declaração de
Exclusividade.pdf, 7. LEI Nº 14.744, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023, contratação preferencial
por parte de órgãos públicos federais..pdf, 9. Lei_6538_22_07_1978_Monopólio.pdf, 10. Termo
d e  S e r v i c o s  E x c l u s i v o s  e  c o n d i ç õ e s  c o m e r c i a i s . p d f ,
5_._JUSTIFICATIVA_DA_AUTORIDADE_COMPETENTE_assinado.pdf, 8. D.O.U de
01DEZ2023, pág. nº 10 - LEI Nº 14.744, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023, contratação
preferencial por parte de órgãos públicos federais.pdf.

Adjunto da Ajudância Geral
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO
EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA

ADVOGADOS
RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDAR LOURDES BELO HORIZONTE CEP 30.170-081

 
PARECER REFERENCIAL n. 00006/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU

 
NUP: 00688.000255/2023-95
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA (E-CJU/SSEM)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES

 
 

Observações:
1) O  presente  Parecer Referencial é aplicável aos casos de contratação direta da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), seja por meio de procedimento de inexigibilidade de
licitação  para prestação de serviços postais  executados em regime de
privilégio/exclusividade (arts. 9º e 27 da lei 6.538/78 c/c art. 74, caput, da Lei n. 14.133/21), seja
por meio de dispensa de licitação para prestação de serviços postais em geral,  executados  em
regime de livre concorrência (art. 75, inciso IX, da Lei n. 14.133/21).
2) Caberá ao órgão assessorado certificar-se quanto a natureza do serviço postal objeto da
contratação --- se sujeito ou não ao regime de exclusividade ---, adequando o procedimento aos
moldes previstos adiante a depender do tipo ou modalidade de serviço postal a ser contratado.  
3) O presente Parecer Referencial é aplicável aos procedimentos de contratação direta da ECT
regidos pela Lei n. 14.133/21.

 
 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS.
CONTRATAÇÃO DIRETA DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS (ECT) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POSTAIS EXECUTADOS
EM REGIME DE EXCLUSIVIDADE E/OU EM REGIME DE LIVRE CONCORRÊNCIA.
1. PRELIMINARMENTE.
1.1. Da manifestação jurídica referencial e seu objeto. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23
de maio de 2014.
1.2. Finalidade, abrangência e limites do Parecer. 
2. LIMITES DA CONTRATAÇÃO E INSTÂNCIAS DE GOVERNANÇA.
3. ANÁLISE DA CONTRATAÇÃO.
3.1. Da natureza pública dos serviços prestados pela ECT. Serviços postais exclusivos e não
exclusivos. Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 46.
3.2. Serviços postais prestados em regime de  exclusividade pela ECT (arts. 9º e 27º da Lei nº
6.538/78). Contratação direta por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74, caput,
da Lei n. 14.133/21.
3.3.  Demais serviços postais prestados em regime de livre concorrência (serviços postais não
exclusivos e atividades correlatas). Contratação direta por dispensa de licitação com fundamento
no art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21.  Parecer  AGU/CGU/JCBM/0019/2011, aprovado pelo
Exmo. Sr. Advogado-Geral da União. Parecer nº 101/2017/DECOR/CGU/AGU.
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4. INSTRUÇÃO PROCESSUAL: a) Estudo Técnico Preliminar; b) Análise de riscos; c) Termo de
Referência; d) Adequação orçamentária; e) Requisitos de habilitação e qualificação; f) Razão da
escolha do contratado; g) Justificativa de preço; h) Plano de Contratações Anual – PCA; i)
Autorização da autoridade competente e publicidade.
6.  DA MINUTA DO CONTRATO. a) Contrato de adesão e  Termo de Conciliação
CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-APS-PBB. b) Prazo de vigência.
7. CONCLUSÃO. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial. Desde que o Órgão
assessorado atenda as orientações exaradas no Parecer Referencial, é juridicamente possível dar
prosseguimento ao processo, com a contratação direta da ECT para prestação de serviços postais,
sem submeter os autos à e-CJU/SSEM, consoante Orientação Normativa nº 55, do Advogado-
Geral da União.

 
 

I. RELATÓRIO
 

I.1. Do objeto da manifestação jurídica referencial.
 
1. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela e-
CJU/SSEM em procedimentos de contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) para prestação
de serviços postais  executados em regime de exclusividade (inexigibilidade de licitação) ou em regime de livre
concorrência (dispensa de licitação).

 
2. Registre-se que a presente manifestação tomou como base de sua elaboração o Parecer Referencial n.
00005/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, atualizando-o de modo a adequar suas disposições ao regime jurídico da
nova Lei n. 14.133/21.

 
I.2. Do cabimento da manifestação jurídica referencial. A Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de
2014.

 
3. A Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral da União,  inaugurou a
denominada  manifestação jurídica referencial  no âmbito da Advocacia-Geral da União, em resposta aos reclames  por
uma maior racionalização, celeridade, eficiência e economicidade da atuação dos seus órgãos consultivos.

 
4. O intuito é tornar  dispensável  o envio de processos versando sobre a matéria  objeto de manifestação
jurídica referencial, sem que isso implique em amesquinhamento da atuação consultiva ou fragilização da prestação do
assessoramento jurídico imposto por lei (art. 11, VI, da Lei Complementar n. 73/1993; art. 53, caput e §4º; art. 72, III,
todos da Lei n.14.133/2021). 

 
5. Veja-se o que dispõe a ON n.º 55/2014:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X,
XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a
todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa
todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b)
a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014.
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6. Tal iniciativa já foi analisada pelo Tribunal de Contas da União (TCU), conforme verificado no
Informativo TCU nº 218/2014: "É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de
um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário |
Relator: ANDRÉ DE CARVALHO).

 
7. Como se pode observar, a construção de uma manifestação jurídica referencial depende da comprovação
de que o volume de processos possa impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos
serviços administrativos. Além disso, deve-se comprovar que a atividade jurídica que seria demandada se restringiria à
mera conferência de documentos ou à enunciação-padrão de adequação jurídica da instrução ou conclusão firmada pela
área técnica. 

 
8. Quanto ao primeiro requisito, tem-se que o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes tem
impactado a atuação deste órgão consultivo, em desprestígio ao princípio da  razoável duração do processo, e,
ocasionalmente, à segurança jurídica. Deveras, a multiplicidade desse tipo de demanda traz impactos negativos no tempo
em que os advogados poderiam se dedicar ao  estudo e aprofundamento de matérias verdadeiramente complexas e
relevantes, nos mais variados temas.

 
9. A e-CJU/SSEM é a segunda maior unidade virtualizada --- atrás apenas da e-CJU/Aquisições ---, lida
com uma gama relevante de diferentes tipos de contratações de serviços, num total de mais de 5.000 (cinco mil) processos
distribuídos somente no ano de 2022. Todavia, vem sofrendo reduções no número de Advogados de seu corpo jurídico,
principalmente em razão da saída de colegas para atuarem em outras unidades da AGU, o que acaba resultando em um
cenário de escassez de pessoal e sobrecarga.

 
10. Neste cenário, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais enquanto medida gerencial para
equilibrar o aumento da demanda de processos nesta unidade consultiva tem sido prática adotada pela e-CJU/SSEM
desde sua criação no ano de 2020, o que inclusive foi digno de menção honrosa no último Relatório de Correição
Ordinária nº 41/2021 da Corregedoria da Advocacia-Geral da União (NUP 00406.000031/2021-31):

 
109. Verifica-se, portanto, que a adoção desse procedimento é uma realidade digna de elogio na
rotina da unidade, vez que a utilização de manifestações jurídicas referenciais é um importante
instrumento de gerenciamento das demandas repetitivas.

 
11. Nesse sentido, a presente manifestação referencial pode ser considerada, sob certa perspectiva, uma
continuidade da política de tratamento conferida por esta e-CJU à temática da  desburocratização e simplificação de
procedimentos de contratação que, a par de apresentarem baixa complexidade, estão em um contexto de
maior grau de maturação e consolidação em termos de entendimentos, além de se apresentarem de modo geral
como de pouca expressão em termos econômicos (vide Ofício nº 00001/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU; seq.
1 do NUP 00688.001194/2020-31). 

 
12. Reforça este posicionamento o fato de que a nova lei de licitações e contratos, Lei n. 14.133/21, trouxe
novas, expressas e desafiadoras atribuições à Advocacia Pública. A mera análise de conformidade de minutas de licitações
e contratos parece ceder espaço para um conjunto de responsabilidades e atribuições mais arrojadas e interconectadas ao
longo de todo o procedimento de contratação pública (e.g. vide art. 8, §3º; art. 10; art. 19, IV; art. 53, caput e §4º; art. 72,
III; art. 117, §3º; art. 156, §6º; art. 163, V; art. 168; art. 169, II; todos da Lei 14.133/21).

 
13. A presente proposta de padronização diminuirá  a necessidade de análise individualizada dos processos
relativos à contratação direta da ECT  para prestação de serviços postais, prestigiando o princípio da eficiência e
uniformizando a atuação do órgão jurídico neste tipo de matéria repetitiva, sem prejuízo da segurança jurídica necessária
à prática do ato. Proporcionará ainda o redimensionamento da atuação consultiva para análise das demandas e consultas
jurídicas mais complexas e relevantes.

 
14. Quanto ao segundo requisito, saliente-se que a dispensa de análise jurídica individualizada de processos
que tenham por objeto a contratação direta da ECT para prestação de serviços postais, justifica-se em razão deste tipo de
processo ser, em geral,  de baixa complexidade, instruído  com atos e documentos  de cunho meramente administrativo
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e revestidos de certa singeleza, cuja conferência é de atribuição dos agentes responsáveis pela instrução do processo. De
fato, em casos como tais, a atividade jurídica acaba por se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a
partir da simples conferência de documentos.

 
15. Não se está a dizer que esses processos jamais deverão ser encaminhados ao órgão jurídico consultivo.
Questões de natureza  jurídica que eventualmente sobressaiam de um processo e que suscitem dúvidas específicas no
gestor público quanto a forma de proceder podem e devem ser pontualmente submetidas à análise da unidade consultiva
sempre que o órgão assessorado entender necessário. 

 
16. Pelo exposto, considerando que, a uma, todo o contorno jurídico que envolve o processo de contratação
direta da ECT para prestação de serviços postais, já está contido no presente Parecer Referencial; a duas, a pluralidade de
processos com matéria jurídica  idêntica a  impactar a atuação do órgão consultivo;  e, por fim,  a análise dos
mesmos  demandar  mera atividade burocrática de conferência documental,  resta configurado que a situação objeto de
análise se amolda às diretrizes traçadas na Orientação Normativa n° 55/2014,  dispensando-se a  submissão
individualizada e obrigatória de processos versando sobre esta matéria à análise unidade consultiva.

 
17. Cumpre frisar que a presente manifestação tem, a rigor, apenas o escopo de atualizar o  Parecer
Referencial n. 00005/2020/COORD/E-CJU/SSEM/CGU/AGU --- que trata do mesmo tema, porém sob a égide da Lei n.
8.666/93 --- à luz do novo regime jurídico da Lei n. 14.133/21. 

 
18. Por fim, registre-se que compete ao Órgão assessorado atestar que o assunto tratado no processo
corresponde àquele versado na manifestação jurídica referencial, para o fim de não encaminhamento do mesmo. Decorre
daí, que não se deve adotar como praxe o envio dos autos para a e-CJU deliberar se a análise individualizada se faz
necessária ou não, pois o escopo da manifestação referencial é justamente eliminar esse trâmite.

 
 
I.3. Finalidade, abrangência e limites do Parecer.

 
Esta manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio da

legalidade administrativa dos atos a serem praticados, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021
(Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC):

 
Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da contratação.
§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos
pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

 
19. Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em função do
exercício da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos
envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses,
eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do Manual
de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União:

 
Enunciado BPC nº 7
A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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20. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo
órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

 
21. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria
quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe,
isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

 
22. Finalmente, impõe-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em
prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão
apontadas. O prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

 
II. ANÁLISE

 
II.1. Limites da contratação e instâncias de governança.

 
23. No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços, aplicáveis aos órgãos, entidades e fundos do
Poder Executivo Federal integrantes do Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão contida
em seu artigo 3º:

 
Art. 3º   A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de
Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.
§ 1º  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada
às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2º:
I - titulares de cargos de natureza especial;
II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e
III - dirigentes máximos das entidades vinculadas.
§ 2º   Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a
competência de que trata o  caput  poderá ser delegada ou subdelegada  aos subsecretários de
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação
nos termos do disposto no § 3º.
§ 3º   Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação. 
 

24. A Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, veio estabelecer normas complementares para o
cumprimento do Decreto nº 10.193/2019.

 
25. O órgão assessorado deve certificar-se sobre a natureza da atividade a ser contratada --- se constitui ou
não atividade de custeio ---, e, em caso positivo, verificar no âmbito da sua estrutura organizacional  qual autoridade
detém competência para autorizar a presente contratação, juntando aos autos a respectiva autorização expressa.

 
26. Recomenda-se, igualmente, que a área técnica do órgão assessorado verifique a eventual existência de
outros atos normativos (Decretos, Portarias etc) no âmbito de sua estrutura organizacional que preveja “limites”,
"contingenciamento orçamentário" ou  "restrição ao empenho de verbas”, que porventura tenham efeitos aplicáveis ao
caso concreto.

 
 
II.2. Avaliação de conformidade legal.
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27. O art. 19 da Lei nº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços,
conforme abaixo transcrito:

 
Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos deverão:
I - instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bens e serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
III - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de
imagem e vídeo;
IV - instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de
minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,
admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia.

 
28. Desse modo, é preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais
atualizadas dos órgãos que detêm competências regulamentares.

 
29. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União.

 
30. Referidos documentos estão disponíveis no endereço https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/listas-de-verificacao.
 
31. Recomenda-se, portanto, seja realizada a avaliação de conformidade legal com base nos elementos acima
descritos, instruindo-se os autos com a lista de verificação.

 
II.3. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidade.

 
32. As contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para a redução do consumo e para a
aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou que representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da
Lei nº 12.305, de 2010).

 
33. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante
o fornecimento e o recolhimento dos produtos, bem como a incidência de normas especiais de comercialização ou de
licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação
de regência ou em leis especiais (ex.: arts. arts. 66 e 67, IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 

 
34. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica, social, ambiental e
cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É
de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU, no qual podem ser extraídos
subsídios orientadores das ações de sustentabilidade.

 
35. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:
produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos substâncias tóxicas ou
prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.
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36. Acresça-se que é obrigação do gestor público, antes do encaminhamento do processo administrativo para
parecer jurídico, a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das previsões legais constantes no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa prática administrativa pelo Tribunal de Contas da
União, conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

 
37. Registre-se que há possibilidade, mediante motivação administrativa constante do processo
administrativo, de serem inseridos outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os
demais princípios licitatórios.

 
38. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições: 

 
a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação
pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto
em lei especial
 
b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame
(quando for o caso); e,
 
c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável. 

 
39. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos
critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em
dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

 
40. Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União
(DESPACHO n. 00525/2021/GAB/CGU/AGU):

 
I. Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e
práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas
fases de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos
resíduos sólidos;
II. A impossibilidade de adoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações
públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com
a indicação das pertinentes razões de fato e/ou direito;
III. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar
contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União.

 
41. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitute do tema,
segue-se detalhamento no tocante às providências em relação ao desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico
Preliminar; na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade,
na  definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência

 
II.4. Da natureza pública dos serviços prestados pela ECT. Os serviços postais exclusivos e não exclusivos.

 
42. A Lei nº 6.538/78 prevê em seu artigo 2º que o serviço postal e o serviço de telegrama são explorados
pela União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações.

 
43. O Decreto-Lei 509/69 transformou o antigo Departamento dos Correios e Telégrafos (DCT) na referida
empresa pública, com a denominação de Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT).
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44. Os serviços postais podem ser prestados por meio dos regimes de exclusividade ou de livre concorrência,
a depender do tipo ou modalidade de serviço postal a ser contratado. Todos, porém, são considerados “serviços públicos”.
Alguns deles, é verdade, são prestados em concomitância com outras empresas privadas no mercado ---  os não
compreendidos no regime de exclusividade da empresa ---, fato que, por si só, não descaracteriza a natureza pública de
tais atividades.

 
45. Com relação a eles, tal como ocorreu com outros serviços públicos, como saúde e educação, as
necessidades sociais impuseram atendimento complementar por empresas privadas no mercado, a fim de que pudesse ser
mantido o atendimento satisfatório de demandas cada vez mais específicas, impulsionadas pelo desenvolvimento
tecnológico e social.

 
46. Isto, no entanto, não altera a natureza pública dos serviços, cuja titularidade foi atribuída à União, por
força do art. 21, inc. X, da CF/88, e sob seu poder remanesce, ainda que, de fato, reconhecida a possibilidade de
atendimento complementar por empresas privadas no mercado.

 
47. É dizer, os serviços postais prestados pela ECT, sejam exclusivos ou não, possuem natureza pública.
Mesmo que prestados por outras empresas no mercado, não constituem exploração de atividade econômica em sentido
estrito.

 
48. Este foi o entendimento perfilhado no Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação de
Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF nº 46, cuja questão principal era a discussão em torno da recepção, ou
não, da Lei nº 6.538/78 pela Constituição Federal de 1988, bem como a consequente manutenção, ou não, do regime de
exclusividade da ECT na prestação dos serviços listados no art. 9º da Lei nº 6.538/78, já que eles não constavam
expressamente do rol do art. 177 da CF/1988, que discrimina as atividades prestadas sob o monopólio da União.

 
49. No julgamento da ação, o E. STF, além de reconhecer a natureza pública dos serviços prestados pela
ECT, entendeu recepcionada a Lei nº 6.538/78 pelo diploma constitucional, mantendo sua vigência e eficácia, e, por
consequência, o regime de exclusividade previsto em seu artigo 9º.

 
50. Pois bem. Para a diferenciação entre os serviços prestados sob os regimes de exclusividade e de
concorrência, há que se observar o disposto na Lei nº 6.538/1978. Senão vejamos.

 
51. O art. 7º da Lei nº 6.538/78, afirma que “serviço postal” constitui-se em  recebimento, expedição,
transporte e entrega de objetos de correspondências (carta, cartão-postal, impresso, cecograma, pequena-encomenda),
valores e encomendas, conforme definido em regulamento.

 
52. O referido diploma legal prescreve, em seu art. 9º e 27:

 
Art. 9º - São explorados pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:
I – recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de
carta e cartão-postal;
II – recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de
correspondência agrupada;
III – fabricação, emissão de selos e de outras formulas de franqueamento postal.
 
(...)
 
Art. 27 - O serviço público de telegrama é explorado pela União em regime de monopólio.
 

53. Acerca dos objetos sobre os quais  recaem os serviços postais especificados acima, importante destacar
que a própria lei, em seu art. 47, trata de defini-los, verbis:

 
CARTA: objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita,
de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de
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interesse especifico do destinatário;
CARTÃO-POSTAL: objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório, contendo
mensagem e endereço;
CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA: reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas
naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, remetidos a pessoa
jurídica de direito publico ou privado e/ou suas agencias, filiais ou representantes.
(...)
TELEGRAMA - mensagem transmitida por sinalização elétrica ou radioelétrica, ou qualquer
outra forma equivalente, a ser convertida em comunicação escrita, para entrega ao destinatário.

 
54. Da leitura dos dispositivos em tela tem-se que somente incidirá o regime de exclusividade da ECT
quando (e somente quando) os serviços contratados forem de “recebimento, transporte e entrega, no território nacional,
e a expedição, para o exterior, de carta, cartão-postal e de correspondência agrupada”, ou de "telegrama".

 
55. A título de esclarecimento, haverá "correspondência agrupada" sempre que, juntamente com a remessa
de "carta" ou "cartão-postal" (objetos de correspondência sujeitos ao regime de exclusividade postal), forem reunidos
num mesmo volume objetos da mesma ou de diversas naturezas, formando dessa forma, malotes de "correspondência
agrupada".

 
56. A contrario sensu, todas as demais atividades desempenhadas pela ECT são exercidas em regime de livre
concorrência. Estão compreendidos  nesta categoria os denominados  serviços postais não exclusivos e atividades
correlatas.  Constituem exemplos de serviços postais não exclusivos: recebimento, expedição, transporte e entrega de
valores e encomendas (Sedex e PAC), distribuição de impressos, periódicos (jornais e revistas), boletos bancários e
faturas de água, gás, telefone e energia elétrica, venda de selos etc,  além de outras atividades afins que poderão ser
prestadas, desde que autorizadas pelo Ministério das Comunicações.  Definem-se como atividades correlatas aquelas
relacionadas no art. 8 da Lei nº 6.538, de 1978.

 
57. Caso o serviço postal seja prestado em regime de  exclusividade, o enquadramento legal será a
inexigibilidade de licitação prevista no caput do art. 74 da Lei nº 14.133/21. Caso, porém, os serviços de postagem não
sejam exclusivos da ECT (prestados em regime de livre concorrência, portanto), poderá o órgão contratar por dispensa de
licitação, prevista no art. 75, inciso IX, da mesma lei.

 
58. É o que se passará a abordar doravante. Antes, contudo, cumpre desde logo registrar uma observação.
O  que se passará a abordar  nos tópicos seguintes acerca da contratação direta aplica-se tão somente aos contratos
firmados com a própria ECT, não se estendendo à contratação de pessoas jurídicas de direito privado que sejam a ela
vinculadas por exercerem atividade de franquia postal (art. 1º, §1º da Lei 11.668/2008). É o que se extrai da ON CJU-MG
nº 10, de 17 de março de 2009, expressamente recepcionada por esta e-CJU SSEM, ao tratar das agências franqueadas da
ECT:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 10, DE 17 DE MARÇO DE 2009:
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT. Impossibilidade de
contratação de empresa franqueada nos termos do art. 1º, §1º da Lei 11.668/2008 com fundamento
em dispensa ou inexigibilidade de licitação. A contratação direta só é viável para contratos
firmados com a própria EBCT, uma vez que as suas franquias, com CNPJ distinto, não são as
titulares do monopólio do Art. 9º da Lei 6.538/1978 e são unidades terceirizadas, não se
caracterizando como órgão ou entidade da Administração Pública para os fins do art. 24,VIII da
Lei 8666/93.
Referências:
Parecer de uniformização Nº AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS;
Acórdão 2182/2007 – Plenário do TCU;
Arts. 24, VIII e 25 da Lei 8666/93;
Art. 1º, §1º da Lei 11.688, de 02 de maio de 2008.

 
59. Embora a ON acima transcrita faça referência ao art. 24, VIII, da Lei n. 8.666/93, convém registrar que o
art. 75, inciso IX, da nova Lei n. 14.133/21 reproduziu praticamente a mesma redação.
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II.5. Do procedimento da contratação. Inexigibilidade ou dispensa de licitação.

 
60. Via de regra, as contratações de bens e serviços  realizadas pela Administração Pública deverão ser
precedidas de procedimento licitatório. Apesar disso, existem situações em que não há como ocorrer a licitação, visto que
a própria realidade fática, ou a lei, impõe que seja realizada a contratação sem a prévia competição.

 
61. Surgem, pois, as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade, que têm o condão de permitir a contratação
direta, desprezando-se o certame público. São casos excepcionais, justificáveis ora pela inconveniência para o interesse
público (dispensa), ora pela mera inviabilidade da competição (inexigibilidade).

 
62. Seja por meio da inexigibilidade, seja por meio de dispensa da licitação, infere-se que a contração direta é
meio atribuído à Administração Pública para exaltar a eficiência, sem prescindir do dever de realizar a melhor contratação
possível ou desconsiderar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade. Nesse sentido, deverá
ser dado tratamento igualitário a todos os possíveis contratantes, observando-se sempre os referidos  princípios  para
satisfazer o interesse da coletividade.

 
II.5.1.  Serviços postais prestados em regime de exclusividade (arts. 9º e 27º da Lei nº 6.538/78).

Inexigibilidade de licitação (art. 74, caput, da Lei nº 14.133/21).
 

63. Segundo Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, "para que ocorra a inexigibilidade da licitação, é necessário
que se trate de produtor, empresa ou representante comercial exclusivo. (...) Só há um fornecedor em condições de
oferecer o que a Administração pretende, razão pela qual não é  viável a competição; não há, de fato, como exigir a
realização da licitação” (In Contratação sem Licitação,volume 6, Belo Horizonte, Editora Fórum, 2009, p. 580).

 
64. O elemento erigido pela lei como caracterizador da licitação inexigível é, essencialmente, a inviabilidade
de competição:

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
(...)

 
65. O art. 74, da Lei nº 14.133/21, traz algumas hipóteses de inexigibilidade de licitação em seus incisos,
todavia, elas são meramente exemplificativas. Ou seja, qualquer situação em que fique comprovada a inviabilidade de
competição pode ser enquadrada na hipótese de inexigibilidade de licitação abrangida pelo caput do art. 74, da referida
Lei.

 
66. Sobre o enquadramento das situações de inexigibilidade nas hipóteses previstas em lei, Jessé Torres
Pereira Júnior observa que:

 
Deve-se ressaltar que o caput do art. 74 apresenta função normativa específica, de modo que uma
contratação direta poderá nele se fundar direta e exclusivamente. Não se impõe que a hipótese seja
enquadrada em um dos incisos desse artigo, os quais apresentam natureza exemplificativa - ainda
que dotados de função normativa restritiva.
(...)
Configurando-se inviabilidade de competição numa situação que não se enquadra nos incisos do
art. 74, a contratação será alicerçada diretamente no caput do dispositivo (“Comentários à Lei das
Licitações e Contratações da Administração Pública”, 5ª ed., Rio de Janeiro, Renovar, 2002, p.
296).

 
67. Conforme exposto em tópico anterior, os serviços prestados com exclusividade pela ECT compreendem
aqueles relacionados no art. 9º e art. 27 da Lei nº 6.538, de 1978. Tem-se, por conseguinte, que em relação aos referidos
serviços  resta inviabilizada a competição, pressuposto fático para a configuração de hipótese de inexigibilidade de
licitação com fundamento legal no art. 74, caput, da nº 14.133/21.
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68. Nesse sentido, cite-se as Orientações Normativas abaixo transcritas, as quais foram expressamente
recepcionadas por esta e-CJU SSEM nos autos do NUP nº 00688.001188/2020-83:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 09, DE 17 DE MARÇO DE 2009:
(Alterada em 08/11/2011)
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT.
A contratação da EBCT para prestação dos serviços postais prestados em regime de monopólio,
nos termos do “caput” do Art. 9º da Lei 6.538/1978 deve ocorrer por inexigibilidade de licitação.
São considerados serviços postais objeto de monopólio, o SEDEX, PAC ou qualquer outra forma
de recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, desde
que seu conteúdo os enquadre como um dos seguintes serviços do art. 9º da Lei 6.538/1978:
- Carta: objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação escrita,
de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de
interesse específico do destinatário – Art. 47 da Lei 6.538/1978;
- Cartão-postal: objeto de correspondência, de material consistente, sem envoltório, contendo
mensagem e endereço – Art. 47 da Lei 6.538/1978;
- Correspondência agrupada: reunião, em volume, de objetos da mesma ou de diversas
naturezas, quando, pelo menos um deles, for sujeito ao monopólio postal, ou seja, enquadrado
como carta ou cartão-postal, remetidos a pessoas jurídicas de direito público ou privado e/ou suas
agências, filiais ou representantes – Art. 47 da Lei 6.538/1978.
A pesquisa de mercado junto a outros prestadores do serviço é desnecessária para
contratação de serviços postais abrangidos pelo monopólio (§2º do Art. 9º da Lei
6.538/1978), bastando a juntada aos autos da tabela oficial de preços da EBCT, pertinente ao
objeto da contratação.
Referências:
Arts. 24, VIII e 25 da Lei 8666/93;
Acórdão 2182/2007 Plenário do TCU;
Art. 9º da Lei n.º 6.538, de 22 de junho de 1978.
Termo de conciliação nº CCAF-CGU-AGU-APS-PBB 21/2010
 
 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA INTERNA CJU/SP Nº 17
A contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve se dar por inexigibilidade de
licitação com fulcro no caput do art. 25 da Lei n. 8.666, de 1993, em razão do monopólio, quando
da contratação das atividades postais de recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e
expedição, para o exterior, de carta, cartão-postal e correspondência agrupada.
REFERÊNCIA: Artigos 9º e 47 da Lei n.º 6.538, de 22 de junho de 1978.

 
69. É imperioso citar uma vez mais a ADPF nº 46, ocasião em que o STF reconheceu que a ECT deve atuar
em regime de exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal
(artigo 9º da Lei nº. 6.538/1978).

 
70. Assim, reconhecido o regime de exclusividade da ECT na prestação dos serviços postais e de telegrama
definidos nos artigos 9º e 27 da Lei nº 6.538/78, não havendo, com relação a eles, que se falar em viabilidade da
concorrência, legítima a adoção da inexigibilidade de licitação.

 
71. Vale aqui registar uma observação em relação ao serviço de SEDEX. Trata-se de mera forma de prestação
de serviços, aplicando-se, quanto a ele, exatamente o mesmo raciocínio exposto até aqui. É dizer, embora o SEDEX seja
caracterizado em princípio como uma forma de serviço não-monopolizado, pode abarcar tanto a prestação de serviços
postais fornecidos com exclusividade, quanto aqueles não inseridos no regime de privilégio postal da ECT.

 
72. Assim, desde que o SEDEX seja utilizado unicamente para a execução de serviços postais exclusivos
(art. 9º da Lei nº 6.538/78), ele poderá ser contratado mediante inexigibilidade de licitação (art. 74, caput, da nº
14.133/21). Nesse sentido, vide a ON nº 18 da CJU/SP, expressamente recepcionada por esta e-CJU SSEM:
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Orientação Normativa Interna CJU/SP Nº 18
O SEDEX é um implemento do serviço postal prestado pela Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos e desde que seja utilizado exclusivamente para as atividades postais regidas por
monopólio de carta, cartão-postal ou correspondência agrupada, deve ser contratado por
inexigibilidade de licitação com fulcro no caput do art. 25 da Lei n. 8.666, de 1993.
REFERÊNCIA: Artigos 9º e 47 da Lei n.º 6.538, de 22 de junho de 1978 e despacho de aprovação
no Parecer n.º 1.245/2011/AJS/CJU-SP/CGU/AGU.

 
73. Lado outro, sendo utilizado em atividades postais não incluídas no regime de exclusividade da ECT, o
SEDEX poderá ser contratado de forma direta, por dispensa de licitação (art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21).

 
II.5.2. Serviços postais prestados em regime de livre concorrência: serviços postais não exclusivos e

atividades correlatas. Dispensa de licitação (art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21).
 

74. Como afirmado anteriormente, a ECT também exerce outras atividades postais que extrapolam aquelas
inseridas no regime de exclusividade do art. 9º e 27, além de atividades correlatas. Para estes --- serviços postais não
exclusivos e atividades correlatas ---  é também juridicamente possível a contratação direta, porém  por dispensa de
licitação, com fundamento no art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21:

 
Art. 75. É dispensável a licitação:
(...)
IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou
serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido
criados para esse fim específico, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no
mercado;

 
75. A subsunção da ECT à hipótese legal de dispensa de licitação acima transcrita parece salutar. Ora, os
serviços postais são prestados pela ECT, empresa pública, entidade integrante da Administração Indireta da União, criada
pelo Decreto-lei nº 509, de 10 de março de 1969.

 
76. No âmbito da Advocacia-Geral da União, a possibilidade de contratação direta da ECT para a prestação
das atividades não incluídas no regime de exclusividade da empresa  foi reconhecida  com a emissão do Parecer
AGU/CGU/JCBM/0019/2011, aprovado pelo Exmo. Sr. Advogado-Geral da União em despacho de 20 de abril de 2012,
e, portanto, de observância obrigatória para todos os órgãos e entidades da Administração Pública Federal.

 
77. O referido Parecer, embasado  no entendimento firme do E. STF no sentido de que o serviço
postal  constitui-se em “serviço público” e não exploração de atividade econômica em sentido estrito, veio a ser
reafirmado posteriormente por meio do Parecer nº 101/2017/DECOR/CGU/AGU (NUP: 00767.000468/2017-99), assim
ementado:

 
EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DIRETA DA
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). ART. 24, INC. VIII, DA
LEI N.º8.666/93.  
I. SUBSISTÊNCIA DO ENTENDIMENTO JURÍDICO FIRMADO NO  PARECER
AGU/CGU/JCBM/0019/2011, QUE COM FULCRO  NA DECISÃO DA ADPF N.º 46,
AUTORIZOU  A CONTRATAÇÃO DIRETA DA ECT POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
FUNDAMENTADA NO ART. 24, VIII, DA LEI Nº 8.666/93 PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE NÃO SEJAM OBJETO EXCLUSIVO DA ESTATAL;
II. NA ADPF N.º 46  FOI  ASSENTADO QUE A ECT PRESTA SERVIÇO
PÚBLICO, PORTANTO, O SERVIÇO POSTAL NÃO É ATIVIDADE ECONÔMICA; E, POR
NÃO SER ATIVIDADE ECONÔMICA, NÃO SE APLICAM OS PRINCÍPIOS DA LIVRE
CONCORRÊNCIA E DA LIVRE INICIATIVA;
III. O ENTENDIMENTO DO TCU, NOS ACÓRDÃOS TCU N.º 1800/2016 - PLENÁRIO E N.
º  213/2017  - PLENÁRIO, NÃO ESTÃO CONFORME O EXTERNADO PELO  STF NA
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DECISÃO DA ADPF N. 46;
IV. A DECISÃO DA ADPF POSSUI  EFEITOS VINCULANTES RELATIVAMENTE AOS
DEMAIS ÓRGÃOS DO PODER PÚBLICO (ART. 10º, § 3º DA LEI N. 9.882/99);
V. ENCAMINHAMENTO AOS ÓRGÃOS COMPETENTES PARA AVALIAR CABIMENTO E
CONVENIÊNCIA DE EVENTUAIS PROVIDÊNCIAS. 

 
78. No caso, frise-se, embora os referidos precedentes façam menção ao art. 24, VIII, da Lei n. 8.666/93, o
regime jurídico acerca da matéria na Lei n. 14.133/21 se manteve praticamente inalterado, diante da reprodução daquele
dispositivo legal no novel art. 75, IX, da nova lei.

 
79. Acrescente-se que este entendimento se efetiva sem qualquer prejuízo ao disposto na Orientação
Normativa AGU nº 13, segundo a qual:  "Empresa pública ou sociedade de economia mista que exerça atividade
econômica não se enquadra como órgão ou entidade que integra a administração pública, para os fins de dispensa de
licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei no 8.666, de 1993".

 
80. É que, como assentado anteriormente,  na esteira da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, os
serviços postais, inclusive aqueles prestados em regime não exclusivo, são serviços públicos sob privilégio estatal. De
fato, consoante ementa da ADPF nº 46/STF: "O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de
correspondência, ou objeto postal, de um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade
econômica em sentido estrito. Serviço postal é serviço público".

 
81. Considerando o quanto exposto, conclui-se que: 

 
a) os serviços postais prestados com exclusividade pela ECT (art. 9º e 27 da Lei nº 6.538/78)
poderão ser contratados de forma direta, por inexigibilidade de licitação, fundamentada no art.
74, caput, da Lei nº 14.133/21;
 
b) já com relação aos serviços públicos postais (e afins) não compreendidos no regime de
exclusividade da empresa pública, a contratação poderá ser efetivada de forma direta, não por
inexigibilidade de licitação – porquanto ausente o pressuposto fático da inviabilidade de
competição – mas por dispensa de licitação, amparada no art. 75, inciso IX, da Lei n.
14.133/21, conforme entendimento consagrado na Suprema Corte sobre a natureza pública de tais
atividades.

 
II.6. Instrução processual.

 
82. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que o processo de contratação direta deverá ser instruído com os
seguintes documentos, conforme abaixo transcrito:

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso
a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária;
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
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Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

 
83. Recomenda-se que o órgão assessorado se certifique da adequada elaboração de cada um dos documentos
referidos no dispositivo acima transcrito, realizando a juntada dos mesmos aos autos do processo.

 
84. Alguns desses documentos serão abaixo examinados.

 
II.6.1. Estudo Técnico Preliminar.
 

85. O Estudo Técnico Preliminar – ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
necessidade da contratação, com especial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que
sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

 
86. O artigo 18, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP:

 
Art. 18. (...)
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar
o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para
desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da
necessidade a que se destina.
§ 2º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV,
VI, VIII e XIII do § 1º deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no
referido parágrafo, apresentar as devidas justificativas.

 
87. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII,
acima, conforme expressamente exigido pelo §2º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos
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previstos no art. 18, §1º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas
sempre que incidentes ao caso concreto.

 
88. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2021, deve a Administração observar as regras constantes da
Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.

 
89. Recomenda-se que os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento da
contratação elabore(em) o estudo técnico preliminar, contendo as previsões necessárias relacionadas no art. 18, §1º, da
Lei nº 14.133, de 2021.

 
II.6.2. Análise de riscos.
 

90. O art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que o processo de contratação direta deverá
contemplar a análise dos riscos.

 
 

91. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação e
Avaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021.
Recomenda-se que tais orientações sejam incorporadas ao planejamento desta contratação.

 
92. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado à
Matriz de Riscos (art. 6º, inciso XVII) e Matriz de Alocação de Riscos (art. 103), o que deve ser feito com base em
avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista a possibilidade de elevação dos custos da contratação.
Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

 
II.6.3. Termo de Referência.
 

93. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022:
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(...)
XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o
caso, a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e
classificado;
j) adequação orçamentária;
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94. A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do Termo
de Referência – TR, para a aquisição de bens e a contratação de serviços, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital. A Administração deve cuidar para que suas exigências
sejam atendidas no caso concreto.

 
II.6.4. Adequação orçamentária.
 

95. Conforme se extrai do art. 72, IV, da Lei nº 14.133, de 2021, o processo de contratação direta deve
compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

 
96. A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da classificação funcional
programática e da categoria econômica da despesa é uma imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso
IX, da Lei 8.429, de 1992, e o art. 105, da Lei nº 14.133, de 2021:

 
Lei nº 8.429, de 1992
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou
omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriação,
malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta Lei, e
notadamente:         (Redação dada pela Lei nº 14.230, de 2021)
(...)
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou regulamento;
(...)
 
Lei nº 14.133, de 2021
Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser
observadas, no momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.
(grifou-se)

 
97. Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como
a declaração sobre a adequação orçamentária e financeira para fazer face às despesas, em conformidade com as normas
constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

 
98. Atente-se que compete ao órgão verificar a aplicabilidade da Orientação Normativa nº 52. do Advogado-
Geral da União, a fim de dispensar a necessidade da declaração acerca dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de
2000:

 
"As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já previstas no orçamento e destinadas à
manutenção das ações governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos
incisos I e II do art. 16 da lei complementar nº 101, de 2000".

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de
dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:

 
II.6.5. Requisitos de habilitação e qualificação.
 

99. Quanto aos requisitos de habilitação e qualificação da contratada, alerta-se que, mesmo nas dispensas ou
inexigibilidades de licitação, sua comprovação deve ser exigida com relação aos aspectos essenciais à regularidade da
contratação (art. 92, XVI c/c arts.72, V, da Lei nº 14.133, de 2021).
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100. Nos termos do art. 62 da Lei nº 14.133/21, há quatro tipos de habilitação: jurídica; técnica; fiscal, social e
trabalhista; econômico-financeira.

 
101. Entendemos que, no presente caso --- contratação direta da ECT ---, mostra-se desnecessária a exigência
de habilitação jurídica, técnica e econômico-financeira.

 
102. Ora, quanto a habilitação jurídica, não paira qualquer dúvida sobre a existência jurídica da ECT, sua
inscrição no CNPJ e Estatuto Social, de modo que a exigência de apresentação de tais documentos seria meramente
burocrático.

 
103. Igualmente, a habilitação técnica e econômico-financeira se mostram desnecessárias. A própria
justificativa da escolha do fornecedor --- um dos requisitos da contratação direta que será abordado adiante (art. 72, VI, da
Lei nº 14.133/21) ---, parece-nos, faz as vezes daqueles tipos de habilitação. Com efeito, na contratação direta da ECT, a
contratada e sua capacidade técnica e/ou aptidão econômico-financeira já são de antemão conhecidas, constituindo-se no
próprio fundamento da sua escolha.

 
104. No que tange à regularidade fiscal, social e trabalhista, tanto a doutrina como a jurisprudência do TCU
são uníssonas no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta, devem ser exigidas a comprovação de
regularidade junto à Fazenda e a Dívida Ativa da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440,
de 2011, sobreveio também a necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

 
105. Cabe ao administrador, pois, zelar pela efetiva validade dessas certidões na ocasião da contratação.

 
106. No caso, porém, adverte-se que, ainda que a situação fiscal e trabalhista da ECT não esteja regular, a
contratação poderá ser efetivada, porquanto aplicável a Orientação Normativa AGU nº 9, de 01/04/2009, segundo a
qual:

 
A comprovação da regularidade fiscal na celebração do contrato ou no pagamento de serviços já
prestados, no caso de empresas que detenham o monopólio de serviço público, pode ser
dispensada em caráter excepcional, desde que previamente autorizada pela autoridade maior
do órgão contratante e, concomitantemente, a situação de irregularidade seja comunicada ao
agente arrecadador e à agência reguladora.
 

107. Recomenda-se sejam  tais  documentos  de regularidade providenciados, ou então adotadas as medidas
recomendadas na ON AGU nº 9, de 01/04/2009, acima descritas.

 
II.6.6. Razão da escolha do contratado.

 
108. Quanto à razão da escolha do contratado, ela se confunde com o próprio fundamento da inexigibilidade
de licitação, caso se trate de  serviços postais prestados sob o regime de exclusividade pela ECT, amparada, pois, na
existência de apenas uma empresa apta à execução do serviço.

 
109. Já em relação aos  serviços postais não exclusivos e atividades correlatas, a  razão da escolha do
fornecedor também se confunde com o próprio fundamento da dispensa de licitação, amparada, pois, na existência de
pessoa jurídica de direito público interno, que integre a Administração Pública​, criada com fim específico para prestação
dos serviços postais (art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21).

 
II.6.7. Justificativa de preço.

 
110. Segundo a já citada Orientação Normativa CJU-MG  nº 09, de 17 de março de 2009, expressamente
recepcionada por esta e-CJU SSEM, a pesquisa de mercado junto a outros prestadores do serviço é desnecessária para
contratação de serviços postais abrangidos pelo monopólio, bastando a juntada aos autos da tabela oficial de preços da
EBCT, pertinente ao objeto da contratação.
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111. Deveras,  no caso de serviços explorados sob regime de exclusividade pela ECT a remuneração se dá
através de preços públicos fixados por  ato normativo do Ministério competente,  praticados indistintamente entre seus
usuários. Ademais, eventuais  correções ou reajustes são somente aqueles autorizados pelo referido Ministério, não
havendo necessidade de pesquisa de preços para demonstração da vantajosidade.

 
112. Atualmente, as tarifas vigentes para os serviços postais e telegráficos nacionais e internacionais, prestados
exclusivamente pela ECT  estão definidas na Portaria nº 370, de 29 de janeiro de 2020, do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a qual deve ser observada pelo órgão assessorado.

 
113. Já no caso dos serviços postais não exclusivos e atividades correlatas, tratando-se de serviços prestados
em regime de concorrência,  ficou assentado através do Despacho do Consultor-Geral da União nº 0289/2012, que
aprovou o Parecer AGU/CGU/JNBM/0019/2011, a necessidade de justificativa e a comprovação da compatibilidade do
preço cobrado pela empresa publica com os valores praticados pelo mercado, razão pela qual necessário que a
Administração realize prévia pesquisa de preço.

 
114. Observe-se que na hipótese de dispensa de licitação do inciso art. 75, inciso IX, da Lei 14.133/21, o
legislador foi mais rigoroso ao impor tal condição no próprio texto legal. Assim, a demonstração, no caso concreto, de
que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado, é condição imprescindível ao correto
prosseguimento do feito por dispensa de licitação.

 
115. Assim, nos casos de dispensa de licitação, deve-se observar o quanto definido no artigo 23 da Lei nº
14.133, de 2021, para fins de obtenção do orçamento estimado da contratação:

 
Art. 23.  O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execução do objeto.
§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do
edital;
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

 
116. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos,
de forma bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

 
117. Referida IN acrescenta, no entanto, no §1º do artigo 5º, que devem ser priorizados os parâmetros dos
incisos I e II --- painel para consulta de preços do PNCP e contratações similares ---, respectivamente, devendo ser
apresentada justificativa nos autos em caso de impossibilidade de adoção destes. Tal disciplina é aplicável também às
contratações diretas por força do art. 7º da própria IN.
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118. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada nos
autos quando não observada.

 
119. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de
preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º
da Instrução Normativa nº 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto.

 
120. A Lei nº 14.133, de 2021, afirma, ainda que, nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa,
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º do seu art. 23, o contratado
deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de
objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até
1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

 
121. Ainda no que se refere à contratação direta, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto
anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada, excepcionalmente, com
objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o
objeto pretendido (art. 7º, § 2º, da IN SEGES/ME nº 65, de 2021).

 
122. A IN estabelece também o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple,
no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma:

 
Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;
III - caracterização das fontes consultadas;
IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;
VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e
VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o inciso
IV do art. 5º.

 
123. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, § 4º, da IN nº 65, de 2021, que deve ser observada pelo
consulente no sentido de que "os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver
grande variação entre os valores apresentados".

 
124. A comparação dos preços deve ser apresentada de modo claro, indicando sempre que possível a unidade
de medida utilizada para melhor justificativa do custo. Cumpre destacar que os contratos decorrentes de afastamento de
licitação costumam ser vistos com maior rigor pelos órgãos de controle, motivo pelo qual é recomendável que a
Administração reúna todos os elementos ao seu alcance para demonstração da razoabilidade dos preços, visando afastar
eventuais questionamentos apontando para superfaturamento.

 
II.6.8. Plano de Contratações Anual - PCA.
 

125. O Decreto nº 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual – PCA, assim como instituiu
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade
de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão
todas as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente, incluídas as contratações diretas (art. 6º do
referido Decreto).

 
126. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e
deverá ser observado na realização de licitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, §1º, da Lei nº 14.133,
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de 2022.
 

127. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022, incumbe ao setor de
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar
de forma expressa na fase de planejamento, o que deve ser feito no Estudo Técnico Preliminar, conforme expressamente
prevê o art. 18, §1º, inciso II.

 
II.6.9. Autorização da autoridade competente e publicidade.
 

128. Uma vez juntada aos autos a documentação instrutória da contratação direta prevista no art. 72 Lei nº
14.133, de 2021, isto é, estando o feito devidamente instruído, é tempo de se providenciar a autorização da autoridade
competente:

 
"A autoridade competente, instruído todo o feito, irá decidir, ao final, se há alguma irregularidade
a demandar saneamento ou anulação, se há qualquer razão para revogação por conveniência e
oportunidade e, caso contrário, em ambos os casos, procederá à autorização da contratação".
(SALES, Hugo. Tratado da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei 14.133/21 -
Comentada por Advogados Públicos / Organizador Leandro Sarai - São Paulo: Editora JusPodivm,
2021, p. 873)
 

129. Vale registrar que sob a égide da Lei nº 14.133/21 basta uma única autorização, já que, diferentemente do
regime jurídico da Lei n. 8.666/93 que previa a necessidade dos dois atos --- reconhecimento e ratificação ---, o novel
diploma legal trouxe disposição diversa.

 
130. Por fim, recomenda-se seja o ato de autorização da contratação direta disponibilizado em sítio eletrônico
oficial (Portal Nacional de Contratações Públicas), nos termos do art. 6º, LII; 174, I e § 2º, III, todos da Lei nº 14.133, de
2021.  

 
II.7. Da minuta do Contrato.

 
II.7.1. Contrato de adesão e Termo de Conciliação CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-APS-PBB.
 

131. Quanto à formalização da avença, que se dará mediante contrato de adesão, insta considerar que, em tais
ajustes para prestação de serviço público, a Administração Pública não age com prerrogativas típicas de Poder Público,
colocando-se na posição de qualquer outro consumidor do serviço.

 
132. Esse, aliás, é o entendimento do TCU sobre o tema, a exemplo da Decisão nº 537/1999-Plenário, bem
como da CJU/MG:

 
ORIENTAÇÃO NORMATIVA CJU-MG Nº 08, DE 17 DE MARÇO DE 2009
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT.
Contrato de Adesão de natureza predominantemente privada, equiparando-se a União a qualquer
outro usuário (Parecer GQ-170). Impossibilidade de imposição de cláusulas exorbitantes em favor
da União no contrato de prestação de serviços postais. Interpretação do art. 62, §3º, da Lei
8.666/93.
Referências:
Parecer de uniformização Nº AGU/CGU/NAJ/MG-0864/2008-ASTS;
Decisão 537/1999 – Plenário do TCU;
Parecer GQ-170 de 06/11/1998.

 
133. Nesse mesmo sentido, sobre questão similar, o Parecer nº 05/2016/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU assim
se manifestou:
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I. Nas prestações de serviços públicos em que a Administração Pública é tomadora da prestação,
por se tratarem de contrato de adesão, as regras são predominantemente privadas, ficando em
condição de igualdade como qualquer usuário do serviço público concedido, devendo observar as
regras dos artigos 55 e 58 a 61 da Lei 8.666, de 1993, conforme expressamente dispõe o inc. II do
§ 3º, do art. 62, da mencionada lei.
II. São serviços os quais a Administração se vê compelida a contratar serviços indispensáveis e,
em certos casos, em regime de monopólio, que, por isso, são considerados não só úteis, mas
essenciais, ficando, a partir daí, vinculada àquele contrato por muitos anos, classificados como
contratos cativos de longa duração.
III. Nesses casos, cabe à Administração simplesmente aderir ao contrato padrão da concessionária
do serviço público, não cabendo à Administração alterar qualquer de suas cláusulas, adotando
técnicas de contratação estandardizada.

 
134. Porém, cabe registrar que, especificamente no caso da ECT, foram acordadas algumas alterações no
contrato de adesão padrão fornecido pela empresa, resultado da conciliação travada na Câmara de Conciliação e
Arbitragem da Administração Federal – CCAF, e que originou o Termo de Conciliação CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-
APS-PBB, subscrita por representantes da ECT e da Advocacia-Geral da União, e homologada pelo Exmo. Sr. Advogado-
Geral da União em 20 de setembro de 2010.

 
135. No referido termo, restou ajustado que algumas previsões contratuais fossem suprimidas pela ECT nos
contratos celebrados com a Administração Pública Federal, tais como a atualização monetária em caso de atraso de
pagamento, a exceção do contrato não cumprido em desfavor da pessoa de direito público, exigência de cota mínima,
rescisão por mera vontade dos Correios etc. Desta feita, é possível que ao menos as modificações que foram
convencionadas no referido Termo de Conciliação tenham seu cumprimento exigido.

 
136. Nesse sentido, cita-se trecho da Orientação Normativa nº 12, de 08 de outubro de 2018, da CJU/RS,
expressamente recepcionada por esta e-CJU SSEM:

 
VIII - Em relação à minuta do contrato de adesão padrão apresentado pela ECT, recomenda-se
que sejam observadas as alterações acordadas na conciliação travada na Câmara de Conciliação e
Arbitragem da Administração Federal – CCAF, que resultou no Termo de Conciliação
CCAF/CGU/AGU nº 21/2010-APSPBB, além da inserção das seguintes cláusulas: (1)
possibilidade de aplicação de sanções administrativas pela Contratante, conforme arts. 55, 86 e
87, à exceção das penas de suspensão temporária de participar de licitação e de declaração de
inidoneidade; (2) em relação ao foro, previsão de submissão de eventual conflito à CCAF antes de
ajuizamento de ação judicial;

 
137. Recomenda-se, assim,  seja verificada a adequação da minuta contratual às  modificações e diretrizes
implementadas no citado Termo de conciliação firmado perante a CCAF.

 
138. ​Insta  considerar, no entanto,  que, ainda que  a ECT  não tenha ajustado completamente o seu contrato
padrão aos termos da conciliação firmada, entende-se que o órgão assessorado poderá assinar o contrato apresentado, em
face da natureza da avença (contrato de adesão) e da essencialidade da prestação do serviço para o regular cumprimento
da missão institucional do órgão, desde que justificado nos autos.

 
139. É imperioso registrar que não se está aqui a desconsiderar ou minimizar a importância do atendimento
aos preceitos legais. Apenas entendemos que, frente às particularidades da contratação e ao caráter vital da prestação dos
presentes serviços para o funcionamento de qualquer estabelecimento (devidamente demonstrado  nos autos), deve ser
reconhecida uma solução alternativa que prestigie concretamente o interesse público.

 
140. Assim, sem prejuízo da contratação dos serviços, em se  verificando a Administração alguma
irregularidade no contrato de adesão, deverá comunicar o fato à Agência Reguladora, quando for o caso, a quem compete
adotar as medidas que julgar cabíveis.

 
II.7.2. Prazo de vigência.
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141. No tocante ao período de vigência contratual, tratando-se de contrato em que a Administração é parte
como usuária de serviço público, reputam-se oportunas algumas considerações.

 
142. É certo que o art. 106 da Lei n. 14.133/21 prevê que a Administração poderá celebrar contratos com prazo
de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e fornecimentos contínuos, sendo que no artigo 107 limita a 10 (dez) anos,
via de regra, o prazo de duração dos referidos contratos.

 
143. Excepcionalmente, porém, admite caso especial de contrato não sujeito a prazo certo, nem ao máximo
decenal, estabelecidos nos referidos arts. 106 e 107. É o que se extrai do art. 109, que autoriza a vigência por prazo
indeterminado nos contratos em que a Administração  seja usuária de serviço público oferecido em regime de
monopólio,  desde que comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação.

 
144. Esse entendimento já se encontrava sedimentado na Orientação Normativa AGU nº 36/2011:

 
“A ADMINISTRAÇÃO PODE ESTABELECER A VIGÊNCIA POR PRAZO
INDETERMINADO NOS CONTRATOS EM QUE SEJA USUÁRIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS ESSENCIAIS DE ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E ESGOTO, SERVIÇOS
POSTAIS MONOPOLIZADOS  PELA ECT (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELÉGRAFOS) E AJUSTES FIRMADOS COM A IMPRENSA NACIONAL, DESDE QUE NO
PROCESSO DA CONTRATAÇÃO ESTEJAM EXPLICITADOS OS MOTIVOS QUE
JUSTIFICAM A ADOÇÃO DO PRAZO INDETERMINADO E COMPROVADAS, A CADA
EXERCÍCIO FINANCEIRO, A ESTIMATIVA DE CONSUMO E A EXISTÊNCIA DE
PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS."

 
145. Importante registrar que a possibilidade excepcional de previsão de prazo de vigência indeterminado se
aplica, na dicção da Lei n. 14.133/21, apenas às hipóteses de serviço público oferecido em regime de monopólio, quais
sejam, aqueles previstos nos arts. 9º e 27 da lei 6.538/78, em se tratando de contratação direta da ECT.

 
146. Ora, tratando-se --- o art. 109 da Lei n. 14.133/21 --- de exceção à regra geral do prazo de vigência
determinado --- art. 106 e art. 107 ---, sua interpretação deve ser restrititva.

 
147. Vale registrar que a previsão de um prazo indeterminado é mera faculdade da Administração Pública
("poderá"), cabendo a esta sopesar a conveniência de adotar tal orientação em suas contratações de serviços postais.

 
148. Lado outro, todas as demais atividades desempenhadas pela ECT que não estejam sujeitas ao privilégio
da prestação exclusiva (prestados em regime de livre concorrência, portanto) deverão ter prazo de vigência determinado.

 
149. Em outras palavras, em sendo hipótese de contratação direta por inexigibilidade de licitação admite-se
prazo de vigência indeterminado, ao passo que, em se tratando de dispensa de licitação, impõe-se prazo de vigência
determinado.

 
150. Importante registrar que, em sendo caso de contratação de serviços públicos por prazo indeterminado, a
Lei n. 14.133/21 impõe ainda a necessidade de que seja comprovada, a cada exercício financeiro, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação.

 
151. Por fim, não custa salientar que tudo quanto exposto nos parágrafos anteriores do presente tópico se
aplica às situações em que os serviços sejam considerados como contínuos --- isto é, serviços contratados para a
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas da Administração ---,
não se aplicando aos casos de contratação por escopo ou para atender a uma demanda esporádica do órgão assessorado.

 
II.8. Atestado de adequação do processo ao Parecer Referencial.

 
152. Deverá o órgão assessorado informar, sempre que solicitado, a relação dos processos, com respectivo
NUP, em que a presente manifestação jurídica referencial tenha sido adotada. Recomenda-se, ademais, seja juntada nos
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autos a presente declaração:
 

ATESTADO DE ADEQUAÇÃO DO PROCESSO AO PARECER REFERENCIAL
 
Processo: __________________________
Objeto: Contratação da EBCT. Serviços Monopolizados ou em Regime de Livre Concorrência.
Valor estimado (Valor de referência): R$__________________________
 
Atesto que o presente processo, referindo-se à contratação do objeto acima descrito, adequa-se ao
PARECER REFERENCIAL n. 00006/2023/ADV/E-CJU/SSEM/CGU/AGU, cujas
recomendações restaram plenamente atendidas no caso concreto, e a instrução dos autos está
regular, de acordo com o que está consignado na lista de verificação juntada aos autos.
 
Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado a cargo da Consultoria
Jurídica da União Virtual Especializada em Serviços sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra
ou à Consultoria Jurídica da União do Estado, conforme autorizado pela Orientação Normativa nº
55, da Advocacia-Geral da União.
 
________________, _____ de _____________________ de
 
_______________________________________________________
Identificação (nome e matrícula)e assinatura

 
 

III. CONCLUSÃO
 

153. Diante do exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
Consultoria, é juridicamente possível dar prosseguimento ao feito, sem necessidade de submissão individualizada dos
autos à e-CJU/SSEM,  desde que o Órgão assessorado ateste que o assunto do processo é o tratado na presente
manifestação jurídica referencial e atenda as orientações acima exaradas, consoante Orientação Normativa  nº  55, do
Advogado-Geral da União.

 
154. Reiteramos que eventuais dúvidas jurídicas específicas que surgirem a partir da aplicação da presente
manifestação referencial aos casos concretos devem ser submetidas ao crivo do órgão consultivo da AGU.

 
155. Nos termos do art. 50, VII, da Lei nº 9.784/99, os atos administrativos deverão ser motivados, com
indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos, quando discrepem de pareceres, laudos, propostas e relatórios oficiais;
todavia, ao assim proceder, o gestor público deve estar ciente de que age por sua conta e risco, sob sua exclusiva e
integral responsabilidade, consoante reconhece a jurisprudência do TCU (Acórdãos nº 826/2011 e nº 521/2013 - Plenário;
nº 1.449/2007 e nº 1.333/2011 - 1ª Câmara; nº 4.984/2011 - 2ª Câmara).

 
156. Submeto o presente Parecer Referencial à apreciação do Exmo. Sr. Coordenador da e-CJU SSEM, a fim
de que, concordando com os termos, dê amplo conhecimento aos órgãos assessorados, comunicando-lhes a
desnecessidade de envio de processos por ela abrangidos para análise individualizada. 

 
Belo Horizonte, 13 de fevereiro de 2023.
 

ADVOGADO DA UNIÃO
Coordenador Substituto da Consultoria Jurídica da União Especializada Virtual de Serviços Sem Dedicação Exclusiva de

Mão de Obra
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00688000255202395 e da chave de acesso 30fe03a5

 

Documento assinado eletronicamente por com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1092445394 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 

 com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 13-02-2023 19:57. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2024 - Processo 64278.021458/2024-19

Em 13/11/2024 às 08:59, faço anexar ao presente processo 64278.021458/2024-19, o(s)
documento(s): PARECER REFERENCIAL n. 00006_2023_ADV_E-CJU_SSEM_CGU_AGU.pdf.

Adjunto da Seção de Aquisição Licitações e Contratos
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 34.028.316/0019-32 DUNS®: 911524549
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Nome Fantasia: SUPERINTENDENCIA ESTADUAL PB
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 21/04/2025
Natureza Jurídica: EMPRESA PÚBLICA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(ão) com prazo(s) vencido(s).
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 05/02/2025 Automática
FGTS 10/12/2024 Automática
Trabalhista Validade: 16/12/2024 Manual(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/01/2025
Receita Municipal Sem Informação (*)

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 28/11/2024 10:14 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 28/11/2024, 10:14

Parâmetros: CPF / CNPJ: 34.028.316/0019-32. Situação IRREGULAR

Instituicao
responsavel pela
anotacao

Origem CPF/CNPJ Irregular Nome Data de inclusao Numero de
Referencia

Complemento da
Referencia

EMPRESA
BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA -
INFRAERO

84036 34.028.316/0001-03 EMPRESA BRAS
CORREIOS TELEG

11/03/2015

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

84348 34.028.316/0001-03 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

23/09/2016

AGENCIA
NACIONAL DE
TRANSPORTES
TERRESTRES -
ANTT

84278 34.028.316/0001-03 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

03/07/2023

AGENCIA
NACIONAL DE
SAUDE
SUPLEMENTAR

84237 34.028.316/0001-03 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TEL@GRAFOS

04/04/2016

AGENCIA
NACIONAL DE
AVIACAO CIVIL -
ANAC

84344 34.028.316/0001-03 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

21/06/2016

EMPRESA
BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA -
INFRAERO

84036 34.028.316/0002-94 EMPRESA BRAS
CORREIO E
TELEGRAFOS

05/08/2015

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

84348 34.028.316/0007-07 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

23/06/2020

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

84348 34.028.316/0010-02 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

04/04/2008

INSTITUTO
NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

84102 34.028.316/0019-32 EMPRESA BRAS.
DE CORREIOS E
TELEGRAFOS

18/09/2012

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

84348 34.028.316/0019-32 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

14/06/2016

EMPRESA
BRASILEIRA DE
INFRAESTRUTURA
AEROPORTUARIA -
INFRAERO

84036 34.028.316/0031-29 EMPR BRAS
CORREIOS E
TELEGRAFOS

30/03/2021

AGENCIA
NACIONAL DE
AVIACAO CIVIL -
ANAC

84344 34.028.316/0031-29 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TEL@GRAFOS

30/10/2018

INSTITUTO
NACIONAL DE
METROLOGIA,
QUALIDADE E
TECNOLOGIA -
INMETRO.

84076 34.028.316/3625-28 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

25/11/2024

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 28/11/2024, 10:14

Parâmetros: CPF / CNPJ: 34.028.316/0019-32. Situação IRREGULAR

Instituicao
responsavel pela
anotacao

Origem CPF/CNPJ Irregular Nome Data de inclusao Numero de
Referencia

Complemento da
Referencia

INSTITUTO
NACIONAL DE
METROLOGIA,
QUALIDADE E
TECNOLOGIA -
INMETRO.

84076 34.028.316/4153-11 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

11/11/2024

AGENCIA
NACIONAL DE
TRANSPORTES
TERRESTRES -
ANTT

84278 34.028.316/6103-60 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

23/11/2022

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

EMFPG 34.028.316/7883-47 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E
TELEGRAFOS

09/04/2023 14516000419

PGFN -
Procuradoria-Geral
da Fazenda
Nacional

EMFPG 34.028.316/8319-60 EMPRESA
BRASILEIRA DE
CORREIOS E TEL
GRAFOS

28/02/2024 11523004584

Código de Validação: ZDkwNmYxNWYxNzcwOTdjMDVmYjQ0MTk0ZDk3ZTliYWYwMzJmNzUwYTgzYzRiMTFlZTZhZTZlYjFmNWNkYjU3OQ==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

28/11/2024 10:14:43Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT - 
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE OPERAÇÕES NA PARAÍBA
CNPJ: 34.028.316/0019-32

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Dados Básicos da Contratação 

Lista de Materiais e/ou Serviços Incluídos 

Artefatos vinculados 

Anexos 

  Execução das Contratações  Contratação: 160176-90035/2023

Resumo da Contratação

Visualize os dados de uma contratação

Voltar

Execução da Contratação:  160176 - 90035/2023 

Número do Processo

64278.021458/2024-19

Tipo de Contratação

Dispensa de licitação

Compra SRP

Não

Fundamento Legal

Lei 14.133/2021, Art. 75, IX - Para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos ou serviços

prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde

que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

Categoria

Serviços

Moeda

Real

Tipo de objeto

Não se aplica

Objeto

Serviços Postais e Produtos por meio de Pacote de Serviços, regulados de acordo com termo de

condições comerciais e praticado pela Empresa Correios - Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT - Superintendência Estadual da Paraíba

Id contratação PNCP

00394452000103-1-015501/2023

Comunicação por correio

Código:  4286

1 

<apelido>

Quantidade Total:  12

Unidade Fornecimento:  UNIDADE

Valor Estimado (unitário):  R$ 625,0000

Situação:  Homologado 

Título Tipo Data Ações

73/2024 Estudo Técnico Preliminar 28/11/2024 

111/2024 Termo de Referência 28/11/2024 

 

28/11/24, 14:58 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=162435 1/2
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Em caso de dúvidas, entre em contato com a Central de Atendimento - por meio do endereço eletrônico: https://portaldeservicos.economia.gov.br ou do telefone 0800.978.9001.

Responsáveis 

Nome do arquivo Tipo Data Tamanho Ações

TR111_2024-4.pdf Termo de Referência 28/11/2024 105.903 KB 

ETP73_2024-4.pdf Estudo Técnico Preliminar 28/11/2024 94.208 KB 

CPF Nome Cargo/Função

Autoridade competente

Responsável pela contratação direta

28/11/24, 14:58 Compras.gov.br - Fase Interna

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-artefatos-web/execucao/resume?id=162435 2/2
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https://portaldeservicos.economia.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/noticias
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/eventos
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao
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https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento
http://www.brasil.gov.br/



